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QUINTA-FEIRA, 9 , DE OUTUBR

ATOS . DO PODER IEXECUTIVO
sendo nulos de pleno direito os
atos praticados com êspes objeti-
vos. •

§ 49 Terão prioridade absoluta
para julgamento, nas Juntas de
Recursos e no Conselho de Re-

, cursos da Previdência Social, os
recursos relativos a direitos de-
cotrentes desta Lei."

e) o atual § 29 passa a § 59,
com a seguinte redação:

"§-s5 9 Das sentenças finais nas
ações de acidentes do trabalho
sômente caberá agravo de peti-
ção, que terá preferência no •jul-

- aumento, pelos tribunais, sendo
obrigatório o recurso de oficio
quando a previdência social fôr
vencida."

-	 da o atual § 3 9 passa a 1 89,
sem alteraçâo;

III - E' acrescentado ao artigo
23, na redação dada pelo Decreto-lei
n9 630, de 16 de junho de 1969, um
parágrafo, que será, -o- oitavo, com a
seguinte redação:.

"§ 89 Os valõres das contas vin-
culadas de que trata a Lei ml-
mero 5.107, de 13 de setembro de
1666, pertencentes às sociedades
de seguros e relativas aos empre-
gados não optantes pejo regime
instituído pela mencionada lei,
aproveitados ou indenizados na
forma Caste artigo, serão lestana
tados pelo Instituto Nacional de
Previdência Socjala a partir da
data do aprovegamento ou do
pagamento daindenização -me-
diante comunica'ção do Instituto
ao Banco depositário, observadas
as instruções do Banco Nacional
de Habitação (BNH), sabre -sa-
ques."	 •

-art. 29 . 12:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, '26 de setembro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

Aueuaro ?AMANN RADEIVIAKER
Glitisuavaan

Auntato . DE LYRA TAVARES

-M4RCIO DE SOUZA E MELLO

Jarbas G. Passarinho
Edmundo de Macedo Soares

-
DECRETO-LEI 119 919 - DE 8 DE

OUTUBRO DE 1969-

'1 rens fere cargos para o Quadro de
Pessoal' cio Ministério da Fazenda

Ministros da Marinha de Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhes

confere o artigo 19 do Ato Institu-
cional n9 12, de 31 de agasto de 1969
combinado com o § 1. 9 do artigo 2.9

.Ato Institucional n9 5, de 13 de
dezembro de 1968, decretam: -

Art. 19 Ficam transferidos para o
Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda, com os respectivos ocupan-
tes, os cargos naeixo relacionados,
pertencentes aos Quadros de Pessoal
dos órgãos indicados:

PARTE PEP.11."._:ENTE -

Alzira Retens° de Amorim Cot-avela
Enfermeira, nível 22-C, do Territó-
rio Federal d. Rondônia;

Maria Cândida Amazonas de Si-
queira Menezes Oficial de Admials-
tração, nível 16-C, do Ministério dos
Transportes;

Neusa Bossatto Costa -a- Oficial de
Administraçãcansivel 14-E, do antigo
Departamento dos Correios e Telé-
grafos (Ministério das Comiazica-
çsa'

Cleusa Faria - Oficial de Adira-
nistração, nível 14-13, do antigo De-
partamento dos Correios e Telégra-
fos (Ministério das Cc nstnicas:ões)

Yvonne da Barros Machado - Ofi-
cial de Administração, nível 14-B, do
castigo Departamento dos Correios
é Telégrafos Sinistério das Comu-
nicações);

Elisabeth Batista da. Fonseca), -
Oficial els Administração, nível 12-A,
do latnistério da Saúde.;

Maria Izabel Cardoso Ferreira -
Escriturário, nível 10-B, do 'Ministé-
rio da Saade;

Áurea Jesuina, Macedo de Freitas
- Datilógrafo, nível 9-B, do Depar-
tamento Administlastivo do Pessoal
Civil.

/•	 PARTE ESPECIAL

Neyde Campos 'Pereira -
de Administração, nível 16-C, da an-
tiga Comissão Federal de Abasteci-
mento 4N Preços (Superintendência
Nacional do Abastecimento).

Art, 29 Éste Decreto-lei entrará, em
vigor na lata -de sua publicação.

E-' asial, á de outubro de 1969:
148 9 da Independência e 81 9 da
República.'

AUGUSTO HAMANN RADEIWKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DRÉLYRA TAVARES "
LÁRCIO	 SOLTZA E MELLO
Ant to Delfins Netto
Mário David Andreazza
Ivo Arzua Pereira
Leonel Miranda
José Costa Cavalcânti
Carlos F. de Sinias

DECRETO N9 65.28	 is 'DE
OUTUBRO

Concede a enipres	 Morte
Pereira S.A.	 ;-Industrial e
Mineração o direito	 Murar dia-
tomita, no município el'e Macaíba,
Estado do Rio Grande do Norte.

Os Ministros da Marinha do Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando das stribuições que ihes
confere o artigo 1°

'
 do Ato Instituela;

nal n9 12, de 31 de agasto de 1969,a
cambando com o antigo 83, item II, -
da Constituição e iscs tênaos do De-
creto-lei n.9 227, de 28 de fevereiro
de 1967, (Código da lanneraçâo), al-
terado pelo Decrete-lei n9 318, de 14
de março de 1967, decretam:

Art. 19 Fica. outorgada à 'enisprê.sa
Sinval Duarte Pereira S.A. - Agro-%
Industrial e Mineração, a concessão
para lavrar diatomita, em terrenos
de propiredade de João Raimundo
Ssobrinho, no lugar denominado Sor-
ranho, distritodistrito de Tapará. município
de Macaíba, Estado do Elo Grande
do Norte, numa área de nove hecta-
rea dezessete ares e cinqüenta
e seis centiares (9,1756 ha), deft-
1. atada por sun polígono irragular,
que tem itm' vértice a sessenta me-
tros (60M), no rumo verdaaeiro de
vinte e dois graus nordeste (229 NE),
da chaminé do Mano de secagem in-
dustrial, e os lados a partir desse
vértice, os geguintes cemprimenVa e
mimos verdadeiros: vinte e quatro
metros i (24m), este (E); vinte me-'
troa (20 as), sul - (5); doze metros
(12m) , este (E): quarenta metros
(40m), sul (S); vinte e quatro me-
la-os (24m) este (E) ; quarenta me-
tros (40in), sul (3); vinte e quatro
ntetres (24m), este (E) ; quarenta
metros (40m), sul (3); vinte e qua-
tro metros (24m), este (E) ;, quaren-
ta metros 140m), sul (S); vinte e
quatro metros (24 in) este (E); se-
tenta e seis metros ('76m), sul (5);
quarenta metros (10m), oaate, (W);
quatorze metros (14m), sul (S); qua-
renta metros (40m), oeste (W); qua-
torze m-etros (14M), sul (5); quaren-
ta metros (40m), oeste (W); quatorze
metros (14m), sul (s); quarenta metros
(40m). oaste (W); quatorze metres
(14m), sul (a); quarenta metros
(40m), oeste (W) •, quatorze metroa
(14ns), sul (S)s oitenta. metros ....
(80 m), oaste (W); quarenta mearias
(40m) norte (N); quatorze metros
(14m): oeste (W); quarenta metros
(40m), norte (N); quatorze metros
(14m), oeste (W); quarenta metros
(40m), horto (N); quatorze metros
(14in), oeste (W): quarenta .asetros
(40m), norte (N); quatorze metros'
(14,n), oeste • (W) quarenta metros
(40m),_ norte (N) quatorze metros
(14m), oeste (W) quarenta metros.
(40m), nora: (1ÇT) quatorze metros
(14m), oeste (W); quarenta e oito

,(*) DECRETO-raEl N9 893 - DE 26
zr,
	 DE SETEIIBRO DE 1969	 f

Altera a Lei n9 5.316, de ' 14 de se-
tembro de 1967, que integrou o se-

.. guro de acidentes. do trabalho na
previdência social, e , cici outras pro-
vidências.
Os Ministros da Marinha de Guer-

ra, do EXércao e da Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que 'lhes
confere o artigo 19 .do Ato Institucio-
nal n9 12, de 31 de agaisto de 1969,
combinado com o artigo 29, § do
Ato Institucional n9 5, de 13 de de-
rembro de 1968, decretam:

Art. 1" A Lei n9 5.316, de 14 de
aetembro de 1967, fica alterada, da
aeg,uinte maneira:
, I - a letra 7) do § • 19 ,do artigo
11 9 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"l)) -a doença, não degenera-
tiva nem Inerente a grupos etá-
rios, resultante das condições es-
peciais ou excepcionais em que o
trabalho seja eaectitacte, desde!
que, diretamente relacionàda, cana
a atividade exercida, causa redil- 1
ção da -capacidade para o traba-
lho que justifique a concessão de
benefício por incapacidade pre-
visto nesta lei."

/II - São introduzidas no artigo 15
as seguintes alterações:

a) o caput passa a ter a se-
guinte redação: 1

"Art. 15. Para reclamação de
direitos decorrentes desta Lei, o
acidentado, seus dependentes, a
emprésa ou qualquer outra pes-
am sômente podefào mover ação
contra a previdência social, dire-
tamente ou por intermédio d.e

, advogado, depois de esgotada á
via rec-ursal da previdência so-
cial."	 l

/o são acrescentados tra-a pa-
rágrafos, que serão o segundo, o
-terceiro e o quarto, com a, se-
guinte redação:

"§ 29 A prova da decisão final
da previdência , social é peça. es-
sencial para instauração do pro-
cedimento judicial de que trata.
éste artigo.

§ 39s A previdência social não
será obrigada ao depósito prévio
da importância de qualquer con-
denação para a Interposição de
recurso, nem esta/4 sujeita a de-
pósito, penhora ou seqüestra de
dinheircr ou de bens para a ga-
rantia da execução de julgados,

( s ) Nota do S. Pb. - Republicado
rx)r ter saldo com incorreções no
h/ ai/ao Oficial de 29 . 9. 1969.

a
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- As Repartições Públicas de
verão enereg# tfst Seção de Co-
municações do Departamento de

Limprensh-Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.	 ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

ettera 130 sulaveço DE PLÁZILICAÇaEft

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

' . •- Para evitar interrupção na

!

remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de 'assinatura deve ser

CHEFIFDA SEÇÃO DE REDAÇÃO solicitada com antecedência de
FLORIANO GUIMARÃES tr inta  (30) dias.

- As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensos sem prévio

t
avise.

- As reclamações pertinentes
a aiatéria reteibuida, nos casos de J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

èrro ou omissão. deverão ser
'formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o'quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

- A Seção de Redação fun-
ciona, para ateadimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

- Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser decaio-
gretados em espaço dois, em urna
só lace do papel, formato 22x33; /1(1°

as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito. 	 Ano

- As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

Exterior:

13,50
27,00

30,00

- Na parte superior do enee-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura..
e o mês e o ano em que lindará.

-- As assinaturas das Reparti'
ções Públicas serão anuais e de4
verão ser rêrzovaclas até 28 de fea -
vereiro.

- A remessa de vatõres, semi
pre a favor do Tesoureiro do De-
parlamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli.•
cação.

- Os suplementos às edições_
dos órgãos oficiais só serão remei
tidos aos assinantes que Os solii
citarem no ato da assinatura,

DIÁRIO OFICIAI.
SEÇÃO .--- PARTE I

Órgão destinado à publicação dos atos da administração centralizada
Impresso nas oficinas do Departamento de Imptansa Nacional

BRASÍLIA

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Capital e\Interior:	 Capital e Interior:

	  NCr$ 18,00:Serriestre 	  NCr$

	  NCI$ 36,00 Ano 	  NCr$

1t	 Exterior:
	  NCr$ 39,001Ano 	  NCr$

NÚMERO AVULSO
- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido cie NCr$ 0,01,
se do MCSMO ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

imetros (48m), norte (N); ruarenta
meteres (40m), este (E); vinte e dois
metros cinqüenta centímetros 	
(22,50M). norte (N) ; quarenta me-

tros, (40m) este (E); vinte e dois
metros.Vcinqüenta c-entimetao,s 	
(e2,50m), norte (N);- quarenta metros
(40m) este (E); vinte e dois metros,
cinqüenta centímetros (22,50m), norte

haa (N) ; quarenta metros (40m), este
lb (E); vinte e dois metros, cinqüenta

centímetros (22,50m), norte (N);
quarenta e cinco metros (45m) . este
(E); doze metros (12m), sul (S).
Esta cencessão é outorgada niedian-
te as condições constantes dos gal-
gos 44, 47 e suas alíneas e 51 do dó-
digo de Mineração, além de . outras
constantes do mesmo Código, não ex-
pressamente mencicnadas neste. De-
creto.

Parágrafo único. Eata conceseão
fica sujeita às estipulaçe s do £1,3-
gulamento aprovado pelo Dscreto nú-
mero 51.726, de 19 de fevereiro de
1963 e da. -Resolução n9 3, de 30 de
abril de 1965 de Comissão Nacional
de Energia Nuclear.

Art. `)‘ O cencessionário fica obri-
gado a recolher aos cofres Públicas,
na forma da iri os tributos devidos à
União, ao Estado e ao município em
cumprimento do disposto na Lei nú-
mero 4.425, de 8 de outubro de -,964.

Art. 39 S o concessionário não
cumprir qualquer das obrigações alie
lhe incumbem a concessão ae lavra.
será declarada caduca ou nula, na
forma dos artigos 65 e 66 do Código,

'Ni de Minerarão.
Art. 41? As propriedades vizinhas

' estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para fins de lavra, na forma
do artigo 59 do Código do Minera-
ção.

Art. So A concessão de lavra terá
por titulo éste Decreto, que será
tranacrito no livro "C" le registro
das concessões de lavra. da Divisão
de Fomento da Produção Mineral. do
DeDortom ento Nacional da Pendure°
Minere', do Ministério das Minai e
Energia.

Art. 6o Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 7 de • outubro de 1969;
1489 da In de 1:ken& nc ia e 81 9 da
Republica.

AUGUSTO IIANIANN

GRÜNEWALD

AURÉI TO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO E SOUZA MELLO

Antônio Dias Leite-Júnior
(NO 28.687 - 30-6-69 - Ner$ 42,00)

DECRETO N9 65.295 -- ao 7 DE
OUTUBRO DE 1969

Declara caduco o Decreto no 20.772,
de 19ade março de 1943.

Os Ministrà da Marinha de Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando da atribuição que lhes
confere o artigo 19 do Ato Institu-
cional n9 12, de 31 de agasto de 1969,
combinado com o artigo 83, n. 9 II,
da Conatitulção, nos têrmos do De-
creto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de
1967 (Código de Minerarão), alterado
pelo Decreto-lei n9 318, de 14 de mar-
ço ee 1967, e tendo em vista o que
consta no processo DNPM-1911-42,
decretam

Artigo Vnico. Fica' declarado caduco
o Decreto número vinte mil setecen-
tos e /setenta e dois (20.T724) de de-
zenove (19) de março de risil nove-
centos e quarenta e seis (1946) que
concedeu ao cidadão brasileiro Agenor
de Freitas Jatobá o direito de lavrar
quartzo situado no lugar denominado
Mimoso, distrito de Ouro Branco,
município de Campo Famoso, Estado
da Bahia, cujos direitos foram trans-
feridos a Othorgenes Brandão Fer-
reira.

Brasília, 7 de optubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAXY2
Gatinewno

AURÉLIO DE LYRA TAVARt.21
MÁRCIO ."..E SOUZA Z MELLO

Antônio Dias Leite Júnior

DECRETO N O 65.296 - DE 7 DE
OUTUBRO DE 1969

Declara caduco o Decreto no 43.108,
ue 12 de maio de 1960.

Os Ministros da Marinha de Guer,
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 19 do Ato Instilai-
cional n9 12, de 31 de ageisto de 1969,
combinado, com o artigo 83, item
da Constituiçáo, nos têrmcs do Decre-
to-Lei n° 227, de 28 de fevereiro de
1967 (Código de Mineração), alterado
pelo Decreto-Lei n9 318, de 14 de
março de 1967, e tendo em vista o que
consta no processo n 9 DNI'M 6.191,
de 1957, decretam:

Artigo Utile°. Fica declarado ca-
duco o Decreto n.9 48.198, de 12 de
maio de 1960, que concedeu ao eido-
dão brasileiro Francisco Pinheiro da
Costa o direito de lavrar quartzo e
mica em terrenos devolutos, situados
no lugar denominado Tatu, no distrito
e município de Malacacheta, Estado
de Minas Gerais.

Brasília,	 7 de. outubro de 1969;
1489 da Independência e 81° da
República.

AUGUSTO HAmANN R ADEMAKER

GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Dias Leite júnior

DECRETO NO 65.297 	 na 7 DE
OUTUBRO DE. 1969

Declara caduco o Decreto .bç' 4.169,
de 31 de maio de 1939.

Os Ministros da Marinha de Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 19 do Ato Institu-
cional n9 12, de 31 de agdsto de 1969,
combinado com o artigo 83, item
da Constituição, nos têrrnos do De-
creto-lei n.9 227, de 28 de fevereiro de
1987 (Código de Mineração), alterado
pelo Decreto-lei no 318, de 11 de mar-

ço de 1967, e tendo em vista o- que
consta no processo DaTPM 1.764 37,
decretam

Artigo único. Fica declarado caduco
o Decreto número quatro mil cento e
sessenta e nove (1.169) de trinta e
una (31) dg maio' de mil novecentos
e trinta e nove (1939) que concedeu
ao cidadão brasileiro Teixeira
Leite o direito de lavrar diatornita o
sulfato de alumínio no lugar denoto/-
nado Lado, de Tábua, município do
Tutóia, Estado do Maranhão, cujos
direitos foram cedidaa a Amélia Tá-
vora Teixeira Leite.

Brasília, '7 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN
GRÜNEWALD

ATJRÉLIO DE LYTIA TAVARE3

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Antônio Dias Leite Junior

DECRETO INT 9 65.298 - DE 7 DE
OUTUBUO DE 1969

Declara caduco o Decreto número
19.491 de 23 de agõsto de 1945.
Os Ministros da Marinha de Guer-

ra, do ,Exército e da, Aerona.uttea Mi-
litar, usando .das atribuições que lhes
confere o artigo 19 do Ato Institu-
cional n9 12, de 31 de agOsto de 190,
combinado corp o artigo 83 item II,
da Constituição, nos têrmos do De-
creto-lei n9 227, de 28 de fevereiro
de 1967 (Código de Mineração), al-
terado pelo Decreto-lei n9 318, de 14
de março de 1967, e tendo em vista
o que consta do processo DNPM....
8635/41, decretam:

Artigo Unico. Fica declarado cadu-
co o Decreto n 9 19.491 de 23 de agas-
to de 1945 que concedeu ao cidadão
brasileiro Alberto Geraldino Ferreira,
o direito de lavrar diamante, era
terrenos devolutos localizados no lu-
gar denominado Córrego do Vintém.

RAD EM AICErR

R.ADEMAIZER

• a
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Art. 30 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, '7 de outubro de 1969;
148° da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAmANN RADEMAKER

GRüNEwALD
AnnÉLI0 DE LYRA TAVARES

1V1ÁRCI0 DE SOUzA E MELLO
Antônio Dias Leite Júnior

sudoeste (26955'SW); oitenta o sele
metros (86m), quarenta e quatro graus
trinta minutos sudeste (44930'SE);
quarenta e quatro metros (44m), se-
tenta e cinco graus cinco minutos
nordeste (75905'NE); o ledo mistill-
neo da poligonal é a margem esquerda
do córrego Azeite, compreendida eu.
are a extremidade do último lado re.
tilíneo acima descrito, e o vértice de
partida.

Art. 29 A presente retificação de
Decreto não fica sujeita ao pagamento
da taxa prevista pelo Código de Ma,
neraçá.0 e será transcrito no livro C
de Registro de Concessão de Lavra,
da Divisão de Fomento da Produção
Mineral, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério
das Minas e Energia.

DECRETO N9 65.301 - ' DE 7 DE
OUTUBRO DE 1969

H AMA N N RADEIAtARER

GRüNEwALD

AURÉLIO DE .LyR,A. TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO L

António Dias Leite Junior

DECRETO N o 65.302 - DE 7 ms
OUTUBRO DE 1969

Declara caduco e Decreto numero
20.731, de 13 de março de 1946.

Os Ministros da Marinha de Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo le do Ato Institu-
cional n9 12, de 31. de apesto de 1969,
combinado comn o artigo 83 -item II,
da Constituição, nos termos do'De-
ereto-lei n9 227, -de 28 de fevereiro
de 1967 (Código de Mineração), al-
terado pelo Decreto-lei n 9 318, de 14
de março de 1967, e tendo em vista
o que consta do processo DNPM..e.
4470-40, decretam:

Artigo lenico. Fica declarado ' ca-
duco o Decreto n• vinte mil setecen-
tos e trinta e um (20.731) de treze
(13) de março de mil novecentos e
quarenta e seis (1946) que concedeu
ao cidadão brasileiro Adalberto Al-
vares de Castro o direito de lavrar
caulin, localizado em terrenos da- Fa-
zenda Rio Fundo, no segundo distri-
to do município de Maricá, Estado
do Rio de/Janeiro.
• Brasília, '7 dê! outubro de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da
República. --

AUGUSTO

Declara caduco o Decreto ~zero
16.590, de 13 de setembro de 1944.
Os Ministros da Marinha de Guer-

ra, do Exército e da Aeronáutica-Mi-
litar, usando da atribuição que lhes
confere o artigo 19 do Ato Institu-
cional n9 12, de 31 de age:ato de 1969,
combinado com o artigo 8,3 item II,
da Constituição, nos termos do De-
creto-lei n9 227, de 28 de fevereiro
de 1967 (Código de Mineração), al-
terado pelo Decreto-lei n9 318, de 14
de março de 1967, e tendo em vista
o que consta do processo DNPM....
2760-49, decretam:

Artigo Serem Fica declarado ca-
duco o Decreto n9 16.590, de 13 de
setembro de 1944, que concedeu ao ci-
dadão brasileiro Rafael Jório Sobri-
nho o direito de lavrar jazida de
águas marinhas em terrenos devolu-

' Brasília, 7 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGuSTO HAMANN RAD EMA KElt
GRONEWALD

AuRELIO DE LyRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Antônio Dias Leite Júniox

-
DECRETO N9 65.300 -- DE 7 DE

OUTU13R0 DE 1969

Retifica o artigo 1.9 do Decreto nú_
mero 49.510, de 12 de dezembro de
1960.
Os Ministros da Marinha de Quer-

ça, do Exército e da Aeronáutica mi-
litar, usando das atribuições que lhes
eontere o artigo 19 do Ato Institu-
cional n9 12, de 31 de agesto de 1969,
combinado com o artigo 83, item II,
da Constituição e nos termos do De_
ereto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de
1967 (Código de Mineração), alterado
pelo Decreto-Lei n9 318, de 14 de
março de 1967, decretam:

Art. 19 Fica retificado o artigo 19
do Decreto número quarenta e nove
rala quinhentos e dez (49.510), de doze
(12) de dezembro de mil novecentos
C sessenta (1960), que passa a ter a
seguinte redação: Fica outorgada ao
cidadão brasileiro Jorge Teixeira de
(Souza, a concessão para lavrar calca-
rio, em terrenos de sua própriedade,
elo distrito de Emboabas, município
de São João dei Rei, Estado de Minas
Gerais, numa área de dois hectares
doze ares e cinquenta e cinco cen-
teares (2,1255 ha), delimitada per um
poligono mistilineo que tem um ver_
toe a cento e oitenta e nove metros
,(189m), no rumo verdadeiro de de,
(Solto graus cinco minutos sudoeste ..
,(18906'SW), cia confluência dos carro-
aos Moinho Velho e Azeite, é os lados
ÉN, partir desse vértice, os seguintes-
comprimentos e rumos ;verdadeiros:
oito metros e dez centünetros .......
(8,10m), quarenta e dois graus chie
quente e cinco minutos noroeste
'(42°55'NW); cento e trinta e cinco
(Inetros (135m), sessenta e sete graus

_eine° minutos sudoeste (67005'SW);
(tento e nove metros (109m), vinte e
Seis graus cinquenta e cinco minutos

Art. 1.9 Fica outorgada à Compa-
nhia Nacional de Cimento Portland a
concessão para lavrar gipSita, nos
imóveis denominados Fazenda Cueira,
Apaguiado de Baixo, Apaquiado de
Cima, OitaMirim de Cima, Ma,moel.
ro, Ponta ne 2, Bonito, Nacional ou
Fonte de Baixo, Fazenda Santa Luzia
e Ponta n.9 1, situados nos distritos de
Barcelos do Sul e Maraú, municípios
de Camamú e Maraú, no Estado da
Bahia, numa 'área de quatrocentos e
noventa hectares, trinta ares (490,30
ha), delimitada por um polígono que
tem um vértice no marco de Alvena-
ria situado no centro da ilha de Ita-
paiima e os lados a partir desse vér-
tice, os seguintes comprimentos e ru-
mos verdadeiros: quatrocentos e ses.,
senta metros (460m), sessenta e cinco
graus onze minutos nordeste (65911'
NE); seiscentos e quarenta e sete me-
tros (647 m), cinquenta oito'
graus onze minutos nordeste)
589 11' NE); trezentos e sessenta e
sete metros (367 m), trinta graus veie
te e seis minutos nordeste (30e 26'
NE); duzentos e cinco metros (205),
setenta e três graus quarenta e nove
minutos noroeste (739 49' NW); qui-
nhentos e cinqüenta metros (550m),
oitenta e seis graus quatro minutos
noroeste (869 04' NW); mil quinhentos
e sessenta e sete metros 1.567 m), de-
zesseis graus quatro minutos noroeste
(169 04' NW); mil quinhentos e no-
venta metros 1.590 m), oitenta. e três
graus vinte e seis minutos nordeste
(83° 26' NE); dois mil duzentos e trin-
ta metros (2.230 m), oito graus e
vinte e seis minutos sudoeste (80 26'
SW); mil e trezentos metros (1.200
m), trinta e três graus dezesseis mi-
nutos sudoeste (339 H' SW); mil qui-
nhentos e quarenta e cinco metros
1.545 me, um grau trinta e quatro mi
nutos sudeste (19 34' SE); seiscentos e
trinta metros (630 m), quarenta e
nove graus quatro minutos noroeste
(499 04' NW); mil quatrocentos e dez
metros (1.410 m), sessenta e nove
graus quarenta e um minutos sudoeste
(69° 41' SW); trezentos e oitenta me-
tros (380 ni), vinte graus quarenta e
nove minutos sude gte (200 49' SE);
duzentos e oitenta metros (280m),
dezoito graus cinqüenta e seis minu-
tos sudoeste (189 56' SW); cem metros
(100 m), setenta e três graus cin,,
qüenta e seis minutos sudoeste (739
56' SW); quinhentos e cinquenta me-
tros (550 m), sessenta e dois graus
quatro minutos noroeste (62 9 04' NW);
cento e Cinqüenta e cinco metros
(155 m), Cinqüenta e seis minutos
nordeste (56° NE); duzentes e trinta

e cinco metros (235 m), quarenta o
nove graus quarenta e um minutos
nordeste (49° 41' NE); cem metros
(100 m), quarenta e dois graus trinta
e quatro minutos noroeste (429 34'
NW); duzentos e trinta metros (230
m), quarenta graus cinqüenta e seis
minutos nordeste (40 9 56' NE); quie
nhentos e trinta e cinco metros), qua..,
rente e três graus onze minutos nor.
deste (439 11' NE); setecentos e se-
tenta metros (770m), setentá: e oito
graus vinte e seis minutos nordeste

, (78.9 26' N); setecentos e cinco me-.
tros (705 m), um grau trinta e qua.
tro minutos noroeste (1 0 34' NW); o
vigésimo quarto lado é o segmento re.
tilíneo que une a extremidade do vis
gésimo terceiro lado, descrito ao vér-
tice de partida. Esta concessão é ou.,
torgada mediante as condições cons-
tantes dos artigos 44, 47 e supe ell-
neas e 51 do Código de Mineração,
além de outras conátantes do mesmo
Código, não expeessamente menciona-
das neste Decreto.
. Parágrafo único. Esta concessão fi.
ca sujeita às estipulações do Regula..
mento aprovado pelo Decreto número
51.726, de 19 de fevereiro de 1963 e da
Resolução n.9 3, de 30 de abril de
1965, dê; Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear.

.Art. 2.9 O concessionário fica obrie
gado a recolher aos cofres públicos,
na forma da Lei, os tributos devidos à
União, ao Estado e ao município em
cumprimento do disposto na Lei nu-
mero 4.425, de 8 de outubro de 1964..

Art. 3.9 Se o concessionário não
cumprir qualquer das obrigações que
lhe incumbem a concessão. de lavra;
será declarada caduca ou nula, na
forma dos artigos -65 e 66 do Código
de Mineração.

Art. 4.° As propriedades vizinhas es-
tão sujeitas às servidões de solo e sub.
solo para fins de lavra, na forma do
artigo 59 do Código de Mineração.

Art. 5.9 A concessão de lavra terá
por titulo este Decreto, que será
transcrito no livro C de Registro das,
Concessões de Lavra da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do De,, e
partamento Nacional da Produção Mie -
floral do Ministério dee Minas e
Energia..

Art. 6.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília 7 de outubro de 1969;1
142.9 da Independência . e 81.9 da
República.

.A.UGUSTO HAMAR RADEMAKER
GRUNEWALD

AURELI0 DE LYRA TAVAREB I

MÁRCIO DE SOUZA Z mrtzo -
Antônio Dias Leste Júnior

d1etrit0 de Datas, município do Dia-
biantina, Estado de Minas Gerais.

Brasília, 7 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.
tes\s 

GRÜNEwALD

AUGUST0 H AMA N DRAWMAKER

AuRELI0 DE LIMA TAVARES

; MÁRCIO DE SOUZA IS MELLO

Antônio Dias Leite Junior

DECRETO N9 65.299 - Da 7 DE
OuTuBR0 DE 1969

Declara caduco o Decreto ,número
47.642 de 15 de Janeiro de '1980..
Os Ministros da Marinha de Guer-

ra, do Exército , e 
'
da Aeronáutica Mi-

Mar, usando das Itribuições que lhes
confere o artigo 19 do Ato Institu-'
cional n9 12, de 31 de agõs sto de 1969,
combinado com o artigo 83 n.9 II
da Constituição, nos termos do De-,
ereto-lei n9 227, de 28 de fevereiro
de 1967 (Código de Mineração), al-
terado peíõ Decreto-lei n9 318, de 14
de março de 1967, e tendo em vista

que consta do processo DNPM....
7536-54, decretam:

Artigo 'único. Fica declarado ca_
duco o Decreto n9 47.642 de 15 de
Janeiro de 1960 que concedeu ao ci-
dadão brasileiro Jacy Porattini o di-
reito de lavrar mica em terrenos de-
eolutos situados no lugar denomina-
do Córrego D'Anta, distrito de Agua
Doa, município de Capelinha, Estado
de Minas Gerais.

tos situados no lugar denominado
Alvarenginha, distrito de Alvarenga,
município de Conselheiro Pena, Es-
tado de Minas Geras.

Brasília, 7 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

Mauari) H Am A N N RADEMAKER
GRUNEwALD

AURÉLIO DE LyRA TAVARES
'MAREIO DE SOUZA E MELLO

-Antônio Dias Leite Júnior

DECRETO l'Ire a5.303 - DE 7 DE
OUTUBRO DE 1969

Concede à Companhia Nacional de
Cimento Portland o direito de la-
vrar gipsita, nos municípios de Ca,.,
niamu e Morou, no Estado da
Bahia.
Os Ministros da Marinha de Guere

ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando da atribuição que lhes
confere o artigo 1. 9 do Ato Institu-
cional n.9 12, de 31 de agõsto de 1969,
combinado cora o artigo 83, item II
da Constituição e nos termos do De-
creto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de
1967 (Código de Mineração), alterado
pelo Decreto-lei n.° 318, de 14 de
março de 1967, decretam:

DECRETO No 86.306 - DE 7 DDI

OUTUBRO De 1989

Redistribui, com o resPectivo oceemiee.
te, para co Quadre de Pessoal
Parte Especial - do Ministério da
Justiça, cargo originário da extinta
Companhia Nacional de Navegação
Costeira - Autarquia Federal e dd
providências.;
Os Ministros da Marinha de Guer-

ra, do Exército e da Aeronáutica Mie
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1 0 do Ato Instituclo.
nal n9 12, de 31 de agósto de 1969,
combinado com o artigo 88, item II,
da Constituição e tendo em vista o
disposto no artigo 99, § 29, do Decre-
to-lei n9 200, de 25 de fevereiro de
1967, decretam:

Art. 1° Fica redistribuído no Qua-
dro de Pessoal - Parte Especial --I
do Ministério da Justiça, com o reze
pectivo cargo, integrante do Quadra
de Pessoal - Parte Suplementar -.
do Ministério dos Transportes (Dee
ereto n9 60.339 de 8 de março de
1967), o servidor autárquico Ceaketi
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toberto Igndcio Gregtrio, Praticante
,e j Classe, Nern 30960.
Art. 29 O Ministério dos Transpor_
e3 remeterá ao ()reão de Pessoal do
tinistério da Justiça, no prazo de 30
rinta) dias, a contar da publicação

, .ate Decreta. o liesenniaento indivi.
ee l do funcionário mententado por
dea do disposto neste ato.
Art. 30 O dispoeto neste Decreto

lioreolues. sauratna, qoe, em virtu-
e de sandia:oleia, inquérito asiminis.
'calvo ou rens:e de envadramento,
Lenho a ar ceneiderada nula, ilegal
a cena:Soda as nornies legais ou ad.
nas retives ap'icaeteis it espécie.
Art. 41 Este Decreto entra em vigor
.a data de sua publicação, revogadas
3 disposições em contrário.
Brasília, 7 de outubro de 1969:

,89 da Indepezdclência e 819 da
'epública.

AUCEDTO Hevezu rt.^.Dr.sAilEp
Ganiam/as)

Aessiwo DE LYRA •Tawauz
25!Áncio DE Sonrà E Mridd)
Lvis Antônio da Gama e Silva
Mário David Andreazza

DECRETO N9 65.309 - DE 8 nu
CL7TrZE.0 c:: 15169

'itera dispositivos do Decreto €4.193,
de 12 de março de 1969

Os Ministros da Marinha de Guerra,
'o Exército e da Aeronáutica Militar,.
eando das atrieuições que lhes con-
cre o artigo 1 9 do Ato Institucional
Si 12, de 31 de consto de 1969, com.
Inado com o artigo 83, item II, da

Scred tuiço, decratam:
Art. 1 9 Fica alterado, na forma

,baixo, o Decreto n9 61.193, de 12 de
uno de 1239, que dispôs sôbre o
seeelereento da Superintendência
Otpc_ição Mundial Comemorativa do
'essquicentsnasto da Independência do
3r ti (EXPO•72).	 •
• a) O t 29 do artigo 29 passa a
vloorar. ME a seguinte .redaç4o:

XIII - providencias a apropria-
ção dos recursos financeiros =-
cedidos e dispor sôbre a sua apli-
cação;

XIV - convocar o Conselho
Consultivo ou qualquer de seus
membros; •

XV - criar coo-Ase:San para o es-
tudo e execuçãa de concorrências
da vulto e para a promoção e
divulgação de fatos e acontecimen-
tos relacionados com a Exposição;

XVI - promover o registra da
EXPO-72 no "Bureau Internatio-
nal des Expodtions", criado pela
Convenção de Paris, em 1928." .

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de etua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de outubro ale 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

Aunara 1-1PUIANN RADE ..IAKED
arreNEWALD

AUT£LIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Edmundo de Macedo Soares

DECEPO N9 65.310	 DE 8 DE
=ano DE 1966

Acresce parágrafos ao artigo 10 do
Decreto n9 63.343, de 1 de outubro
de 1968, e dá outras providências.
Os Ministros da Marinha de Guerra,

da Exército e da Aeronáutica Mili-
tar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 19 do Ato Instita-
cional n9 12, de 31 de agente de 1969,
combinado cens o artigo 33, item SI,
da Constituição, decretam:

Art. 19 Ficam acrescidos ao artigo
10 do Decreto n9 63.343, de 1 de ou-
Libro. de 1938, os seguintes parágra-
fos:

§ 1? As instituições finenciadoras
referidas neste artigo ficam autori-
zadas, excepcionalmente, a financiar
cursos de pôs-graduação aesde que
haja compromisso de se reeuerer ere-
denciamento dêsses cursos perante o
Conselho Federal de Educação, den.
tro do prazo de 12 (doze) meses.

§ 29 Na, hipótese de não haver sido
solicitado o credenciamento no prazo
previsto, ou de o credenciamento ter
sido recusado. pelo Conselhe Federal
de Educação, não poderá o curso ob-
ter outros fina.netamentas daquelas
Instituições, para quaisquer fins.

Art. 29 O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de outubro de 1969;
1489 da Indepenclancia e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADE-MAKER
GRUITEWALD

Auirrao DD LYRA TAVARES

1VIÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Tarso Dutra
fletia Beltrão

PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS
ARMADAS

DECRETOS DE 8 DE OUTUBRO
DECI969

Os Ministros da Marinha de Guer-
ra, do Exércitose da Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que- lhes
confere o artigo 1.9, do Ato Institu-
cional n.9 12, de 31 de agôsto de 1969,
resolvem

NOMEAR:

De acórdo com os artigos 36 e 56 do
Decreto n9. 64.775, de 3 de julho de
1969
O Coronel da Arma de Infannarla

"T" liendique Doida de Oliveira

É,
ra servir no Estado-Maior dez F3rças
Armadas.

Bresilia, 8 de outubro, de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO Ii A M A /I M Remavam
GRÜNEW 14R

Amiba° DE LYRA TM.--327.3
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Os Ministros da Marinha de Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando dos atribuições que lhes
confere o ara:go 1 9 do Ato Institu-
cional n.9 12, de 31 de a.gôsto de 1969,
resolvem

NOMEAR:
r

De acôrtio com os artigos 36 e 56 do
Decreto n9 64.775, de 3 da §olito
1969
O Tenente-Coronel do Quadro Téc-

nico da Reserva Sebastião da Silva
Furtado para servir no Estado-Maior
das Forças Armadas.

Brasília. 8 de outubro de' 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO RAMANN

GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA.

MÁRCIO DE Sares E Mulo.

MINISTÉRIO
DA

JUSTIÇA'

DECRETOS DE 8 DE OUTUBRO
DE 1969

Os MinLstros da Marinha de Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1° do Ato Ins titu-
cional n9 12, de 31 de agôsto de 1969,
resolvem

CoiscaGErt arosiaiTAD e UI

De acardo com o artigo 198, § 1 9, da
Constituição.
Ao Bacharel Dálio Barreto de Als

buquezque Maranhão, Juiz Togado do
Tribunal Regional do Trabalhoka
Região da Justiça do Trabalho.

Brasília, 8 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 81° da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAGErt
ÓRUNEWALD

AURÉLIO DE L'YRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Luis António d'a Gama e Silva

Ós Ministros da Marinha de Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1° do Ato Institu-
cional n9 12, de 31 de agnsto de 1969,
combinado com o artigo 83, item VI
da Constituição, resolvem

DESIGNAR :

Na forma do artigo 7^, letra "a» do
Decreto-lei n.9 267, de 28 de feve-
reiro de 1967
O Doutor Rubem Gomes Ferraz

rara exercer o cargo de - Segundo
Substituto de Procurador da Justiça
Militar, junto é Primeira Auditoria
da Primeira Região Militar, no Es-
tado da Guanabara na vaga decor-
rente da dispensa da Doutôra poor-
des Maria Celso do Valle.

Brasília., 8 de outubro de 1939;
1489 da Independência e 81 , da
República.

AUGUSTO HAV:ANS RADE-4.91MR

GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

• LI4i8 Antônio da Gama ç Silva_ •

Os Ministros da Marinha de Guere
te, do Exercito e da Aeronáutica Mi-
litar, usando  da atribuição que lhes
confere o artigo 1° do Ato Institu-
cional n9 12, de 31, de agôsto de 1969;
e tendo em vista o que consta do
Prooesso 29.C48, de 1969, do Minis.
tério da Justiça, eezolvem

CoNcuum AposiurrADonm: 	 •
Nos têrmos do artigo 108, § 19, as

Constituição, ccnnb-;nado cern os ar-
tigos 176, item III e § 10, e 178, item
III, modificado pala Lei n9 5.483, de
1968, da Lei r9 1.711, de 28 de OUr
timbro de 1952	 -
A Putz Menossi, eeinistro, Reore.

sentante Classista, do Tribunal Supe.
tem do Trabalho,

Brasília, 8 d.e/outubro de 1969;
1489 da Independência e Si' da
República.

AUGUSTO I-L1MANN RADEZAIMR

Gansianvean
AURÉLIO DE liZZIA TAVARES

MÁRCIO DE SOEZA E MELLO
Luis Antônio da Gama e Silva

MINISTÉRIO,
DA

MARINHA

DECRETOS DE 8 DE OUT-JBRO
DE :l9a9

Os Ministros da Marinha de Guerra,
do Exército e da Aeronáutica Militar,
usando das atribuições que lhes con-
fere o artigo 19-do Ato Institucional
n9 12, de 31 de agosto de 1933, resolvem

Excarrni:
De conjormldade com a alínea "b" do

artigo 
'
23 do Regulamcnto aprovado

pelo D'ecreto n2 60.188, de 8 de fe-
vereiro de 1967 e modifica:To 7,;clo
Decreto no 64.e52, de 3 de- fevereiro
de 1959
Do Quadro S ipl ernentar da Ordens

do Mérito Nara:, os beguintes Se-
nhores:

Anionio Ferreira de Oliseira Britto.
Arnaldo dos Santos Cerdeirce
Brasilia, 8 de outubro de 1969;

1489 da Indeuenddncia e 81 9 da
República.

AUGUSTORAI.'IANN R usavam
Gettiorsoun

e Au-atuo- DE LYRA, TAVARES.

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Os Ministros da Marinha de Guerra,
do Exército e da Aeronáutica Militar,
usando das atribuições que lhes con-
fere o artigo 19 do Ato Institacienal
n9 12, de 31 de aedeass de 1269, resolvem

Pau:lovas:
No Quadro de Pessoal, Parte Especial
(Lei no 2..967-els do Ministério "da

Marin t.te,
De aardo com o ccrtigo 29 da Lei

n9 3.720, de 12 de :iutho de 1960,
combinado coa. () artigo 39 co De.
creta n0 53.480, de 23 da for.dro do
1964 e artigo 1 9 40 Doerei() n? 64.815,
de 14 de Pah() da 1959
Com as seednites sieSncias.
A partir'-'de 30 de setembro de 1937
Na Série cte Classes de Pedreiro

- Por Slerecirrento:
1) João Co.sme Fillo, matricu'a nú-

mero 1.062.731 do nivel 9-B pai-a o
10-C, vago em virtude da aposentado-
ria de Sebastião Fenx Ferreira.

2) Cláudio Joararan de Lima, inatri-
cuia n9 2.153.55e, de nivel 8-A para
o 9-B, vago em virtude da promoção
de João Cosme

-e,

"§ 29 O Superintendente terá
um Chefe de Gabinete, um Asses-
sor Jurídico, um Secretário e As-
sistentes, por 'ele escolhidos e de-
elersedos, observado o disposto nes-
te Decreto e no Regimento In-
torno."

b) Fica acrescentado o seguinà
tem IV ao artigo 3.9:

"IV - Asesssoria de Obras."
. c) Fica acrescentado o seguinte

tem IV ao artigo 49:
"IV - de Obras - a orienta-

ção coordenação, execução (direta
ou indireta) e o contrôle das obras
do Parque da Exposição."	 •

d) Os itens VI a XII do artigo 59
oassam a vigorar com a seguinte re-
dação, ficando acrescentados os itens
XII" a XVI:

"VI. - elaborar os orçamentos,
planos e programas de trabalho,
submetendo-os à aprovação do
Ministro da Indústria e do Co-
mércio;

VII - submeter S, aprovação do
Ministro da Indústria, e do Co-
mércio o resultado das licitações

• e concorrências realizadas;
VIII- efetuar operações de cré-

dito e de financiamento;
IX - assinar e rescindir con-

tratos, convênios e acôrdos;
X - realizar as modalidades de.

licitação necessárias -ao cumpri-
mento dos objetivos da EXPO-72,
observadas as disposições do arti-
go 127 do Decreto-lei no 200, de
25 de fevereiro de 1967;

XI - movimentar contas ban-
cnrias e apiicaa os recursos da
EXPO-72, na forma da legislação
em vigor, quando devidamente
processadas;

XII - autorizar despesas e pa-
gamentos devidamente processa-
dos;

n . n

RADLE:AXER
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A partir de 31 de março
de 1968

Na Série de Classes de Escriturarto

AF-203
I - Par Merecimento:

1) Wagner Caetano de Souza, matri-
cula n9 2.153.677, do nível 8-A para o
10-B, vago em víreude da aposenta-
doria de Geribaldo da França Barreto

Na Série de Classes de Carpinteiro
A-601

. I - Por Merecimento:
1) Antonio Manoel Martins, matri-

cula n9 1.956.771, do nível 10-C para
o 12-D, vago em virtude da aposenta-
doria-de Porfirio João Gomes.

2) Merino Manoel Espindoia, matrí-
cula n9 2.160.412, do nível 9-B para
o 10-C, vago em virtude da promoção
de Antonio Manoel Martins.

3) José AntorAo da Silva, matrícula
1a9 1.062.737, do nível 8-A para o 9-B,
vago em virtude da promoção de Me-
rino Manoel Espindola.

Na Série de Classes de Arquivista
EC-3ã

1 - Por Merecimento:

1) Cleto Portela Barbalho, matri-
cula W 2.160.559, do nível 7-A para
o 94', vago em virtude da exoneração
de Segismundo Araujo da Silva.

A partir de 30 de junho
de 1968

Na Série de Classes de Pedreiro

A-502
I - Por Merecimento:	 1

1) Wilson Miranda de Oliveira, ma
tricula n9 2.153.594, do nível 5-A para
o 8-B, vago em virtude do falecimento
de Daniel de Fava.

Na Série de Classes de Carpinteiro
A-601

I - Por Merecimento:
1) Jorge Mattos Loução, matrícula

a9 2.160.218, do nível 8-A para o 9-B,
vago em virtude da aposentadoria de
Ernani Praga.

Brasília, 8 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 81° da
República.

Adonseo HAMANN RADEMAKER
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA e meito

Nume:

Em caráter efetivo, em virtude de
habilitação em concifrso, para o Qua-
dro de Pessoal -- Parte Permanente
- lo Ministéreo -do Exército
De acôrdo com o artigo 12, item 11,

da Lei n•9 1.711, de 28 de outubro
de 1952

e
1) Alice Gereldo Matias para exer-

cei. o carga de Cozinheiro, A-501.5.A,
em vago constante da Tabela anexa
ao Decreto n.9 53.252, de 13 de dezem-
bro	 1963; e

2) Joaquim Avelino de Sena Mo-
reira para exercer o cargo de Cozi-
nheiro, A-501.5.A, em vago constan-
te da Tabela anexa ao Decrete nú-
mero 53.252, de 13 de dezembro de
1963.

Brasília, 8 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
Gaiiereweee
AURÉLIO DE LIMA TAVARES

MÁRCIO DE SOL/ZA E MELLo

Os Ministros da Marinha de Guçr-
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhes
confere o Artigo 19 do Ato Institu-
cional n9 12, de 31 de agdsto de 1969,
resolvem

NOMEAR:

Na forma do artigo 12 item II, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o artigo 39 da Lei
129 5.315, de 12 de setembro de 1967

O ex-combatente Germano Henri-
ques Peters para exercer o cargo de
Cozinheiro, A-501.5-A, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente - do
Ministério do Exército, lotado no Ese
lado de Minas Gerais, em vago cons-

tante da Tabela anexa ao Decrete
W 53.252, de 13 de dezembro de 1963.

Brasília, 8 de outubro de 1959;
1489 da Indy, endemia e 819 da
República.

A uGE STo RAMANN RADEMUUR
GRÜNEW AL D

AuReero DE LTRA TAVARES
MÁRCIO Dl: SOUZA E MELLO

Os Ministros da Marinha de Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhes
confere o Artigo 19 do Ato Ineditu-
cional n9 12, de 31 de agásto
resolvem

TRANSFERIR:

De acürdo com os artigos 12 letra. sk
e 60, da Lei n9 4.902, de 16 de
zembro de 1965,
Papa a Reseaya de 1.a Classe o Te.

nente-Cerenei "E I Ainh," (1°-
480.980) - Fábio Corrêa de Barres,
com os proventos do pôsto de Coronel,
na forma do artigo 59, da citada Lei
w 4.902, por estar beneficiado pelo
artigo- 1 9 da Lei n9 1.156, de e2 de
julho de 1950, cbservados os artigos
126 item I, 127 itens 1 e 2, 129 item
1, 138 itens 1 e 2, combinado com o
artigo 22 item 1, e artigo 144, da De-
creto-lei n9 728, de 4 de agôsto de
1969.

Brasília, 8 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 81 e da

Amuem HAMANN RADE/UAI:LR
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIo DE SOUZA E MELLO

Os Ministros da Marinha de Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que llizs
confere o Artigo 19 do Ato Institu-
cional 119 12, de 31 de agôseo de 1969,
resolvem

TRANSFERIR:

De acôrdo\com os artigos 12 letra b,
14 letra a e 15, da Lei n9 4.902, ao
26 de dezembro de 1965,
Para a Reserva de 1e Classe o•Te-

nente-Connel Veterinário tio-
205.013e. - Faustino Cdrrêa da Cos-
ta, com os proventos do peuto de
Coronel, na forma do artigo 59 da
citacl'e Lei n9 4.902, por estar bene-
ficiado pelo artigo 19 da Lei número
1.156, de 12 de julho de 1950, obser-
vados os artigos 126 itens 1 e 3, 127
Itens 1 e 2, 129 item 1, 138 tens 1 e
2, combinado com o artigo 22 item
3, artigos 142 item 3 e 144,. do Decre-
to-lei n9 728, de 4 de agôsto de 1969.

Brasília, 8 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRUNEwALD

AURÉLIO DE LYRA TAVAIRES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLQ

Os Ministros. da Marinha de Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi_

usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1° do Ato Institu-
ceonal n9 12, de 31 de aeôsto de 1969,
resolvem

TRANSFERIR:

De (tardo com os ' artigos 12 letra a e
60, da Lei n° 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965
Para a Reserva de 19 Classe o Te-

nente-Coronel da Arma de Artilharia
(1G-477.512) - Helio Jacy Gouveia
Schiefler, com os proventos do pôsto
de Coronel, na forma do artigo 59,
da citada Lei ri7 4.902, por estar bee
neficiacio pelo artigo I° da Lei n 9 ..
1.156, de 12 de julho de 1950, obser.
vados os artigos 126 item 1, 127 itens
1 e 2, 129 item 1, 138 itens 1 e 2,
combinado com o artigo 22 Item 3, e

artigo 144, do Decreto-lei n.9 728, de
de agôsto de 1969.

'Brasília., 8 de outubro de 1969;
1489 da Independência, e 81° da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAIC-a
GRiiNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TA VARES

MÁRCIO D11; SOUZA E MELLO

kla Série de Classes de Professar
de Ensino Especial izado EC-509

I - Por 1Vierecimentoe
I) Benedito amiúdo Rodrigues

Lima, matricula n9 2.160.569, do nível
14-A para o 16-3, vago em virtude da
exoneração de Luiz Rocha Pereira.

A partir de 31 de dezembro
de 1867

Na Série de Classes de Carpinteiro

A-601
I - Por Antigiiidade:

1) José de Souza Berros, matricula
ti9 2.160.442, do nível 8-A para o 9-B,
yiego em virtude da apasentadoria de
raias Júlio Corrêa.

Na Série de Classes de Guarda

•	 GL-209
I - Por Merecimento:

1) Sim-plicio Rodrigues da Cunha,
matricula ne 1.956.123, do nível 8-A
para o 10-B, vago em virtude da apo-
Contadoria de Luiz do Couto Júnior.

MINISTÉRIO
DO'

'EXÉRCITO

DECRETOS DE 8 DE OUTUBRO
- DE 1969

Os Ministros da Marinha de Guer-
ra, do Exército e d'a Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhes
confereo Artigo 19 do Ato Institu-
cional nr 9 12, de 31 de agôsto de 1969.
e tendo em vista o que consta do pro_
cesso ,número 26.507, de 1968, do De-
partaneento Geral do Pessoal do Mi-
nistério do Exército, resolvem

DEMITIR :

De acôrdo com o artigo 207, item
parágrafo 1.9 da Lei n.9 1.711, de
28 de outubro de 1952
Antônio Benedito, matrícula núme-

ro 2.250.708, amparado pela Lei nú-
mero 4.069, de 11 de junho de- 1962,
do cargo de Artífice de Manutenção,
A-305.6.A, do Quadro de Pessoal -
Parte Especial - 00 Ministério do
Exército.

Brasília, 8 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da
República.

Anconee HAMANN R,ADEM,m' Ert
..„GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Os Ministros da Marinha de Ciller.
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhes
confere o Artigo 1 9 do Ato Institu-
rional n9 12, de 31 de agdsto de 1969,
resolvem

Os Ministros da Marinha dc Cure-
m, do Exército e da Aereneutice Mi.
litar, usando das alribuições que Ih's
confere o artigo 1° do Ato In•li-

de 1969, conal n9 12, de 31 de agosto de lee9,
resolvem

Tz.tors.wl:
De aedrclo àm os artigos 12 NI a a 3

60, da Lei n° 4.1102, de 16 cie a:-
eembro de 1965
Para a Reserva de le Classe o Te-

hente-Coronel "E co" . • •
(1G-480.947) - Nylson Novaes ROari.,
gucs, com os proventos do pós.o de
Coronel, na forma do artigo 59, da ci-
tada Lei re, 4.902, por estar benedie
ciado pelo artigo 1 9 da Lei n9 1.156,
de 12 de julho de 1950. observados os
artigos 126 item 1,- 127 itens 1 e 2,
129 item 1, 138 itens 1 e 2, combinado
com o artigo 22 item 1, e artigo 144,
do Decreto-lei n.9 728, de 4 de 2e:tato
de 1969.

Brasília, 8 de outubro de 1969;
148 9 da Independência e 81 , da
República.

Aucoero HAMNN RADEMANER
GlitiNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SMIZA E /vime,

Os Ministros da marinha de Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica MI,
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 10 do Ato 'miau-
cional n9 12, do 31 do agOsto de 1969,
resolvem

TRANSFERIR :
De acôrdo com os artigos 12 letra a e

60, da Lei n° 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965
Para a Reserva de 1 9 Classe o Major

da Anila de Artilharia (1G,439.016),
- Antonio José de Almeida Castilho,
com os proventot do mesmo posto,
observados os artigos 126 item 1, 127
itens 1 e 2, 129 item 1, 134 e 138-itens
1 e 2, combinado com o artigo 22
item 3, do Deceeto-lei n9 728, de 4
de agôsto de 1969.

Brasília, 8 de outubro de 1969:
1489 da Independência e 81° da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRUNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Os Menistros da Marinha de Guer-
ra, do 2xércit0 e da Aeronáutica Me.
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1° do Ato Institu-
cional n9 12, de 31 de agôsto de 1919,_
resolvem

TRANSFERIR:
De acôrdo com os artigos 12 letra b,

14 letra a e 15, da Lei no 4.902, de
16 de dezembro de 1965
Para a Reserva-de 1e Classe o Major

Dentista (4G-81.030) - José No-
gueira Weber, com os proventos cio
pôsto de Tenente_Coronel, na forma
do artigo 59, da citada Lei n9 4.902,
por estar beneficiado pelo artigo 19
da Lei no 1.156, de 12 de julho de
1950, observados os artigos 126 item
1, 127 itens 1 e 2, 129 item 1, 138 itens
1 e 2, combinado com o artigo 22 nein
5, e artigo 144 do Decreto-lei re. 9 728,
de 4 de agdsto de 1969.

Brasília, 8 • de outubro de 1969:
148 9 da Independência e 810 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNEwALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E, MELLO
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Os Ministros da Marinha de Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica Me.
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1° do Ato Institu-
cermal n9 12, de 31 de agesto de 1969,
resolvem

TRANSFERIR:

De acórdo com os artigos 12 letra a e
60, da Lei no 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965
Para a Reserva de 1e Classe o Major

"E F Cnst" (10,439.173) - 'Luiz
Atanázio Gonzaga, com os proventos
dêste pôsto, observados os artigos 126
Item, 1, 127 itens 1 e 2, 129 item 1,
134, 138 itens 1 e 2, combinado com o
artigo 22 item 1, do Decreto-lei n•9
728, de 4 de agesto de 1969.

Brasília, 8 de outubro de 1969;
148 9 da Independência o 81• da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRÜNESVALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

1V1Áncro DE SOUZA E MELLO

Os Ministros da Marinha de Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica ML
Liar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1° do Ato Institu-
Cional n9 12, de 31 de agõsto de 1969,
resolvem

Teereseenee:
De acôrdo com os artigos 12 letra a e

60, da Lei no 4.902, de 16 de de-
, zembro de 1965

Para a Reserva de 1e Classe o Major
"E Com" (1G439.266) - Sérgio
Sreyer, com os proventos déste pôsto,
observados os artigo 126 item 1, 127
itens 1 e 2, 129 item 1, 134, 138 itens
1, 2 e 3, combinado com o artigo
22 item 1, artigos 185 e 187, do De-
creto-lei n.9 728, de 4 de agôsto de
1969.

Brasília, 8 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 81° da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GFÚJNELVALD

•	 AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

---- MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES

EXTERIORES

DECRETO DE 6 DE OUTUBRO
DE 1969

Os Ministros da Marinha de Guer-
ra, do Exército e da. Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhes
confere o Artigo 19 do Ato Inetitu-
cional n9 12, de 31 de ageeto de
1969, resolvem -

NOMEAR:

O Engenheiro Agrônomo Diegenes
da Silva Cardoso, funcionário do Mi-
nistério da Agricultura, para repre-
sentar o Brasil na 4e Sessão do Co-
mitê de Codex Alimentarias sôbre
Resíduos de Pesticidas, a realizar-st
em Arribem, Países Baixos, de 6 a
14 de outubro de 1969.

Brasília, 6 de outubro de 1969;
1489 r. da Independência, e 81 9 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKEe
GRUNEWALD -

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
Meneio ne Some E MELLO
José de Magalhães Pinto

DECRETOS DE 8 DE OUTUBRO
DE 1969

Os Ministros da Marinha de Quer-
e,. do Exército e da Aeronáutica Mi-
ear, usando das atribuições que lhes
(afere o Artigo 19 do Ato Institu-

e

cional n9 12, de 31 de sagôsto de
1969, resolvem

PROMOVER, POR MERECIMENTO 1

De acôrdo com o artigo 37, letra a
da Lei n9 3.917, de 14 de julho de
1961, alterado' pelo artigo 29 da Lel
n9 4.415, de 24 de setembro de 1954,
combinado com o artigo 16, do Re-
gulamento de Promoções da Car-
reira de Diplomata, aprovado peTO
Decreto n9 55.312, de 31 de dezem-
bro de 1964, e com o artigo 19 do
Decreto n9 62.426, de 18 de março
de 1968
Na carreira de Diplomata, do Qua-

dro de Pessoal, Parte Permanente, do
Serviço Exterior Brasileiro, do Minis-
tério das Relações Exteriores, de Mi-
nistro de Segunda Classe a Ministro
de Primeira Classe, Luiz de Almeida
Nogueira Porto, em vaga decorren-
te da aposentadoria ezle Odettes' de
Carvalho e Souza.

Brasília, 8 -de outubro de 1969;
1489 da Independência e 81 da
República.

AUSUSTO HAMANN
GRITNEWALD

AURÉLIO DE LURA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
José de Magalhães Pinto

. Os Ministros da Marinha de Guer-
ra, do Exército e da Atronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhe!)
confere o Artigo 1 9 do Ato Institu-
cional n9 12, de 31 de ageeto de
1969, resolvem

Reelovee "sx ornem", No
TERÊSSE DA ADMINISTRAÇÃO;

De acôrdo com o artigo 28 e seu pa-
rágrafo 'único (alterado vela Lei_
4.423, de 8 de outubro de 1964) aa
Lei n9 3.917, de 14 de julho de 1961,
combinado com os artigos 79 , item
I, 12 (alterado pela Lei 4.423, de
8 de outubro de 1964) e 13, item I,
do Regulamento do Pessoal do Mi-
nistério das Relações Exteriores,
aprovado pelo Decreto 10 2, de 21
de setembro de 1961
Luis Horácio de Oliveira Lacerda

ocupante 'do cargo de Primeiro Se-
cretário, da carreira de Diplomata, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te, do Serviço Exterior Brasileiro, do
Ministério das Relações Exteriores da
Secretaria de Estado para o Consu-
lado do Brasil em Genebra e designe-
i° para exercer a função de Cônsul,

Brasília, 8 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADzaIAxra
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LURA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

José de Magalhães Pinto

Os Ministros da Marinha de Guer-
ra, do „Exército e da Aeroneutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhes
confere o Artigo 19 do Ato Institu-
c;onal n9 12, de 31 de agôsto de
1969, resolvem

REMOVER "DL OFFICIO'', NO na-
TEROSSE DA...ADMINISTRAÇÃO:

De acôrdo com- ó artigo 28, e 49 da
Lei n9"3.917, de 14 de julho de 1961,
combinado com os artigos 79, item
1, 11 parágrafo único, e 13, item I,
do Regulamento do Pessoal do Mi-
nistério das Relações Exteriores,
aprovado pelo Decreto n9 2, de 21
de setembro de 1961
Murillo Gurgel Valente ocupante

de cargo de Ministro de Segunda
Classe, da carreira de Diplomata, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te, do Serviço Exterior Brasileiro, de
Ministério das Relações Exteriores, da
Secretaria de Estado para a Delega-
ção do Brasil em Genebra e desIgná-

h) para exercer a funçâo de Minei-
tro-Conselheiro.

Brasília, 8 de outubro de 1969;
1489 da Independência o 819 da
República.

AUGLISTO H. AZIANN RADEMAKER •
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

José de Magalhães Pinto

03 Ministros da Marinha de Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhes
confere' o artigo 19 , do Ato Institu-
cional n9 12, de 31 de agõsto de 1969,
resolvem.'

Removem, “EX orneio", NO IN_
TERÉSSE DA ADMINISTRAÇÃO;

De aceirdo com o art.go 28 e seu pa-
rágrafo único (alterado pela Lei..
4.423, de 8 de outubro de 1964) da
Lei n9 3.917, de 14 de Pilho de
1961, combinado com os artigos '19,
Item 1, 12 (alterado pela Lei 4.423
de 8 de outubro de 1964), e 13 item
1, do Regulamento do Pessoal do
Ministério das Relações Exteriores,
aprovado pelo Decreto 119 2, de 21
de setembro de 1961
Fernando Abott Gaivão, ocupante

do cargo de Ministro de Segunda
Classe, da carreira de Diplomata, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen_
te, do Serviço Exterior Brasileiro, do
Ministério das Relações Eeteriores da
Secretaria de Estado para o Consu-
lado Geral do Brasil ema Montevicre'u
e designá-lo para exercer a função de
Cônsul-Geral.

Brasília, 8 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKED
Getereeween

AURÉLIO DE LURA TAVARES
MÁRCIO DE Solas E MELLO

/José de Magalhães Pinto

Os Ministros da Marinha de Guer-
ra, do Exército e.da Aeronáutica Mi-
litar, usa-ido das atribuições que lhes
confere o artigo 1.9, do Ato Institue
cional n9 12, de 31 de agõsto de 1969,
resolvem

CONCEDER EISPENSA:

Ao Conselheiro Affonso Arinos de
Mello Feanco, ocupante de cargo de
Primeiro Secretário da carreira de
Diplomata, do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente, do Serviço Exte-
rior Brasile co, do Ministério das Re-
lações Exteriores, da função de Côn-
sul do Brasil em Genebra.

Braz.11ia, 8 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRITNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
José de Magalhães Pinto

Os Ministros da Marinha de Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1 9, do Ato Institu-
cional n.9 12, de 31 de agôsto de 1969,
resolvem

coercrere DISPENSA:

A Fernando de Salvo e Souza,
ocuparete do cargo de Primeiro Se-
cretário, da carreira de Diplomata,
do Quadro de Pessoal, Parte Perma-
nente, do Serviço Exterior Brasileiro,
C_ Mistério das Relaçees Exterio-
res, da função de Cônsul do Brasil
em Roma.

Brr 'lia, 8 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República,

AUGUSTO HATVIANN RADEMAKEft
Getirreweee

AURÉLIO DE LTRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
José tte Magalhães Pinto

Os Ministros da Marinha de Guer-
ra do Exército e da Aeronáutica Mie
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo I P , do Ato Institu-
cional n9 12, de 31 de agóesto de 1969,
resolvem

CONCEDER DISPENSA:

A .'aulo da Costa F: .nco, ocupan-
te d .,	 ) de. ' Ministro de Segunda

' Classe, do Quedro de Pessoal, Parte •
Permanente, do Serviço Exterior
Brasileiro, do Ministério das Relações
Exteriores, da função de Chefe • da
Levisão da Europa Oriental, do Mi-
nistério das Relações Exteriores, e,

acerclo com o artigo 14 da Lei
3.917, de 14 de julho de 1961,

combinado com o artigo 68 (alterado
pelo artigo 9 9, do Decreto 53.877, de
a de abril de 1964) do Regulamento
dreenico do Ministério das Relações
Exteriores, aprovado pelo Decreto
ire 1. de 21 de setembro de 1961, de-
signá-lo para exercer a função da
Chefe da Divisão de Cooperação ILL
telectr 11 do Ministério dee Relações
Exteriores.

Brasília, 8 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HA:VIANN RADEMAKER
GRÜNEWALD	 -

AURÉLIO DE LURA TAVARES
MÁ: -2 DE SOUZA E MELLO
-José de Magalhães -nto

Os Ministros Ca Marinha de Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 19 do Ato Institu-
cional n9 12, de 31 de agôsto de 1969,
resolvem

DESIGNAR:

O Doe.rr Mário Trindade come'
representante do Brasil na Comissão
de Habitação, Construção e Planeja-
mento do Conselho Econe-eico e So-
cial das Nações Unidas,

Braeília, 8 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A eGUSe HAMANN RADEMAKER
GRLINEWALD

AURÉLIO DE Leee TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
José de Magalhães Pinto

Os Ministros da Marinha de Quere
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhes
confere o artigo 1 9, do Ato Institu-
cional n9 12, de 31 de agôsto de 1969,
r-rolvem

DESIGNAR:
- •

A seguinte Delegação do Brasil à
Terceira Conferência Interamericana
de Ministros do Trabalho, a realizar-
-se em Washington, de 10 a 17 de
outubro de 1969:

Delegado - Chefe da Delegação:
Ministro Jarbas Gonçalves Passa.

rinho

Conselheiros:
Doutor Júlio César do Prado Leite,

Membro da Comissão Permanente de
Direito Social e Assistente Jurídico
do Ministério do Trabalho e Peevi-
ciência Social;

Doutor Ivo de Almeide Santos Pl.
nheiro, Diretor do Departamento Na_
cional do Salário;

Secretário Jorge Pires do Rio, da
Delegação do Brasil junto à OBA, sem
ônus para e) Tesouro Nacional;

Assustem
Doutor Rômulo Marinho, Assessor

Sindical;

Doutor Eduardo Augusto Eretas de
Noronha, do Banco de Habitação;

Doutor Domingos Araújo da Cunha
Gonçalves, Secretário Particular do

RADEi,LAKER

TN-
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Eenlior Ministro do Trabalho e Previ-
dência Social.

Brasília, 8 de outubro de 1969;
5489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
GRüNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
José de :dagalhães Pinto

DECRETO DE 8 DE OUTUBRO
DE 1969

Os Ministros da Marinha de Guerra,
do Exército e da Aeronáuti& Militar,
usando das atribuições que lhes con-
fere o artigo 19, do Ato Institucional
no 12, de 31 de agôsto de 1969, re-
solvem

DESIGNAR:

O Capitão-de-Mar-e-Guerra Dolmar
Fernandes Natario para assessorar, •
durante o presente período de sessões,
a Delegação do Brasil à Conferência
do Comitê do Desarmamento, reu-
nida em Genebra.

Brasília, 8 de outubro de 1969;
11489 da Independência e 819 da

República.
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER

GRttNETALD

AURÉLIO DE LYRA ' TAVARES
MÁRCIO DE. SOUZA E MELLO
José de Magalhães Pinto

MINISTRIO
DA

'AGRICULTURA
DECRETO DE b DE OUTUBRO

DE 1969
Os Ministros da Marinha de Guer-

ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhes

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Os Ministros da Marinha de Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhes
confere o, art. 1.9 do Ato Institucio-
nal n9 12, de 31 de agõsto de 1969,
combinado com o art. 83, item II, da
Constituição, e- tendo em vista o que
consta do Processo n.o 5.476, de 1969,
do Departamento de Administração
do Ministério do Interior, resolvem

EXONERAR, A PEDIDO:

De acôrdo com o art. 75, item, I, da
Lei a9 1.711, de 28 de outubro de
1952
Do cargo de Trabalhador GL-402.1,

Francisco Gomes de Oliveira, trans-
ferido, na forma do Decreto 	

n9 64.376, de 22 de abril de 1969, pa-
ra o Quadro de Pessoal do Departa-
mento Nacional de Obras Contra aa
Secas.

Brasília, 8 de outUbro de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da
República.

AUGUSTO HAMANN RADELVIAKES
GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

Mauro DE SOUZA E MELLO

José Costa Cavalcanti

Os Ministros da Marinha de Guer-
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi-
litar, usando das atribuições que lhes
confere o art. 19 ido Ato Instituem..
nal n9 12, de 31 de agôsto,..de 1969,
combinado com o art. 83, item II, da
Constituição, resolvem

DEMITIR:

De acôrdo com o art. 207, item //,
combinado com o 19 do mesmo
artigo, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952
Geraldo Tavares da Silva do car-

go de Artífice de Manutengão,
A-305.6, do Quadro de Pessoal do
Departamento Nacional de Obras
Contra as &sem (Decreto n9 64.376,
de 22 de abril de 1969), por haver
faltado ao serviço, sem justa causa,
por mais de trinta dias consecutivos.,

Brasília, 8 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

AUGUSTO HAMANN latuisamma
GRUNEWALD

-AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
José Costa Cavalcanti

confere o artigo 1 9 do Ato Institu-
cional n9 12, de 31 de agõsto dte 1969,
resolvem

ALTERAR:

O Decreto de 1 de julho de 1969,
publicado no Diário Oficial da mes-
ma data, que aposentou, com os pro-
ventos proporcionais ao tempo de
serviço, Joaquim Nobre de Lacerda
Neto, como funcionário da Superin-
tendência Nacional do Abastecimen-
to (SUNAB), para considerar o re-
ferido cidadão demitido, de acôrdo
com o disposto no § 19 do artigo 69
00 Ato Institucional n 9 5, de 13 de
dezembro de 1968, combinado com o
artigo 1 9, item II, do Ato Comple-
mentar no 39, de 20 de dezembro de
190, do cargo de Inspetor de Indús--
tria e Comércio, nível 13, do Quadro
de Pessoal da extinta Comissão Fe-
deral a: Abastecimento e Preço -
(.COPAP), e não como constou no
mencionado ato.

Brasília, 8 de outubro de 1969:
1489 da Independência e 81 9 da
República.

AUGUSTO HÁMANN RABEAI/MIM
GRUNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Ivo Arrua Pereira

DECRETO DE 8 DE OUTUBRO
DE 1969

Os Ministroa'sda Marinha de Guerra,
do Exército e da Aeronáutica Militar,
usando das atribuições que lhes cosi,
fere o artigo 19 do Ato Institucional
no 12, de 31 de agôsto de 1969, com-'

binado com o item IV do artigo 83
da Constituição, resolvem

NOMEAR:

O Coronel Newton Burlamaoul Bar-
reira para exercer, interinamente, o
ougo de Ministro de Estado do Tra-
balho e Previdência Social, durante o
Impedimento de seu titular.

Brasília, 8 de outubro de 1969;
1489 da Independência e 819 da

República.
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER

GRtiTEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

Luis Antônio da Gama e Silva

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR
DECRETOS DE 8 DE OUTUBRO-

DE 1969

PRESIDÊNCIA DA
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPOBLICA

•-• MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Exposição de motivos

PR 6.536-69 - N9 875-B, de 2 de outubro de 1969. Afastamento do pais,
nas condições que menciona, no período de 11 ,a 20 de
outubro corrente, de Delegação constituída dos` senho-
ras ROGÉRIO NUNES, ANTÔNIO ' CARLOS VILLANO-
VA e GILBERTO ALVES SIQUEIRA, para, sob a chefia
do primeiro, representar o Brasil na XXXVIII Assern-
Meia Geral da INTERPOL, a realizar-se na cidade do
México, no período/de 13 a 18 do corrente mês. A pre-
sente Delegação substituirá a que foi objeto de despa-
cho exarado na Exposição de Motivos 730-B/69 e pu-
blicado no Diário Oficial de 26 de agôsto último.' -
"Autorizado. EM 3.10.69".,- -(Enc. ao M.R.E., em
9.10.69),

ATOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA OS ASSUNTOS
•DO GABINETE CIVIL

Portarias

PIR	 7.922-69 - No 188-0C, de 8 de outubro de 1969.	 •
PORTARIA N9 188/G,C, DE 8 DE OUTUBRO DE 1969

O Chefe do Gabinete Civil da 'Presidência da Re-
pública, , n0 usedde suas atribuições, resolve designar An-
tônio Américo Rodrigues, Mestre Rural, nível 8, ma-
tricida n9 11.194, do Quadro Provisório de Pessoal da
Prefeitura do Distrito Federal, para exercer a função de
Executante, com a retribuição mensal de Ner8 200,00
(duzentos cruzeiros novos), a título de Gratificação de
Representação de Gabinete, ficando, o mesmo, incluído
na lotação do Gabinete Civil - Diretoria de Serviços
Gerais - Mordomia e Zeladoria - zeladoria - Palácio
Alvorada - código 11.4.2.1. a contar de 2 de outubro

• de 1969.	 Rondon Pcicheá, Ministro Extraordinário
para Assuntos do Gabinete Civil.

Pu	 7.923-69 - No 189-GC/AN, de 8 de outubro de 1969.
PORTARIA GC/AN" - No 189 DE 8 DE OUTUBRO

DE 1969
O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Repú-

blica, no uso da competência • delegada pelo Decreto n°
60.740, de 23 de maio de 1967, e tendo em vista o que

REPÚBLICA
consta do Processo n9 228, de 1967, da Agência Nacional,
resolve conceder aposentadoria, de aeôrdo com o artigo

• 576, item II, da Lei n o 1.711, de 28 de outubro de 1952
a NICOLAU BARBEITO 00 ,RREDER,A, no cargo de
Redator, nível 22, classe C, do Grupo Ocupacional ....
EC - 305 - Docrimentação e Divulgação,' do Quadro
Especial ,  excinto, da Agência Nacional do Gabinete Civil
da Presaiência da República. - iioncion Pacheco, Mi-nistro' Extraordinário para Assuntos do Gabinete Civil.,

rágrafo 2.9 do artigo 4.9 odo Decreto
n.9 64.335, de 9 de abril de 1969, T2--
solve:

N.9 3.568 - Designar Luiz Carlos
Gomes Serejo, que não -  vinculo
com o serviço público, para exercer
o encargo de Assistente constante da
Tabela de Gratificação pela Repre-
sentação de Gabinete elo mesmo De-
partamento publicada no Diário OJi.cial de 19 de janeiro de 1968, com
a gratificação mensal de NCr$ 450,00
(quatrocentos e cinquenta cruzeiros
novos), na conformidade do Decreto
n.9 64.238, de 20 de março de 1969.
- Glauco Lessa de Abreu e Silva
- Diretor-Geral.

SECRETARIAS Dg ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
fere o art. 29 do Decreto W 47.433,
de 15 de dezembro de 1959, combi-
nado com o Decreto n9 807, de 30 de
março de 1962, resolve;

N9 236-GB - Mandar servir em
Brasília Ornar da Silva Carneiro, Dl-
retor do Serviço de Documentaaão,
símbolo 5-C, dêste Ministério, em
exercício no Estado da Guanabara.
Luís Antôn io da Gama ç Silva.

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO

PESSOAL CIVIL

Gabinete do Diretor

PORTARIA DE 2 DE OUTUBRO
DE 1969

0 Diretor-Geral do Deartamento
Administrativo do Pessoal Civil
(DASP), usando da atribuição que
lhe confere o artigo 85, item XVI, do
Regimento arovado pelo Decreto nú-
mero 50.679, de 31 de maio de 1961,
e tendo em vista o disposto no pa

GABINETE DO MINISTRO
(*) PORTARIA DE 25

DE SETEMBRO DE 1969
O Ministro de Estado da Justiça,

no	 das atribuições que lhe con-

(*) Nota do S.Pb. - Republicada
por ter saído com incorreções no
Diário oficial de 6 de outubro de 1969.



(Processo
de Oliveira
Diretor.-

a.° 29.413-69). - Hélio
Santos - Substituto do

EISCRITURAÇÃO

LIVROS MERCANTÍS

Divulgação 11.9 1.103

PREÇO: NCR$ 0,40

A VENDA

Na Guanabara

Avenida Rodrigues Alves :IQ 1

Agência 1:

MinistêXio da Fazend:

•

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Brasnia -

Na seàe do

7̀ORTARIA DE 6 DE OUTUBRO
DE' 1969

O Ministro d.e Estado da Justiça,
ao uso de suas atribuições legais, e

Considerando que é notório o dis-
ene) entre exibidores cinematográfi-
sos e entidades interessadas na arre-
sedação de direitos autorais, notada-
mente no tocante aos que correspon-
deni às composições musicais incluí-
dos em iilmee;

esiderando ser nees.,...ej..:e0 eetabe-
leecr uma solução de equilíbrio que,
resguardando os direitos autorais, li-
mite razoàvelmente os encargos dos
exibidores, rrao raro onereeos ern 	 0-Diretor do Scrieçe de Ectetetica
proporção não suportada pela capa- Demográ fica, Moral e Poatica, do
cidade econOmica e.) seus negocias, Ministério da Justiça, usando da.
gerando situações enão desejáveis, que atribuição que' lhe confere o artigo

12, item III, do esteereto 11.9 55.875,
de 29 de março de) isss, resolve:

N.9 6-A Conceder dispensa a
Nair Madureira Bittencourt, Estatís-
tico, classe C, nível 22, do Grupo
Ocupacional TC . 1 . 401 - Estai let ca,
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente do MiniStério da Just ça,
lotada no Serviço de Fstatistica De-
mográfica, Moral e Política, iratri-
cula 1.110.984 da funeee gratificada
simbolo (3.1"), de Assistente do Di-
retor, deste Serviço.
PORTARIAS DE 18 DE S.ETEree3R0

DE 19e9

12 , item III, do Decreto n.9 55.875,
de 29 de março de 1965, resolve

N9 7 - Conceder dispensa a Norma
da Silva Loureiro, Escrevente Dati-
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ao Estado cabe prevenir ou eliminar;
Considerancto que as exemçoee

alceis realizadas através da exibiçãe
de filmes einem .toeráficos devem
merecer tratamento especial, no que
concerne ao pagamento de direitos
autorais, por ser o cinema, como de,
vereão pública popular, excelente meio
de divuleaçao e valorização dessas
composições;

Considere ndo que o artigo 11, bis,
I1V 2, cia Convençáo de Berna Para a
Proteção de Obras Literárias e Ar-
tisticas, de 9 de setembro de 1886,
te-vista em Brueelas, em 26 de ju-
nho de 1948, e aprovada pelo Decreto
Legislati,o ne 59, de 19 de novemisro
de 1951, dispõe que cemierte à lede-
lação des países signatários regular
as condições do extreiceo do direito
de autor e à autoridade competente
fie r remuneraçao equitativa dos ti-
tulares eesses direitos, na falta de
acórdo cetre as partes;

Considerando que o Instituto Na-
cional do Cinennt foi constituído em
órgão dee:tinetas a formular a política
estatal relativ. ao use-envolvimento
da indústria cinematográfica e ao seu
fomento cultural, objetivos em que
repercute penosamente o conflito de
interesses existentes entre os exibi-

4 dores e as entidades arrecadadoras de
direitos autorais;

Considerando que as atividades do
Instituto Nacional do Cinema o In-
dicam como o órgão adequado a pro-
mover a arrecadação dos direitos au-
torais correspondent o s às músicas elos
filmes cinematográficos e o e/Istituto
declara aceito r 'o encargo, resolve: 1

242-GB - Designar os Bacha-
réis em Direito Paulo Fernandes Vi-
eira, Secretário-Geral do Ministério
da Justiça e Geraldo Queiroz, Dire-
tor do Departamento de Longa Me-
tragem cio Institue° Nacional do ei-
nem- ; e os Senhores Alberto Roit-
man, representante da Sociedade In-
dependente dos Compositores e' Au-
torce de Músicas; Alípio Ramos, re-
presentante do Sindicato da • Indús-
tria Cinematográfica do Estado de
São Paulo; José Borba Vita, repre-
sento fite do Sindier to eles Temeres s
Exibicloras Cinematográficas do Rita.-
cio de Silo Paelo; Ceeer Prado, repre-
sentante da Sociedade de Defesa do
Direito Autoral; e João Dias, repre-
sentante. da Sociedade de entérpre-
tes e Produtores de Foreegrarees para,
sob a presidência do primeiro, cons-
tituírem o Grupo de Trabalho, que
se incumbirá: da elaboração do ante-
projeto de decreto-lei que disciplina-
rá a cobrança e a arrecadação dos
direitos autorais de músices incluídas
em filmes. - Luís Antônio da Gama
e Silva, Ministro da Justiça.

SERVIÇO DE ESTATÍSTICA
DEP„IOGRAFICA, MORAL

E POLITICA

PORTARIA DE 29 DE AGÕSTO
DE 19139

O Diretor do Serviços- de Estatís-
tica, Demográfica, nevai e Politica
do Ministério da Justiça, usando da
atribuição que lhe confere o artigo

lógrafo, nível 7, do Grupo deupaci0-
nal - Administrativo AF.204 do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente deste Ministério, lotada na
Serviço de Estatística Demográfica,
Moral e Política, matricula número
1.939.616. da função gratificada,
símbolo (3.F), de Chefe de Seção
de Estatística Demográfica (SED),
nesta Serviço.

Ne 8 - Deeignar Norma da Silva
Loureiro, Escrevente Datilógrafo, ní-
vel '7, do °rapo Ocupacional AF.204
- Administrativo, matrícula 1,939.616,
do geleiro dl Pssoal - Parte Per..
manente deste Ministério, lotada no
Serviço de Estatística Demográfica,
Moral e Política, para exercer a
função gretificada símbolo (3.Fe; de
Assistente do Diretor dêst,e -Serviço.

Itens 1, 2 e 3. parágrafo único, 140,,
parágrafo único e o Auxilio-Invalidez
previsto no artigo 141 do Decreto-lei
n.9 728 de 4 de agôsto de 1969, obser-
vado o artigo 54 da referida Lei nú-
mero 4.902 de 16 de dezembro de
1965.

N.9 1.442 - Reformar por invali-
dez definitiva, na mesma graduaçào,
nos termos dos artieos 23, alínea b),
25, alínea c), 28, alínea d), 5.9,
29, 31, / 2.9, alMea a) e 59 da Lei
n.9 4.902 de 16 de dezembro de 1965,
combinados cem o artigo 1. 9 da Lei
n.9 1.136 de 12 de , julho de 1960, o
SO-MR - Ubirajara Pereira Caldas,
percebendo os proventos do peste de
Primeiro-Tenente, na forma do ar-
tigo 139, item 4 e o Auxilio-Invalidez
prevesto no artigo 141 elo Decreto-
Lei n.9 728 de 4 de agesto de 1969,
observado o artigo 54 da referida Lei
n.9 4.902 de 16 ie deeembro de 1965.

N.9 1.443 - Transferir para a re-
serva remunerada, na mesma gra-
duação, nos tentos dos artigos 12,
alínea b) e 14, alínea 1) da Lei nú-
mero 4.932 de 16 de dezemirro de 1965,
combina:tios cem o artigo 172 do De-
creto do Decrete n.9 60.433 de 13 de
março de 1937, c 1.9-SCUDT-48.0345.3
- Hélio de Aquino Ayres, percebendo
os proventos na formá dos artigos
126, item 1 e parágrafo único, 127,
itens 1 e 2, 1e3, parágrafo único, 134
e 138, itens 1 e 2, parágrafo único do
Decreto-lei n.9 728, de 4 de ageeto de
1969, contandee vinte e três anos, três
meses e dias ele 'serviço.

Ne 1.444 - Transferir para a re-
serva remunerada, na mesma gra-
duação, nos termos dos artigos 12,
alínea b) e 14, alínea 1) da Lei nú-
mero e.902 de e6 de dezembro de'
1965, cembinatios com o artigo 172 do
Decreto n.9 60.4e3 de 13 de março de
1967, o 1.9-SO-SI-46.0408. 3 - Célia
Martins cia Silva, percebendo os pro-
ventos na forma dos artigos 126,
item 1 e parágrafo único, 127, itens
1 e 2; 133; parágrafo único, 134 e
e 138, itens 1 e 2, parágrafo único do
Decreto-lei 11,9 728 de 4 de agósto de
1969; contando vinte e cinco anos,
sete meses e dias de serviço.

N9 1.445 -- Transferi, para a TR..

serva remunerada, na mesma gradua-
ção, nos termos dos artigos 12, alínea
a) e 60 da Lei n.9 4.902 de 16 de de-
zembro de 1965, o 1.9-SG-MA-
46 .0514.3 - Raimundo Magalhães
Bertiny, percebendo os proventos na
forma dos artigos 126, item 1 e pa-
rágrafo único, 127, iten,s 1 e 2, 133,
parágrafo único, 134 e 138, itens 1 ft
2 parágrafo único do leecreto-leek
n.9 728, de 4 de agesto de 1969, con-
tando vinte e cinco ame, cinco me»
ses e dias de serviço.

N.9 1.446 - Transferir para a re-
serva remunerada na mesma gradua-
ção, nos termos dos artigos 12, alí-
nea a), 59 e 60 da Lei n.9 4.902 de
16 de dezembro de 1965, ,combinados
com os artigos 1. 7 da Lei n.9 1.156 de
12 de julho de 1950 e 2.9, parágrafo
único da Lei n.9 288,, de 8 de junho
de 1948, o 1.0-SCI-CP-43.6318.4 - Jú-
lio Ferreira, percebendo os proventos
do pôsto de Segii 'e, na for-
ma dos artigos 126, item 1 e parágra-
fo único, 127, itens 1 e 2, 133, 138.
itens 1 e 2, pet`rágrafo único e 144 do
Decreto-lei ne '728 de 4 de agesto
de 1969. contando vinte e cinco am6
sete meses e dias de serviço.

N.9 1.447 - Transferir para a re-
serva remunerada, na mesma gradua-
ção, nos termos dos artigos 12, alínea
b) e 14, alínea 1) da. Lei me 4.902
de 16 de dezembro de 1965, combina-
dos com o artigo 172 do Decreto nú-
mero 60.433 de 13 de março de 1967,
o 1.9-SG-0S-48.0044.3 -e João Evan-
gelista de Carvalho, percebendo os
proventoS na forma dos artigos 126,
item 1 e parágrafo único, 127, itens
1 e 2. 133, parágrafo einiese134 e 138
itens 1, 2 e 3, parágrafo único do De-
crete-lei fee 728, de 4 de agesto

DIÁRIO OFICIAL "(Seção 1-Parte 1)	 4	 Outubro de 1909

GABINETE DO ElINISTRO

PORTARIAS DE 30 DE SETEMBRO
DE 1969

O Ministro de Estado, no uso da
delegação de competenc:a que lhe foi
conferida pelo artigo 1.9 , inciso III
ao Decreto n.9 61.e34, de 4 de otite_
bro de 1967, resolve:

Ne 1.439 - Nos termos do ma-
go 63, do Decreto-lei n.9 9.698 de 2
de setembro de 1916, combinado com
OS artigos 40, alínea a) e 41, alínea
a) da Lei ne 4.902 de 16 de dezem--
bro de 1965, demitir Ao Serviço Ativo
da Marinha, a pede& o Capitão-
Tenente (IM) Renaldo Pereira Nu.
nes.	 •

WANI3TÉ7-2.!0 DA MARINHA

N.9 1.440 -- Nhs termos do artigo
63, / 1.9 do Decreto-lel n.9 9.698 de
2 de setembro . de 1946, combinado
com os. artigos ,e), aLnea a) e 41
alínea b) da Lei ne' 4.902 de 16 de
dezembro de 1965, demitir cio Ser-
viço Ativo da Marinha, a pedido o
Primeiro-Tenente (Md) Luis Fer-
nando Costa Gonçalves.

O Ministro de !estado resolve.
Ne 1.441 - Reformar por invali-

dez definitiva, na mesma graduação,
nos termos dos artigos 23, alínea ia),
25, alínea c), 23 aliagee e) e 30, alí-
nea b) da Lei n.9 te-902, de 16 de
dezembro de 1965, e SO-ELSB -
Enoch de Sanes Gemes, percebendo
os proventos na forma dos artigos 126.
item 1 e parágrafo único, 127, itens
1 e 2, 133, parágrafo único, 134, 138,
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0969,. contando vinte e três anos qua_
tro meses e dias de serviço.

Ne 1.448 - Transferir para a rit-
'cerva remunerada, na mesma gradua-
ção, nos termos dos artigos 12, alínea
a) e 60 da Lei n.9 4.902 de ' 16 de
dezembro de 1965, o 2. 9-SG-TL-
51.0057.3 - Augusto Marinho de
Oleveira, percebendo os proventos na
forma dos artigos 126, item 1 e pa-
rágrafo único, 127, itens 1 e 2, 133;
parágrafo único, 184 e 138, itens 1 e

 , parágrafo único do Decreto-lei ne
2

8 de 4 de agósto de 1969, contando
vinte e cinco anos e dias de serviço.

o	 N o 1.467 - Reformar por invail..
- dez definitiva, na ernesma graduação,
- de acendo com os 'artigos 23, alínea

b), 25, alínea c), 28, alínea d), 29 e
31, S. 2 9, alínea b) da Lei no 4.902,
de e.-6 de dezembro de 1965, o FN.

00.
Ne 1.451 - Reformar por invali-

dez definitiva, na mesma graduação,
nos termas dos artigos 23, alínea b),
26, alínea c), 28, alínea e) e 30,

• nea b) da Lei n.9 4.902 de 16 de de-
Eerebro de 1965, o 2.9-SG-MC-
'46n601.3 - Pedro Felix de Lima,
percebencee os proventos na forma
dos artigos 126, item 1 e parágrafo
grafo único, 127, itens 1 e 2; 133 pa-
rágrafo único, 134, 138, itens 1 e 2,
parágrafo único, 140, parágrafo úni-
co e o Auxlio-Invalidez previsto no
artigo 141 do Decreto-lei n.9 728 de

de agesto de 1969, observado o ar..

11
go 54 da refeelda Lei n.9 4.902- de
6 de dezembro de 1965.

eI N.9 1.452 - Reformar por ievalidez
• definitiva, na mesma graduação, nos

termos dos artigos 23, alínea b), 25,
alínea c), 28, alínea e) e 30, alínea
b) da Lei n.9 4.902 de 16 de dezem-
bro de 1965, o 2.9-SG-MR-50.0904.3
- Luiz da Cunha Bramont, - perde-
bendo os proventos na forma dos ar_
tigos 126, item 1 e parágrafo único,
127, itens 1 e 2, 133, parágrafo único,
134, 15e, itens 1 e 2, parágrafo único,
140, parágrafo único et Auxílio-In-
:validez previsto no artigo 141 do De-
eretoelei n.9 728 de 4 de agesto de
1969, observado o artigo 54 da refe_

a ride Lei n.9 4.902, de 16 de dezembro
de 1965.	 .

N.9 1.453 - Reformar por invali-
dez definitiva, na mesma graduação,
nos termos dos artigos 23, alínea b),
25, alínea c), 28 alínea d) 29 e 31;
#j 2.9, alínea a) da Lei n.9 4.902 de- '18 de dezembro de 1965, o 	
e.9-SG-MR-51.0194.3 - Pedro Ro_
"drigues de Souza, percebendo os pro-
Ventas do pesto de Segundo-Tenente.

' aux da loi d ea
 artigoforma dotigopr'el.I37918,toiteillioi 4arteigoo

n 41 do Decreto-lei n.9 728 de 4 de
It

agente de 1969, observado o artigo 54
da referida Lei ne 4.902 de 16 de de-
itembro de 1965.

' N9 1.454 - Reformar por invali-
dez definitiva, na mesma ere :Junção,
de acenelo com os artigos 2e, alinsa
1 ), 15 al ínea, c), 28, alínea e) e 30,

l ínea b), da Lei n9 4.992. de 16 de
deeete le o de 1965, o e-W.52.1644.6 -
C, do. IF - Antón.:o Cornado Filho,

N.9 1.449 - Transferir para a re„,
serva remunerada, na mesma gran.
tluação, nos termos dos artigos .12,
alínea a) e 80 da Lei ne 41902 de
36 de dezembro de 1965, o 2.9-SGr-TL_
50.0156.3 - Francisco Bentenilo Pe-
.drosa, percelkndo os proventos na
forma dos artigos 126, item 1 e pará-
grafo únito, 127, itens 1 e 2, 13e, pa_
rágrafo único, 134 e 138, itens 1 e 2,
parágrafo único do Decreto-lei n.9
e28 de 4 de agesto de 1969, contando
vinte e cinco anos, dois meses e dias
de serviço.

N. 1.450 - Transferir p̀ara a re-
serva remunerada, na mesma gra-
duação, nós termos dos artigos 12, alí-
nea a) e 60 da Lei n.9 4.902 de 16
de dezembro de 1965, o 2.9-SG-TL-
06.0302.3 - Fernando Dias de Lima,

ktiseebencle os proventos na forma
artigos 126, item 1 e parágrafo

único, 127, itens 1 e 2, 133, parágrafo
-etnico, 134 e 138, itens 1 e 2, parágrafo
(laica do Decreto-lei n•9 728, de 4 de

; agasto de 1969, contando vinte e cm..
to anos, sete meses e dias de servi-

N9 1.456 - Reeoerear por invali-
dez definitiva, na mesma graduação,
de acerdo com os artigos 23, alínea
b), 25, alínea c), 28, alínea. d), 29 e
31, § 29, alínea a) da Lei n9 4.902,
de 16.de dezembro de 1965, o FN.
63.1216.6 - 29 SG. IP. - Jose de
Souza Barreto, percebendo os pro-
ventos do peei° de Segundo-Tenen-
tenna forme, do artigo 139, item 4 e
o Auxilio-Invalidez peevistoçno arti-
go 141, do Decreto-lei n 9 728 de 4 de
agesto de 1969, observado o disposto
no artigo 54 da referida Lei 119 4.902,
de 16 de dezembro de 1965.

N9 1.457 - Reformar por invali-
dez definitiva, na mesma graduação,
de acento com os artigos 23, alínea
b), 25, alínea c), 28, alínea d), 29 e
31, § 29, alínea a) da Lei no 4.902,
de 16 de dezembro de 1965eee FN.
62.1587.6 - 3 9 SG, MT. - Luiz
Gonzaga Braga de Lima, percebendo
os proventos do pesto. de Segundo_
Tenente, na forma' do artigo 139,
item 4 e o Auxílio-Invalidez previsto
no artigo 141,  do Decreto-lei núme-
ro '728 de 4 -de agi:isto de 1969, obeern
vedo 'o disposto no artigo 54 da re-
ferida Lei no 4.902, de 16 de dezem-
bro de 1965.

No 1.458 - Reformar por invali-
dez definitiva, na mesma graduação,
ds acerdo com os artigos 23, alínea
b), 25, alínea c), 28, alínea d), 29 e
'3 1 , § 29, alínea a) da Lei n9 4.902,de 18 de dezembro de 1965, o FN.
64.1590.6 - 39 SG. F. - Otávio
Bezerra de Melo percebendo os pro-
ventos do pese) de Segundo-Tenen-
te, na forma do artigo 139, item 4 e
o auxilio-Invalidez previsto no arti-
go 141, do Decreto-lei n9 728 de 4 de
agasto de 1969, observad o o disposto
no artigo 54 da referida Lei núme-
ro 4.902, de 16 de dezembro de 1965.

No 1.459 - Reformar por invali-
dez definitiva, na mesma graduação,
nos Vemos dos a„digos 23, alínea b),
25, alínea c), 28, elínea s)' e 90, alí-
nea b) da Lei n9 4.902 de 16 de de-
zembro de 1965, o CB. MR . 54.5489.3
- NelSon Nivaldo Maie, percebendo
os prose :tos na forma dos artigos
126, itere 1 e parágrafo único, 127,
itens 1 e 2, 133, parágrafo único, 134,
'138, itens 1, 2 e 3, parágrafo único,
140, parágrafo único e o Auxílio-
Invalidez previsto no artigo 141 do
Decreto-leci no 728 de 4 de agdsto de
'1969, observado o artigo 54 da refe-
rida Lei no 4.902 de 16 de dezembro
de 191)e.

149 1.460 - Reformar por invalidez
definitiva-, na mesma graduação, nos
termos cios artigos 23, alínea b), 25,
aniles) c), 28, alínea d), § 6 9, 29 e 31,
§ 29 , alínea h) da Le! n9 4,902 de 16
de de7r-,lisru de 1965, o CB. MR .

.55.5 1 "ne Geraldo Mateus da
S i lvs.. e eer'oendo os proventos da
graduara . de Terceiro Sargento, na

7r ^:	 anigo 139, item 4 e o Au-
eello-envaliasz previsto no . artigo 141

do Decreto-lei no 728 de 4 de egest
de 1969, observado o artigo 54 da re
ferida Lei ri9 4.902 de 16 de derem
bem de 1965.

N9 1.461 - Transferir para a Re
serva, Remunerada, na mesma gra
doação, nris termos dos artigos 12,
alínea b), 14, alínea a) e 15, inciso
III da Lei n9 4.902 de 16 de derem-.
bro de 1965, o CB. AR . 47.3586.4 -
Paulo Martins de Castro, perceben-
do Os proventos na forma dos arti-
gos 126, iten. 1 e parágrafo .único,
127, :Itens 1 e 2, 133, parágrafo único
e 138, itens 1 e 2, parágrafo enico do
Decreto-lei no 728 de 4 de aeento de
1969, contando vinte e dois anos, dez
meses e dias de serviço. 	 .

149 1.462 - Reformar per invali-
dez definitiva., na mesma graduação,
de acerdo com os artigos 23, alínea
b), 25, alínea c), 28, alínea e) e 30,
alínea b), da Lei no 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, o FN. 53.1728.6
- CB. CT. Ailton Martins das
Santos, percebendo os proventos na
forma dos artigos 126, itens 1 e 2,
parágrafo único, 127, itens 1 e 2, 138,
itens 1 e 2, parágrafo único, 140, pa-
rágrafo único e o Auxílio-Invalidez
previsto no aktigo 141, do Decreto-
lei ri 9 728 de 4 de apesto, de 1969.
observado o disposto no artigo 54 da
referida Lei no 4.902, de 15 de de-
zembro de 1965.

N9 1.463 - Reformar por invalidez
definitiva, na mesma graduação, de
acdrdo com os artigos 23, alínea b),
25, alínea c), 28, alínea e) e 30, alí-
nea b), da Lei n9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, o EN. 63.1063.6 -

D. IF - Moisés Muniz de Oliveira,
peroebendo os proventos na forma
aos artigos 126, itens 1 e 2, parágra-
fo único, 127, itens 1 e 2, 138, itens
1 e 2, parágrafo único, 140, parágra-
fo único e o Auxílio-Invalidez pre-
visto no artigo 141, do Decreto-lei
n9 728 de 4 de agesto de 1969, obser-
vado o disposto no artigo 54 da re-
ferida Lei no 4.902, de 16 de dezem-
bro de 1965.
r, 1.464 - Reofrmar por Invalidez

definitiva, na mesma graduação, de
aceado com os artigos 23, alínea b),
25,- alínea c), 28, alínea e) 'e 30, alí-
nea b), da Lei no 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, o FN. 57.1195.6 -
SD. - Alcyr somes Crespo, perce-
bendo os proventos na forma dos ar-
tigos 126, itens 1 e 2, parágrafo úni-
co, len itens 1 e 2, 138, item 1 e pa-
rágrafo único, 140, parágrafo único
e o Auxílio-Invalidez previsto no ar-
tigo 141, do Decreto-lei n9 728 de 4
de agesto de 1969, observado o dis-
posto no artigo 54 da referida Lei
n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965.

149 1.465 - Reformar por invali-
dez definitiva., na mesma graduação,
de aneleis) com os artigos, 23, alínea
b), 25, alínea c), 28, alínea e) e 30,
alínea b), cia Lei ne 4.902, de 16 de
dezembro de 1965 o RN. 62.1991.6
SD. - Alinir Alves Santana, perce-
bendo os proventos na forma dos
artigos 126, itens 1 e 2, parágrafo
único, 127, itens 1 e 2,-138, item 1 e
parágrafo, único, 140, parágrafo Úni

-co e o Auxílio-Invalidez previsto no
artigo 141, do' Decretoelei no '728 de
4 de aostcl de 1969, observado o dis-
posto no artigo 54 da referida Lei
W-4.902, de 16 de dezembro de 1965.

149 1.466 - Reformar por invali-
dez definitiva, na mesma graduação,
de acenei() com os artigos 23, alínea
b), 25, alínea c), 28, alínea e) e 30,
alínea b), da Lei no 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, o PN. 63.1159.6
SD - Aguinaldo Augusto Ferreira,
percebendo os proventos na forma
dos artigos 126, itens 1 e 2, parágra-
fo único, 127, itens 1. e 2. 138, itens
1 e 2, parágrafo 'Uca, 140, parágra-
fo único e o Atedeo-Invaliden pre-
visto na artigo 141 dl Decreto-lei
te' 721 de 4 de age:st); de 1969 obser-
vado o dispzeto no erten) 54 da re-
ferida Lei no 4.902, de 16 de dezem-
bro de 1965.

66.0570.6 SD. Hildebrando Dias
ae Barros percebendo os proventos
da graduação de Terceiro_Sargento,
na forma do artigo 139, item 4 e o
Auxílio-Invalidez previsto no artigo
141, do Decreto-lei n 9 728 de .4 de
agesto de 1969, observado o 'disposto
no artigo 54 da referida Lei n o 4.902,
de 16 de dezerxibro de 196.

149 1.468 - Reformar por invali-
dez definitiva, na ineenea graduação,
nos termos dos artigose 23, alínea b),
25, alínea c), 28, alínea d), § 29
e 31, § 29, alínea b) da Lei 119 4.902
de 16 de dezembro de 1965, o MN.
ST. 67,1024.7'- Mário Silva, perce-
bendo os proventos da graduacão
Terceiro-Sargento na forma do ar-
tigo 139, item 4 e o Auxílio-Invalidez
previsto no artigo 141 do Decreeonei
n9 728 de 4 de agesto de 1969, obser-
vado o artigo 54 da referida Lei nú-
mero 4.902 cia 16 de dezembro de
1965.

O Ministro de • Estado resolve

No 1.469 - Transferir para a ree
serva remunerada, na mesma gra-
duação, nos termos dos artigos 12,
alínea a), 59 e 60 da Lei n9 4.902 de
16 de dezembro de 1965, combinados
com o artigo 1 9 da Lei lio 1.156 de
12 de Julho de 1950, o MN.00 nú-
mero 56.0857.4 - Francesco Barbosa
de Mesquita, percebendo os proven-
tos da graduação de Cabo', na forma
dos artigos g126, item I e parágrafo
único, 127, Rena 1 e 2, 133, 138, itens
1 e 2, -parágrafoúnico e 144 do De-
creto-lei /e 728 de 4 de agento de
1969, contando vinte- e seis anos,
cinco meses e dias de serviço,. ---
Augusto Hamann. Rcidemalcer Grü-
newald.

PORTARIAS DE 30 DE SETEMBRO
DE 1969

percebendo os proventos na forma
dos ertigos 126, itens 1 o 2, parágra-
fo único, 127, itens 1 e 2, 138 iterui
1 e 2 parágrafo único 140, parágra-
fo único e o Auxílio-Invalidez pre_
'visto no artigo 141, do Decreto-Lei
n9 728 de 4 de agesto de 1969, °neer-
ty_ado o disposto no artigo 54 da re-
ferida Lei n9 4.902, de 16 de dezem-
bro de 1965.

No -1.455 - Reformar por invalidez
definitive, • na_ mesma graduação, de
ecôrdo Eom os artieo,s 23, alínea b),
25, alínea c), 2)e, aluiu, e) e 30, alí-
nea b), da Lei 'no 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, o FN. 51.0327.8 -
29 SG. IF• - Walter Ferreira da
Silva, percebendo os proventos na
forma dos _artigos 126, itens 1 e 2,
Parágrafo único, 127, itens 1 e 21 138,
itens 1 e 2, parágrafo Único, 140, pa-
rágrafo único e o Auxilio-Invalidez
previsto no artigo 141, do Decreto-
lei n.9 '728' de 4 de agesto de 1969,
observado o disposto no artigo 54 da
referida Lei no 4.902, de 18 de de-
zembro de 1965.

•

O Chefe do Gabinente do Ministro
da Marinha, usando da atribuição
que lhe confere o parágrafo 29 do ar-
tigo 39 do Decreto n9 64.238, de 20 de
março de 1969 e tendo em vista a ta..
bela publicada no Diário Oficial de 29
de abril de 1969, alterada pela tabela
publicada no Diário Oficia/ de 26 se.,
tembro de 1969, resolve:

149 116 - Designar para exercer a
função abaixo especificada, com direi..
to à percepção da gratificação pela
representação de Gabinete declarada.
ao lado de seu nome, o funcionário
abaixo menciona-do, a partir de 25 de
setembro de 1969,

4
Auxiliar

Motorista CT-401-IO-B - Fernando
Bezerra Bernard - NCre 250,00. 	 .
Sylvio de Magalkaes Figueiredo
Contra-Almirante, Chefe cio Gabinete.

Autenticado: por: José. Luiz de 07i-
eeira Roárigues, Capitão-de-Corveta.,

DIRETORIA-GERAL-
DO PESSOAL DA MARINHA

PORTARIA DE 3 DE SETEMBRO
DE 1969

O Diretor-Geral do Pessoal da Ma-
rinha, usando da atribuição que lhe
confere o art. 1 9, inciso III, da Lei
n.9 4.907, de 11 de-maio de 1966, reeo/-
ve:

No 336 -- De iscerdo com o art. 20
do Decrete n9 47.435 de 15 de de.
zembro de 1959, combinado com o De..
ereto n 9 807 cie 80 de março de 1962,
designar o CE Mucio Piragibe Ribeine
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Bakker, servindo atualmente no
CMM, sediado no Rio de Janeiro, Es-
taco da Guanabara, para servir no
CíMM em Brasília, DF. — Francisco
AugliSto SimaS de Alcântara, Vice-Al-
m'rante — Diretor do Peaseal Militar
Ga Marinha.

•
José Ribamar Ricarte de Souza, do
Ministério da Marinha, orar servindo
no Batalhão de Comando do Coman-
do-Geral do Corpo de Fuzileiros Na-
vais, Rio de Janeiro, Estado ,sla Gua-
nabara. — Heitor Lopes de Sousa,
Vice-Almirante (F.N), Comandante-
Geral.

PORTARIA DE 15 DE :",ETOVIBRO
DE 1969

O Comandante-Geral do Corpo de
Fuzileiros Navais, usando da atribui-
ção. que lhe confere o Me- orando
n9 0569/RJ, de 6 de junho de 1960 , do
Exmo. Senhor Ministro da Marinha,
resolve:

N9 472 — Tornar insubsistente a
designação dos Fuzileiros Navis, abai-
xo mencionadó-s- constantes na Porta-
ria n9 0399, de 18 de julhe de i969,
a qual designou-os para servir em
Brasília, (Gabinete do - Ministro da
Marinha) de acetric cola o antigo
29 do Decreto 119 47.433 de 15 de de,-
zernbro de 1959. combinaria -cora o De-
creto n9 807 de 30 de março de 1962;
do Ministério da Marinha:

50.0640.6-39 SG-IF — Edvaldo dos
Santos Anneida; e

57.1495.6-CB-IF — João Batista de
Mello.

Heitor Lopzs de Sousa, Vice-Ah:ti-
rante (FN), Comandante-Geral. , •

PORTARIA DE 19 DE See.LEMBRO
DE 1969

1962, os Fuzileiros Navais abaixo men-
cionado.., do Ministério da Mrinha:

43.6799.6-CB-EG — Eronides Ditar.
te da Silva;

6.1596,.6-SD — José Adonai Santos
da Silva; -

62.6095.6-SD -- Rui Mala ; e,
65.1584.6-SD -- Benedito Manoel

da: Silva.
O Comandaríte-Geral . do Corpo do

Fuzileiros Navais, usando da atribui-
ção- que lhe confere o IVIemorando
n9 0569/RJ. de 6 de junho de 1960 ao
Eximi. Senhor Ministro da
resolve:

N9 487 1— Designar para servir erll
Brasília (Grupamento de Fuzileiros
Navais de Brasília), de acôrdo corn
o artigo 29 do Decreto n9 47.433, do
15 de dezembro de 1953, combinado
com oDecreto n9 807,.de 30 de março
de 1962,‘ as Fuzileiros Navais abaixo
mencionados, do Ministério da Mari-
nha, ora servindo no Batalhão de.
Contando do Comando-Geral. do Cok-
po-de Fuzileiros Navais "R,io de Ja
neiro, Estado da -Guanabara:

58.4020.6	 — João de Seixos
Brabo;

62.1535.6-SD
62.6095.6-SD —
65.1689.6-SD —
66.0196.6-SD ,—

reira; e,
66.0263.6- SD — José V enàncio da

Silva.
Heitor Lopes de Sousa, V ‘ce-A:mi-

rante (FN), Comandante-Geral.

O Comandante-Geral do Corpo de
Fuzileiros Navais, u.s.a.—o da atribui-
ção que ihe confere o Memorando
119 0569/RJ, de 6 de junho de 1960 do
Exmo. Senhor Ministro da Marinha"-,
resolve:

N9 483 — Designar para, servir em
Brasília (Grupamento de- Fuzileiros
Navais de Brasília), de acôrdo com
o artigo 29 do Decreto n9 47.433, de
15 de dezembro de 1959 combinado
com o Decreto n9 807, de *30 de março
de 1962, os" Fuzileiros Navais abaixo
m‘encionados, do Ministério' d, Mari-
nha, ora servindo no Batalhão de
Comando do Comando-Geral do Cor-
po de Fuzileiros Navais Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara:

61.1G-2.6-SD — Carlos Augusto de
Oliveira; e,

62,3164.6-SD — Agrido José
Albuquerque.

Heitor Lopes de Sousa, Vice-Almi-
rante (FN), Comandante-Geral.

O Comandante-Geral do Corpo de
Fuzileiros Navais, usando da atribui-
ção que lhe confere o Memorando
n9 0569/RJ, de 6 de junho de 1960 do
Exmo. Senhor Ministro da Marinita,,,
resolve:	 ç

N9 486 — Dispensar de servir em
Brasília (Grupamento de Fuzileiros
Navais de Bras(lia), de acôrdo com o
artigo 29 do Decreto n9 47.4a3. de 15
de dezembro de 1959, combinado com
o Decreto n9 807, de 30 de ma. de

de

Valmor Nunes;
Rui Maia;
Arnaldo Ribas:
Valdez Gomes Pe.

CORPO DE FUZILEIROS
• NAVAIS

Comando Geral

PC:-.TARIAS DE10 DE SETEMBRO
DE 1969

O Comandante-Geral do Corpo de
Foz:Uai:Nos Navais, usando da 'atibui-'
cão q-a lhe confere o Memorando
n9 056i'/RJ. de 6 de junho de 1960 , dó
Emmo. Senhor Ministro da Marinha,
reolve:

9 460 — D• ispensar de servir em
Brasília (Grupamento de Fuzileiros
Navais de Brasília), da acórdr com o
artigo 29 do Decreto n9 47.433, de 15
de lezenibro da 1959, combinado com'
o D'ecreto n9 807 de 30 de março de
1962	 FN-57.1215.6-3.9 SG-ES

• Honôrio do Ministério da Me.-
rinha.	 •

N 9 461 — Deelgnar para servir ín
•asilia, (Grupamento de Fuzilehos

Navais de Brasília), de acôrdo com
o artigo 29 do Oecreto número,47.433,
de 15 de dezembro de 1959, combina-
do •cora o Decreto número 407, de 30
de março de 1962, o FN-67.0C56.6.SD,

Mv-

••••••n

LEGISLAÇÃO FEDERAL

,1967
tINDICES:\

Por ordem numérica

Por ordem alfabética dos assuntos

Da legislação revogada em 194,
••••

DIVULGAÇÃO 1!+19 1.042

PREÇO: NCr$ 8,00.

VENI)A

Na Guanabara

r Seção 'de Vendas: Av. Rodrigues Alves l'
Agência I: Ministério da Fazenda

Atendn-se a pedidos pelo Serviço de Reen2lxi1so Postai

Em Brasília

Na seae do DIN
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DEPARTAMENTO GERAL
DO PESSOAL

PORTARIA N9 1 DE JULHO
DE 1969

O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, em conformidade com o
Aviso Ministerial n9 15-DESC-3, de
18 de janeiro de 1963, e com a Por-
taria n9 73GB, de 14 de março de
1968, resolve:

N9 531-D-2 - Reformar o Soldado
(30-493.390-A), Maroli Antonio Gon-
çalves IMaidana, adido ao 39 GO 155,
na mesma graduação, nos Wrmos dos
artigos 23 letra "b", 25 letra l'c", 28
letra "d" e 29 da Lei n9 4.902, de
16 de dezembro ,de 1965, com Preito
aos proventos calculados na base do
soldo correspondente à graduação de
Terceiro Sargento, de acôrdo com o
artigo 31, parágrafo 2 9, letra "b", da
referida- Lei n9 4.902-65, observados
os artigos 135 letra "a", 136, 137, 138,
141 letra "b" e 146 letra "d" da Lei
n9 4.328, de 30 de abril de 1964, al-
terada pela Lei n9 4.552, le 4 de de-
zembro de 1968. Deve ser observado
o prescrito no parágrafo 39 do artigo
101, combinado com o parágrafo 69
do artigo 94, em razão de não estar
em consonância com o parágrafo 19
do artigo 177, tudo da Constexiçâo
do Brasil. - Gen Ex Isaac Nahon,
Chefe do DGP. - Luadyr Joã o Jun-
quei ra de Mattos, Cel Cã D;2-DGP.

PORTARIA DE 4 DE JULHO
DE 1969

O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, em conformidade c om o
Aviso Ministerial n9 15-DESC-3, de

• 18 .de janeiro de 1963, e com a Por-
taria n9 73GB, de 14 de março de
1968, resolve:

N9 541-D-2 - Reformar o Cabo Re-
Gervista (1G-223.062) Henrique Alves•
Barreto, ex-integrante da FEB, na
Mesma graduação, nos têrmos do ar-
tigo 29 da Lei W 2.579, de, 23 de
agosto de 1955, com direito aos pro-
ventos calculados na base do soldo
correspOledente à graduação de Ter-
ceiro Sargento, de acórdo com a Lei
n9 288, de 8 de junho de 1948, Com-

binada co mo artigo 59 da Lei nú-
mero 4.902, de 16 de dezembro de
1965, observados os artigos 135 letra
"a", 136, 137, 138, 141 letra "b" e
146 letra "d" da Lei n9 4.328 de 30
de abril de 1964, alterada pela Lei
1;19 5.552, de 4 de dezembro de 1968.
Deve ser observado, o prescrito no
parágrafo 3 9 do artigo 101, combina-
do Com o parágrafo 69 do artigo 94,
em razão de não estar em consonân-
cia com o parágrafo 19 do artigo 177
tudo da Constituição do Brasil. -
Gen Ex Isaac Nanam, Chefe do DGP.

Luardür João Junqueira de Mat..
• Cel Ch D-2-DGP.

I '	 23 Divisão
REQUERMENTOS DESPACHADOS'

PELO CHEFE DO DG?
Relação n9 25-D-2, de 30 de

setembro de 1969

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

O Ministro de Estado das Relações
Exteriores resolve, de acordo com o
parágrafo 89, do artigo 23, da Lei
Mimem 3.917, de 14 de julho de 1961,
combinado com o arter'„) 79, item I,
do Regulamento da Pessoal do Minis-
tèrlo das Relações Exteriores, apro-
vado pelo Decreto n9 2, de 21 de se-
tembro de 1961, remover, "ex officio"
no interêsse da Administração, Se-
bastião do Rêgo Barros Neto, ocupan-
te do cargo de -Segundo Secretário,
da carreira de Diplomata, do Quadro
de Pessoal, Parte, Permanente, do
Serviço Exterior Brasileiro, de
nistério das Relações--Exteriares, da
Missão do Brasil junto à Comunida-
de Econômica Européia para a Em-
baixada do Brasil em Lima.

O Ministro de Estado das Relações
Exteriores resolve, de acordo com o
parágrafo 59, do artigo 23, da Lei
número 3.917, de	 de ju-io de 1961,
combinado com o ertle 79, item I,
do Regulamento de Pessoal do Mina-

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO

.DE-1969

em conformidade 'com o Aviso nú-
mero 15-DESC--3, de 18 Jan 63, e
com a Portaria n9 73-GB, de 14 Mar
88, por falta de amparo legal, tendo
em vista que o requerefite, inspecio-
nado de saúde em 17 Ago 64, pela
JMS-0 RM, foi julgado como po-
dendo prover os meios de subsistên-
cia, não cabendo o enquadramento
nos parágrafos 19 e 29 do artigo 33
da Lei n9 2.370, de 9 Dez 54 e, muito
menos, no artigo 19 da Lei n9 3.067,
de 22 Dez H.

Encaminhe-se à Dsig para=
e parecer quanto a Diligência deter-
minadas pelo Tribunal de. Contas da
União, conforme fls. 55 e 55 verso,
do Processo 119 14.978-63-DGP. (F-
12.171-69-DGP).

Em 9 de julho de 1969
4 Domingos Marques de Paula, Sub-
tenente Reformado (2G-127.499)
pleiteia retificação de decreto de
promoção. - Arquive-se, em confor-
midade com o Aviso n9 15-DESC-3,
de 18 Jan 63, e com a Portaria nú-
mero 73-GB, de 14 Mar 68, em ra-
zão de sua petição haver incorrido
na prescrição ci'e que trata o Decreto
nQ 20.910-32. (F-2.783-69-DGP).

Em 11 de julho de 1969
Everaldo dos Sentes Freitas, SD

Reservista (1G-196.873-A), solicita
amparo do Estado. - Indeferido, tm
conformidade com o Aviso número
15-DESC-3, de 18 Jan 63, por falta
de amparo legal. O ex-militar foi
julgado "apto para o. serviço do
Exército' em inspeção de saúde rea-
lizada em 20 de março dê 1969, ante
a Junta Militar de Saúde da 19 Re-
gião Militar. (F-751-69-Sig-DGP).,

Em 30 de julho de 1969
Benjamin Humberto Gomes Siquei-

ra, ex-Soldado (40-124.880-A), soli-
cita amparo do Estado. - Indeferido,
em conformidade com o Aviso nú-
mero 15-DESC-3, de 13 Jan, por fal-
ta- de amparo legal. Conforme solu-
ção de 1PM, o requerente foi vitima
de acidente culposo, face à transgres-
são disciplinar pelo mesmo cometida.
(F-10.700-69-DGP).

Olario Candido de Souza, ex-Sol-
dado (Identidade não declarada), so-
licita amparo do Estado. - Arquive-

Em 19 de maio de 1969
Ary Possidonio, Soldado (10-

816.563), solicita inspeção de saúde
em grau de recurso. - Arquive-se,
em conformidade com o Aviso nú-
mero 15-DESC-3, de 18 Jan 63, e com
a Portaria n9 73-GB, de 14 Mar 68,
tendo em vista que o requerente já
teve sua situação solucionada, refor-
Medo que foi através da Portaria
n9 145-DGP, de 27 Jun 63, portando
em data posterior ao presente reque-
rimento. (F-8.310-69-DGP).

Em 29 de agosto de 1969
Ademar Theindl, Soldado Refor

n ado 5G-293.445-A - Adido ao 29
Bt1 Rodoviário, para fins de per-
Opção ge proventos, solicitando Me-

lhoria de Reforma. - Indeferido, em
conformidade com o Aviso n9 lb^
DESC-3, de 18 Jan 63, tendo em vis-
ta que O requerente não se enquadra
no disposto no artigo 31 § 19 da Lei
xt9 4.902-65. (F-6.353-69-D GP)

Em 1 de setembro de 1989
Fortunato Nardelli Neto, Isento

(10-549.244-A), solicita • amparo dp
Estado. - Indeferido: em conformi-
dade com o Aviso n9 15-DESC-3, de
18 Je,n 63 ,por falta de amparo legal.
A doença de que é portador não de-
correu do serviço, não o tornou invá-
lido e não lhe assegura direito a am-
paro do Estado. Sua petição incor-
reu na prescrição de que trata o De-
creto n9 20.910-32 (DO 6-32)., (F-
4.554-69-DGP) .

Em 2 de Setembro de 1969.	 -
Maria da Silva Arouca, genitora de

Paulo Roberto de Azevedo Cesar, ex-
Soldado (10-978.407), plsiteando in-
ternação no HCEx para seu filho. -
Indeferido, em conformidade com o
Aviso 15-DESC-3, de 18 Jan 63, por
falta de amparo legal. O interessado
não é adjudicatário de DSO, tendo
sido licenciado normalmente, não
tendo sido julgado incapaz por Jun-
ta Militar de Saúde. O pedido in-
correu, ademais, na prescrição <juin-
qüenal do Decreto n 9 20.910-32 (DO
n9 6-32). (F-13.515-69-DGP).

Em 8 de setembro de 1969
José Domingos Ferreira da Rocha,

Reservista (20-328.103-A), pleiteia
amparo do Estado. - Indeferido, em
conformidade com o Avise n9 -15-
DESC-3, de 18 Jen 63, por fala de
amparo legal. O requerente não é
adjudicatário de Documento Sanitá-
rio de Origem e nem consta de -suas
alterações ter sido acidentado em
serviço. Durante a sua permanência
no Exército não foi verificada inca-
pacidade física ante Junta Militar de
Saúde. (F-2.746-69-DGP) .

Em 22 de maio de 1969	 •
Juarez Leal, ex-Soldado (10-

855.787) - Solicita inspeção de saú-
de, visando amparo do Estado. -
Arquive-se, em conformidade com o
Aviso n9 15-DESC-3, de 18 Jan 63,
e com a Portaria n9 73 -GB, de 14
Mar 68, por falta de amparo legal,
tendo em vista que o requerente foi
julgado "apto" para o serviço do
Exército em 23 de dezembro de 1968,
ante à Junta . Central de Saúde (F-
15.109-68--DO?),

' Em 27 de junho de 1969	 •
• José Vieira, isento, solicita amparo
do Estado, nos têrmos da Lei nú-
mero 5.315-67. - Arquive-se, em
conformidade com o Aviso n9 15-
DESC-3, de 18 Jen 63, e com a Por-
taria n9 73-GB, de, 14 Mar 68, por
falta de amparo 1egal..40 requerente
não faz jus à modificação do despa-
cho anterior. (F-861-Sig-69-DGP).

Em 2 de julho' de 1969
• Edna Gomes Raidmann, esposa do
ex-soldado Cezar Reicimann (10-
598.731) pleiteia amparo do Estado
para o referido reservista. - Inde-
ferido, em conformidade com o Aviso
n9 15-DESC-3, de 18 Jan 63, e com
a Portaria n9 73-GB, de 14 Mar 68,
por falta le amparo legal, tendo em
vista que o ex-Sbldado, a quem a re-
querente solicita amparo do Estado,
foi julgado "Apto para o serviço do
Exército"; pela JMS-P RM, em 28
Abr 68. (F-695-Sig-69-DGP).

José dos Passos Ferraz, por seu
Advogado e procurador Dr. Nilo Bra-
siel pleiteia seja tornada in-
subsistente a Portaria n9 408--DGP-
68, que havia reformado na gradua-
ção de 2.9 Sargentos. - Dadeferido,

e, em conformidade com o Aviso nú-
mero 15-DESC-3, de 18 Jan 63. (Fe
17.765-65-DGP).•

Em 4 de agOsto de 1969
Processo originário do Ene núme-

ro 35-S1, de 16 Jim 66, em que o
Cmt do 39 BCCL, propõe a reforma
do Sd (3G-258.513-,A) - José Bian-
chini Bortoluzzi, adido aguardando
reforma. - Arquive-se, em eunex-
midade Com o Aviso n9 15-DESC-3,
de 18 Jan 63, tendo em vista que o
proposto, em inspeção de saúde pira
fins de contrôle de DSO, ante a JMS-
DGGu pS) .Maria, foi julgado apto para o
serviço do Exército. (F-14.826-69-

Em 24 de setembro de 1969
Walau Andrade, Reservista, 1G-

198.259, pleiteia amparo do Estado.
- Indeferido, em conformidade eim
o Aviso n9 15-DESC-3, de 18 Jan
63, por falta de amparo legal. Sub-
metido a Inspeção de Saúde ante a
Junta Superior de Saúde em 19 de
julho de 1969, foi julgado Apto para
Do c+SperT.iço do Exército. (F-15.436-67-

João Nery dos Santos, Reservista,
•30-520.740, pleiteando, pela segun-
da vez, amparo do Estado. - Argui-
vê-se em conformidade com o Aviso
15-DESC-3, de 19 Jan 63, por .4) .a
de amparo legal. O requerente raio
foi localizado no enderêço declarado
em seu requerimento, apesar das
buscas e diligências efetuadas pelo
Presidente da Junta Militar de Saúde
da Guarnição de Santa Maria. (F-
12.133-DGP) .

Jacy Gonçalves dos Reis, Genitora
deAedson Reis,- ex-Soldado (10--
959..086), pleiteando amparo do Esta-
do para seu filho. - Indeferido, era
conformidade com a Portaria Minis-
terial n9 412-GB, de 22 Set 69, por
falta de amparo legal. O interessddo
é adjudicatário de Documento Sani-
tário de Origem e nem consta em
suas alterações ter sido acidentado
em serviço. Durante a sua perma-
nência no Exérc'to não foi verificada
incapacidade física ante Junta Mili-
tar de Saúde. Incorre na prescrição
de que trata o Decreto n9 20.910-32
(DO 6-32). (F-30.474-68-DGP). -
Gen Ex Isaac Nahon, Chefe do DG?.
- Rio, GB, 30 Set 69. - Luattur João
Junqueira de Mattos, Cel. Chefe da
D-2-DGP.

bário das Relações Exteriores, apro-
vado pelo Decreto n9 2, de 21 de se-
tembro de 1961, remover, "ex
no interêsse da Administração, Ro..?
drogo Menezes Amado, ocupante tio
cargo de Segundo Secretário, da car-
reira de Diplomata do Quadro de
Pessoal, Parte PerManente, do Servi-
ço Exterior Brasileiro do Ministério
das Relações Exteriores, da Secreta-
ria de Estado para a Delegação do
Brasil junto à Organização dos Esta-
dos Americanos (0.E.A.). - José de
Magalhães Pinto,

PORTARIAS DE ti DE OUTUBRO
• DE 1969

O Ministro de Estado das Relações
Exteriores resolve, de acOrdo com o
artigo 64, do Regulamento do Pessoal
do Ministério das Relações ExterLi-
TeS, aprovado pelo Decreto 119 2, de
21 de setembro de 1961, artigo cuja
redaçãc foi alterada pelo artigo 69,
do Decreto n9 53.878, de 8 de abril de
1964, remover, "ex officio" no inte-J,
rêsse da Administração, Vera Maria
Brandão °rasco Beato, ocupante do
cargo de Oficial de Chancelaria, códi-
go SEB-101-17-A, do Quadro de Pes,

,	 .

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

n
.0
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scal, Parte Permanente, de Servi0	 Porteiro, nível 9
Exterior Brasileiro, do alinisterio das -Romeu Fernandes;
Relações Exteriores, da Seceetaria. de 	 Auxiliar de Portaria, nível I:
Estado para o Consulado-Geral eni Alexandre José da Silva Cabral =-Nova York.

Inmsoal da Seção de Administração 68, combleado cem e item 4, do art:ge
61, 'do Regimens Interno da becre.
faria da Receita rearal, baixado com
a Portaria Minieterea n n GII• /8, de 23
de janeiro de iiaaa, ra eive:

Na 138 - Corecd.. di p ene.. e Si:.
vério Alvirn ec.uearee do cor.

de náel 1,_A, da Série de Ca. e..
sai de Aeenie Fi edil de Riendae In-
ternas, da Perue Permeia: Me do Qua-1 dro de Peseoal ceste Iiinatério, ma.
tr,cula n9 1.817.228, da funeee de As.
steeor, eimbela -E, diste Dele:nada,

•pe.:- ter rico (C V7V",10 para career
outra funeao, nesta rep.:ri cão.

I N9 110 _	 Remem Leite,
ocupante do cursa de nísel 12-A, da

•Série de Ciasses de Exator, da Parte
Permanente do Quedro dc Peasoal

, deste Ministerio, Matricula numero
1.023.448, para eatacer a lançai) gra-

1

 tificada. de AieC,150T, ennoolo 3 F, dea-
ta Delegacia, ra Naja (;CCOrrelti: da
dispense de Siaetia Alvim Ra ta.

Fereaiiieie

O Ministro de Estado das Relações
Exteriores, reaolve , da acórdo com a
Lei número 4.019, de 20 de dezem-
bro de 1961, regulamentada. pelo De-
creto número- 807, de 30 de março da
1962, mandar servia em Brasília pro-
cacimbes do Faiado da Guanabara, os
seguintes ser,videres do Quadro de
Peesaal, do Mine:e-te:10 das Relaçõeei
Exteriores:

PARTE P7ZUIANENTE
Porteiro, Nível 11

Angesto doa Peinton
Domingos Azar de Souza
Milton Scafuto
Walter José. dee Santos

Motorista, Nível 10
Wilton Madeira

Eletricista Instalador, Nível 9
Feito de Oliveira Ramos

Datilógrafo, Nível 9
Myriam Felippe

Aux:2iar de Portaria, Nivel 8
Astrogildo Fonseca Mello;

Encadernador', Nível 8
DouglaS Pereira da Crua

PARTE ESPLCIAL

Datilógrafo, Nivel 9
Mutila Bandeira Dias;

lho
Jaca- Cabral
Elias doa &entoa Silva
Jair Ribeiro Bareána e
Ciem:leo da Costa.

Motorista, Nível 8
.S.Jbastlão Caldas Filha, o
acaro Coerêa

Encadernado, Nível 8
Jorge Beasord de Almeida
•afecatnico de Aparelhos e Instru-

mentos, Nível 8
Welderairo Gemes da Silva hitor

PESSOAL TEMPORÁRIO
Conforme Portaria de 14 de jenel-

ro de 1969, publicado no Diário ofi-
cia/ de 17 de jencfao de 1969.

Auxiliar de Limpeza
José Improise Filho
O Ministro de Estado das RelaçOes

Exteriores resolve, de acairelo com o
artigo 33, parágrafo 1 9 da Lei mame-
ro 3.917, de 14 de julho de 1961, com-
binado com o artigo 49, parágrafo 19,
do Regulamento do Pee ' pai, do Ma-
nietaria das RelaçõeS, Petereaes, apro-
vado pelo Decreto rg 2, de 21 de se-
tembro de 19e1 conferir o título de
Conselheiro ao ,primeiro Secretário
Marcelo Raffaelli, da Carreira de Di-
plomata, do Quadro de Pessoal, Par-
te Perniamte, do Serviço Exterior do
IVAInaitario das Relações laIalteracces.
- José de Magalhães Pinto, 	 .

DA FAZENDA
n.o 2.006.748 - Ruy Calazans
aios, de substituto da Encarregada de

desta Delegacia - Elizabeth
eama de Mattos Costa. - Dorg:val

da Silva Brandão, Delegado.
PORTARIA DE 29 DE' SETEMBRO

DE 1969
O Delegado da Receita Federal em

Braeíaa, no uso das atribuições rire-
vietaa no artigo 68 do Regimento Ia.
terno da Secretaria da Receita Fe-

resolve:
185 - Designar a Escriturária
10, matrícula n.9 1.946.017 -
Braga de Castro - para cubat-
a Encarregada da Turma de

desta Delegacia, na, eu_ l a.Z.d, e
impedimentos legais. - Dorgicki da
Silva Brande:o, Delegado.

PORTARIA DE 2 DE OUTare3R0
Dia' 1969

O Delegado da Receita Federe' em'
Brasília, no u. :o das a:ribações pre-
vias no artigo 68 do Regimento In- i
terho da 8:.‘.c.'etar-a	 Ree'elta Fe-
deral, resolve:	 1

lal.9 138 -* Di: pensar, a p:c1 ea, a
Eacreeente.da i:tjralo rivel 7, malii-
cuia n. » 1.189,573 - Maria Leura At-
yes Rodrig.,:as, da sitleatituiçáo de
Chefia da Seaeo de Informações Ju-
diciais. desta Delegacia. -	 Dorsfival
da Silva Brardão, Dele-eido.

2Ç REGIÃO FISCAL --
PA-AM-AC

Delegacia da Receita FeCieral
em Manaus - Amazonas

PORTARIA DE 22 DE SETEarBRO
DE 1969

A Deegacisi'da Receita Federal em
Manaus, Estado do Amazonas, no usa
de suas atribuições legais e de acôrdo
com o art. 59 do Regimento da Se.
cretarla da Receita Federal, baixado
com a Portaria Ministerial número ...
G13-18, de 23 de janeiro de 1909, re,
solve:

N9 Dee-amai' ()siris da Cunha
Passos Gomes, matrícula n9 1.269.107,
ocupante da Série de Classes de Con-
tador, uivei 21. da Parte Permanente
do -Quadro da Pessoal ao Ministério
da :Fazenda; para exercer a funçáo
gratificada símbolo 4-F, de Chefe da
Seção de Infertneeões Judiciais, Qua-
dro 311, de que trata o Decreto nú-
mero 64.041, de 31 de janeiro de 1969.
- Cecília Margarida Santos de OU..
vetra, Delegada da Receita Federal.

6g REGIÃO FISCAL - MG

Delegacia da Receita Federal
em Curvelo - MG

PO3TARIAS DE '7 DE OUTUBRO
DE 1969

O Delegado da Receita Federal em
Currelo - MG., usando das atribui-
Oca que lhe deo conferidas pelo art.

1

Dtleeado.
-

7 REGIÃO FISCAL
- GB-ES-RJ

Delegacia da Receita Federal
em Nova Iguaçu	 RJ

. PORRIA DE 5:9 DE SETE:M.3R0
DE 1969

O Deleeado c.a Receita Federal em
Nava Iguaçu, Estado do Rio de Ja.
cieiro, • no uso da atribuição que lhe
confere o art. eia combnado com o
item 5 do art. 61 do Regimento apro.
Veda pela Portarei Ministerial GB mi.
mero 18, de 21 de janeiro de 1969, pu.
blicada no Diáric Oftc.at ca.' 31 se.
guinte, resolve:

a49 92 - Designar o Escrevente Da-
tilógrafo, NiVel 7 13, Matricula neme-
ro 1.032.3'17 - Hugo Menezes de
Souza, para. exercer a funçao gratifi-
cada, simbolo 4F. de Chefe da Seçao
de Tributaçae, Quadro III de que ira.
ta o Dscreie r" (4.041, de :11 de a-
neao de 1939, va-a em virtecle de ato
de disponibilielaee de Irineu da0Freitas.
- Nilo Freit,c de Arauj u, Deleealo.

El g REG1,',0 FISCAL -- SP

6eCegacia da Recita Federal
em Presidente Prudénte - SP
PORTARIAS	 23 DE SETEMBRO

DE 1969
O Delegado de Receita Federal em

Presidente Predonee Estado de Sao
Paulo, no uso de suas atribuições e

Consderando o que determina o
artigo 25 e seu parágrafo único do
Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, aprovado pela Por-
teria Ministerial na' G11_18, de 283 de
janeiro de 1969;

Considerando o que determiaam os
artigos 4.9; 5 e 8a da Portaria Me
nisteraal G13_199 de 10 de junho de
1969;

Considerando o eue determina o
inciso III da Portaria SRF a.. 626;
de 11 de junho de 1939, do Senhor
Secretário da Receita Federal, re-
oolve:

N.o 109 - Definir as áreas de atua-
cito e as response lalidades básicas do
Assessor-Chefe. do Encarregado do
Grupo do PLANGEE e do Encarrega_
do do Grupo de Relações Públicas
integrantes da Deieeacia Receita
Federal em Prasidiaite Prudente.

Das a f Nbuieóes gerais
da Assessora

Art. 1.9 A Assessoria como órgão
sub_regional, Incumbe as tarefas vela...
cionadas com a execução dos sistemas
de planejamento e oraemento pro-
grama, interligadas com as ativida-
des da AESPA e da ARESPA da Su-
perintendência Regional da Receita
Federal em São Paulo.

Parágrafo único, Compete, anda
Assessoria, em entrosamento com a

MINIST±RIO
SECRETARIA DA RECEITA

FEDERAL

Coordenação do Sistema
de Arrecadação

PORTARIA DE 2 DE OUTUBRO
DE 19:19

O Ccordenador do Sistema de Arre.
C2 dação, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 59 do Regimento da
Secretaria da Receita Federal, rerea. deral,

N.9
Is; 50 - Designar, nos termos do ar. nível

tigo 86, do lesmo Regimento - José Ruth
Rociolpho fluiu, Agente Fiscal de tituir
Rendas Internas, nivel 14-A, matrfbula
2.369.561, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 1-1?, de Chefe da Dl
visa.) d_ Programação da Arrecada.:
gão, dersta Coordenação. - José Alvve
Coo linho, Coordenador.

-
1 g REGIÃO FISCAL

- DF-GO-MT

Delegacia da Receita Federal
em Brasília

PORTARtA DE 22- DE SETEMBRO
DE 1969

O Dalegeedo da Receita Federal em
BIasea, no uso das atribuições pre-
vle::: no artato 68, do Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Fe-
deral, resolve:

• 175 - bispcmsar o Escriturário
nível 10. matrícula n.9 1.963.217,
WeU ngton Fonte/iene de Moraes, de
suas-luto do Encarregado do Depó-
sito da Seção de Administração -
Ode, Ramos de Castro. - Dorgivat
da ,52i-a Brandão, Delegado.
PORTAftIA DE 26 DE SETEMBRO

DE 1969
O Deleeedo da Receita Federal

em Brasília, no uso das atribuições
preaatas no artigo 68, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral. resolve:

Na 184 - D:spensar o ofilcial de
Administração 'uivei 14-B, matricula

_ -

fl V7U4M.,1
lo Goonabnen

F.',:eçffo" de Venchm Aventett Rod:ricun Alou n9 1

Agènet, h É1~3 da Fazende

Atende-se a pedidos iseb Sel-vtlo 6 Rcercbólso Postal

r/m, r=den

Na e6



•Assessores

Encarregados

,
Auxiliares

e,

Do PLANGEF .

Relações Peibil_
cas .ae .....

21

1

Assee8or Chefe Grupo

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL MINISTÉRIO DO TRABALHOCONSELHO DE RECURSOS

Quinta-feira 9 .JIÁRIO OFICIAL Seção — Parte 1)	 Outubro de 19b9

re: do Administração, planejar o
ntar a Administração Geral da

sola, no que tange aos setores
pessoal, material e imobiliários.

Art. 2.9 A Assessoria terá composta
um Assessor-Chefe, do Becarrega-
do Grupo de PLANGEF e do En-

odo de Relações Públicas.
Art. 3.9 A Assessoria oomo unidade

re. sistema será dirigida pelo Asses.
GareChefe.

Parágrafo único. Os Grupos de
r. LANGEF e de Relações Públicas se-
tão chefiados, respectivamente pelos
Assessbres Encarregados.

Art. 4.9 Ao Assessor-Chefe o aos
Assessikes Encarregados compete pia-
aejarr coordenar, supervisionar, con-
trolar, e avaliar as tarefas e ativida-
des atribuídas ás respectivas unicladeS
de trabalho.

Art. 5.° Ao Assessor-Chefe compete
'especificamente:
I - Supervisionar o coordenar os

encargos e tarefas pertinentes ao
Grupo PLANGEF - Plano Geral de
Administração dos Tributos Federais
O ao Grupo de Relações Públicas,
previstos no artigo 4.9 . da Portaria
Ministerial GB_ n•9 199, de 10 de ju-
nho de 1969;

II - Elaborar diretrizes de traba-
lho para os órgãos subordinados;

ell Promover a integração dos
programas, projetos e atividades sub-
regionais, com as unidades desta De-
legacia (Postos);

IV - Promover a fiscalizar a exe,
eução dos serviços de apuração de
freqüência, escala de feries e prepa
ro de atos de designação, dispensa,
punição, concessão de diárias e aju-
da de custo e outros, para as unida-
des da Delegacia da Receita Federal;

V - Despachar com o Delegado da
Receita Federal e mante-10 perma-
nentemente informado a respeito das
trabalhos, a iniciar, em desenvolvi-
mento ou concluído na Assessoria;

VI - Acompanhar a execução dos
plenos e programas de trabalho da
Delegacia e dos - Postos jurisdiciona_
dos, quanto ao aspecto da recepção,
armazenagem e distribuição de mate.
rial de consumo, material permanente
e veículos nos prazos previstos;

VII - Estimular e promover Ta-
nn:6es, com o objetivo de fortalecer
as relações e possibilitar o conheci-
mento, estudo e debate de programas,
projetos e atividades de interesse co-
inuns dos integrantes da Assessoria
da Delegacia da Receita Federal:

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E ARTIS71C0

NACIONAL

VIII - Manter entrosamenta com
os órgãos superiores .- AESPA o
ARESPA para perfeita exeeução do
PLANGEF 89-71;

IX - Exercer as funções de repre-
tentação social atinentes ao Gabine,
te do Delegado da Receita Federal;

X - Controlar e orientar as atl-
vidades dos setores descentralizados,
quanto à padronização do material e
uniformidade de processos de tra-
balho;

XI - Verificar e avaliar a situa_
ção das instalaçes físicas em que te
localizam as Repartições subordina-
das (Postos);

XII - Efetuar estudos e propor
medidas de aperfeiçoamento do eis-
tema de documentação e divulgação;

XIII Orientar as unidades teto-
riais de documentação no desempenho
de suas atribuições;

XIV - Ao Assessor_Chefe incum..
be assessorar o Delegado da Receita
Federal no desenneenho de suas ativi-
dades e atribuições.

Art. 6.9 Ao Encarregado do Grupo
do "PLANGEF - Plano Geeal de Ad.
ministração de Tributos Federal In-
cumbe:
I - Promover a consolidação, com-.-

patibilização e integração dos planos,
programas, projetos e atividades es-
pecificas do PLANGEF ao nível sub-
regional;

II - Coordenar e acompanhar
programas, projetos e atividades aproe
vados e avaliar o seu resultado;
- III - Promover revisão periódica e
propor alterações ou ajustes do
•PLANGEF, restrito à jurisdição:

IV - Preparar documentos de es-
tudos, projetos e documentos de tra_
belho sugerido na súmula dos obje-
tivos do Plangef-69-71;

V - Promover estudos J' análises
estatísticos, com vistas a programa-
ção ou correção dos planos loca is de
trabalho;

VI - Programar, acompanhar, cone
trolar, avaliar, ajustar e promover o
Plangef-69_71, nas jurisdições das re-
partições subordinadas à Delegacia "da
Receita Federal em Presidente Pru-
dente.'

Are. 7.0 Ao Encarregado do Grupa
de Relações Públicas compete:
I - Estabelecer método de comu-

nicações com os contribuintes da Fa.
zenda, proporcionandoelhes, através
de divulgação de dispositivos e de de-
mais atos reguladores, amplos escla_
recimentos de suas relações com o
Fisco, com o objetivo de simpeficar

trativa do serviço de notícias, repor-
tagem, debates e entrevistas;

V - Promover medidas que visem
harmonizar as relações interpessoais e
intergrupais do pessoal das seções o
repartições subordinadas, de modo
obter climaclima de compreensão, ajusta-
mento e colaboração na formulação O
implantação e planos de programa do
trabalho;

VI - Manter entrosamento com 1:1
unidade central e as outras unidades
de relações públicas do Ministério da
Fazenda.

VII - Avaliar as repercuçõ es dan
informações divulgadas;

VIII - Assessorar e orientar as re-
partições subordinadas no trato de
problemas de relações públicas e sua
sistematização.

Art, 8.9 Os Grupos da Assessoria
constituir-se-ão de acôrdo com oa
quantitativos em quadro anexo à pre,
sente Portaria. - Antonio. Pierucci,
Delegado da Receita, Federal.

1. GRUPO DO PLANGEF - Plano Geral de Administração
dos Tributos Federais

do cargo nível '16" cie, série de
classes de Exator Federal &sie Mi-
nistério, matricula n.o 1.103.712.

N.9 111 - Designei*, para exercer a
função de Encarregado do Grupo de
Relações Públicas, desta Delegacia, o
titular de funçáo gratificada, simbo.
lo 3-F, de Assessor, prevista no De-
creto no 64.041, de 31 de março de
1969 - Carlos Baptistão, ocupante do
cargo nível "7" de Escrevefite-Dati.
lógrafo deste Ministério, matrícula
n.9 1.909.623. - Antonio Pierucet,
Delegado da Receita Federal.

aprovados, a título precário, para os
fins estabelecidos no Decreto-lei nú-
mero 25 de 30.11.37 e à vista do pa-
recer do órgão técnico competente
desta Diretoria, as construções exis-
tentes e projetadas na área aos fun-
dos do antigo Convento do Carmo,
sito à Praça XV de Novembro nesta
cidade. - Em 24.9.69. - Renato
Soeiro - Diretor,

sua adesão aos progrmas econômicos-
fiscais do Governo;

II - Acolher queixas, reclamações
o sugestões dos públicos interno o
externo, analisá-las e extrair delas as
conseqüências de ordem administra-
tiva e encaminheeas aos setores
competentes, para soluções cabíveis;
M Acompanhar, cliseriamente, as

matérias pertinentes à administração
tributária, publicadas nos órgãos de
divulgação, responder as críticas for,.
meladas e providenciar junto aos ór-
gãos responsáveis a retificação de
notícias ou fatos. que embora verda-
deiros sejam deliberadamente trunca-
dos ou deturpados, incurso na proibi-
çâo do artigo 16 da Lei n.° 5.250, de
9 de fevereiro de 1967 (Lei de Im_
prensa);

IV - Manter fichário completo e
atualizado dos principais órgãos de
informações, contendo endereço, tele-
fone e os nomes dos responsáveis pe,
la orientação intelectual e aciminis-

O Delegado da Receita Federal em
Presidente Prudente, no uso de suas
atribuições e à vista do que consta
da Portaria n.9 109, de 23 de setem-
bro de 1969, que fixou a estrutura bá-
sica e definiu as atribuições gerais
da Assessoria da DRF em Presidente
Pr,udente, resolve:

N.9 110 - Designar, para exercer a
função de AssessonChefe desta Dele-
gacia,, o titular da função gratificada
símbolo 3,F, de Assessor, previsto no
Decreto n.° 64.041, de 31 de março de
1969 - Rafael Descia Filho, ocupante

.	 EDESPACHO DO DIRETOR 	 CULTURA'-DO PHAN	 ,	 .
No processo em que a Sociedade	 Janeiro,aneiro, no Estado dae Guànabara, pátio do antigo Convento ao varmo,iBrasileira de Instrução, mantcnedo- 'Solicita aprovação de AI:ejeto de na Praça 15 de Novembro n9 101, na

ra da e acuidade de Ciências do Rio construção que pretende realizar no cidade do Rio de Janeiro. - Ficam

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E PREVIDÊNCIA -SOCIALMTPS - 150.518-69 - Defiro, o
pedido de concessão de ferias reetea-
meu tares formulado pelo Ccnselheine
Waner Borges Graciosa, as enals,
relerindone ao exercício de 1969 de-
verão abreneer o período de 1.9 a 30
ie culubeo vindouro. Ao Serviço de
Admininração para minutar expedi.
ente de cehvocaeão do Conselheiro-
suplente, Octávio Moreira Pitaluga.
- Publique-se. Em 20 de setembro
de 1639. - Paulo da Silva Cabree

Pneidente.

Conse l ho Diretor
sA--sAo REA T-InADA EM 10 DE

SSTEMBRO DE 199
etTP3	 123.703-6-9	 g,.50.u0o'

"..',32 69 ---	 Ceninlenenea-

ção voluntária de salário_de-contri.
euiçâo. Anteprojetoue Decreto-lei.
Preponente: Conselheiro Rômulo Ma-
rinho - Propeeto: CD do DNPS
Relator: Coneelheiro Remulo Mari-
nho - Presidente eubstituto; Godo-
Irmo Henrique aa nein) Leão - O
Conselho Diretor do Departamento
Nacional da Previdência Social, por
unanimidade, Considerando que a
não renovação das concessões das
antigas empresas estrangeiras do ee-
tor de telecomunicações ocasionoü
desemprego de numerosos trabalha-
dores; Considerando que grande nú-
mero desses trabalhadores, prima
paimente os de maibr tempo de ser.

Viço e mais elevado nível salarial, ao
se vincularem a novos empregos,
muito dificilmente conseguirão salá-
rios compatíveis com os que vinham
percebendo; Considerando que tal si-
tuação, determinando uma pronun-
ciada queda de salário-ele-contribui-
ção acarretará a correspondente di-
minuição dos benefícios, inclusive da
aposentadoria por tempo de serviço
o que cumpre corrigir; Considerando,
finalmente, o parecer favorável do
Conselho Atelarial, através da Reso-
lução n.9 617-69 (fls. IV, resolve:
Submeter à elevada apreciação ds
Exmo. Sr. Ministro anteprojeto de
Decreto-lei relativo à possibilidade de

cornplementação voluntária do galário.
de-contribuição nos casos que lnen-
nona acompanhado da respectiva
exposição de motivos. Ausente: Con-
selheiro Euler de Lima. - Dinah
Xavier de Litna - Chefe da Secre-
taria.

SESSÃO REALIZADA EM 13 DE
SanalMBRO - DE 1969

MTPS - 166.762-68 - Resolução
n.9 392-69 - Assunto" Aposentadoria
especial aos segurados que exercem
atividades penosas, insalubres ou pe.
rarbsas. Inteligência do artigo 7. 9 do
Decreto número 63.230-68 - Propo-
nente: Conselheiro Rômulo Marinho

Proposto: OOnselho Diretor do
DNPS - Relator: O Proponente -
Relator ad h0c; Conselheiro acne
Francisco da Silva Ramos - Presi.
dente: Euler de Urna - O Conselho
Diretor do Departamento Nacional
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nO 48, aprovado pela Resolução nú-de 1968. Está o processo revestido do
tbdae as formalidades legais. No uso
da delegação de competência que mo
foi conferida pela Portaria n9 23-A,
de 6 de fevereiro de 1969, do Senhor
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional do Trabalho, homologo cs Es-
tatutos da entidade em causa, ccen a
alteração sugerida às fls. 119. Trans-
mita-se, publique-se e arquive-se. Em
19 de setembro de 1969. — Deu Ul-
linann Moraes.

N9 105.150164 --- (3-10-B) — O Sin-
dicato Rural de Miguel Pereira, no
Estado do Rio cia Janeiro, apresenta
seus Estatutos adaptados as normas
vigentes, tendo sido aprovados em
Assembléia Gera: Exeraorciinárka rea-
lizada om 20 de maio de 1967. Está
o Processo revestido de tôdas as for-
malidades legais. No leso da delega-
ção de competência que me foi con-
ferida pela Portaria n9 23-A, de O
de fevereiro de 1969, do Senhor Di-
retor-Geral do Departamento Nulo.
nal do Trabalho, homologo os .Esta-
tutos da entidade em causa com as
alterações sugeridas pela SAS às ala
lhas 65. publique-se, transmita-se e
arquive-se. Em 18 de setembro de
1969. — Déa Ullmann Moraes.

da Previdência Social, pelo voto de
desempate do Senhor Presidente Eu-
ler de Lima, vencidos os Conselhet.
ros Roberto Eiras Furquim Werneck
Clóvis Matos de Sá, Mário Lopes de
Oliveira e R5mulo Marinho — Con-
siderando que o artigo 31 da Lei nú-
mero 3.807, de 26.8.1960, em sua re-
dação primitiva condicionava a con-
cessão da aposentadoria especial en-
tre outros, ao requisita da idade (50
anos); Considerando que o Decreto
ri» 53.831 de 25.3.1964 ao regulamen-
tar o dispositivo legal mencionado,
anunciou um quadro anexo as, diver-
sas atividades enquadradas naquela
norma, dispensando-se, entretanto, de
fazer menção aos demais requisitos
legais que independiam de regula-
mentação v. gr.. idade de 50 anos e
carência de 180 contribuições; • Con-
siderando que a Lei n.9 5.440.A, de
23.5.1968, derrogou o requisita 	 da
idade para a concessão da aposenta-
doria especial;	 Considerando que,
posteriormente o Decreto número
63.230, de 10.9.68, ao substituir	 o
quadro de atividades profissionais
penosas, insalubres ou perigosas pa-
ra' efeito de aposentadoria espacial,
ressalvou, contudo "o direito à apo.
sentadoria• especial na forma do De-
creto n.9 53.831, de 25 de março de
1964, aos segurados que até 22 de
maio de 1968 hajam completado o
tempo de trabalho previsto para a
respectiva atividade profissional no
Quadro aneqo àquele Decreto (o gri-
fo não é do original) •, Considerando
que a ressalva contida no art. '7.9
do Decreto n.9 63.230, de 10.9.1968,
é endereçado tão-somente aos segu-

do 1968 (processo MTPS-155.327-67).
Dinah Xavier do Brito, Cheio da

Secretaria.

SESSÃO REALIZADA EM 19 DE
SETEMBRO DE 1969

MTPS — 163.812-68 — Resolução
n9 398-69 — Assunto: Celebração de
convênio entre o INPS e o Hospital
do Pronto Socorro de Maceió. Solici-
tante: Sindicato dos Enfermeiros e
Emprazados em Hospitais e Casas de
Saúde no Estado de Alagoas. Solici-
tado: DNPS. Relator: Conselheiro
Mário Lopes de Oliveira. Presidente:
Euler de Lima — O Conselho Dire-
tor do Departamento Nacional da
Previdência Social, por unanimidade,
Considerando a solicitação do Sindi-
cato dos Enfermeiros e Empregados
de Hospitais e Casas de Saúde no
Estado de Alagoas, no sentido de que
o INPS firmasse convênio com o Hos-
pital de Pronto Socorro de Maceió,
para atendimento de segurados de
Instituto (f is. 1-4): Considerando
que o INPS mantém, naquela cida-
de, o Serviço de Emergência (ex-
SAMDU), em perfeitas condições de
atendimento de seus segurados; Con-
siderando que a Comissão de Coordea
nação Regional para Assuntos Médi-
cos, pronunciou-se, unânimemente,
pela desnecessidade de celebração do
convênio, e, de modo concordante
com a aludida Comissão, também se
manifestou a Assessoria Técnica do
DNPS, respectivamente a fls. 12 e
14-15; Resolve: Opinar contrária-
mente, pelas razões consideradas, à
solicitação do Sindicato dos Enfer-
meiros e Empregados de Hospitais e
Casas de Saúde no Estado de Ala-
goas, restituindo-se o processo ao
Exmo. Sr. Ministro do Trabalho e
Previdência Social. — Dinah Xavier
de Brito, Chefe da Secretaria.

SESSÃO- REALIZADA EM 24 DE
SETEMBRO DE 1969

MTPS — 120.533-69 — Resolução
n9 397-69 —. Assunto: Inscrição de
Vendedores de jornais e revistas co-
mo segurados autônomos, Suscitan-
tes: Jornaleiros de Niterói — RJ.
Suscitado: D.N.P.S. Relator: Con-
selheiro Mário Lopes de Oliveira. Re-
visor: Conselheiro Roberto Eiras Fur-
quis Werneck. Presidente: Euler de
Lima — O Conselho Diretor do De-
partamento Nacional da Previdência
Social, por unanimidade, Consideran-
do o que dispõe o item III da Reso-
lução CDIDNPS IV 268-69, de 18 de
junho de 1969; Considerando que a
Resolução CD;DNPS-122-69 está sen-
do reestruturada no MTPS-121.334,
de 1969; Considerando que o Decre-
to-lei nt' 834-69 reformulou a lista de
serviços sujeitos ao impôeto -sare
Serviços; Resolve: Determinar a
apensação do presente processo ao de
número MTPS-124.334-69, para exa-
me e decisão em conjunto. Ausente:
Conselheiro Clóvis Matos de Sá —
Dinah Xavier de Brito, Chefe da Se-
cretaria.

SESSÃO REALIZADA EM 25 DE
SETEMBRO DE 1969

MTPS — 140.588-69 — Resolução
nQ 403-69 — Assunto: Homologação
de remanejamento de dotação (aça-
men tária . Remetente: Instituto Na-
cional da Previdência Social. Desta.
natário: Conselho Diretor do DNPS.
Relator: Conselheiro José Francisco
Thompson da Silva Ramos. Presi-
dente: Euler de Lima' — O Conselho
Diretor do Departamento Nacional da
Previdência Social, por unanimidade,
Considerando a fundamentação apre-
sentada pelo INPS, em processo nú-
mero INPS-2.133.984-69, para justifi-
car o remanejamento de dotação or-
çamentária autorizada pela autarquia
na CDO n9 1.960, de 28 de julho de
1969; Considerando o parecer faVo-
rável proferido pela Divisão de Con-
trõle Patrimonial deste Departamen-
to, Resolve: a) homologar, na forma
do subitem 7.1.1 do Ato Normat1v0

DEPARTAMENTO NACIONAL
DO TRABALHO

DESPACHOS

NO 106.201-69 — (3-10--B) — O Sin-
dicato dos Trabalhadores Rurais de
Machadinha Rio Grande dg Sul,
apresenta saias Estatutos adaptados
às normas vigentes, tendo sido apro-
vados em Assembléia Geral Extraor-
dinária realizada em 9 de junho de
1968. Está o processo reeestido de
tôdas as formalidades legais. No .uso
da delegação de competencia que me
foi conferida pela Portaria número
23-A, de 6 de fevereiro de 1969, do
Senhor Diretor-Geral do Departa-
mento Nacional do Trabalho, homo-
logo os Estatutos da entidade em
causa. Transmita-se,, publique-se e
arquive-se. Em 18 de setembro de
1969. — Déa Ullmann Moraes.

N9 101.975-69 — (3-1C-B) — O Sina
dicato dos Trabalhadores Rurais de
Muçum, no Rio Grande do Sul, apre-
senta seus Estatutos adaptados às
normas vigentes, tenao sido aprova-
dos em Assembléia Geral Extraordi-
nária realizada em 31 de maio de
1968. No uso da delegação de com-
petência que me foi conferida pela
Portaria n9 23-A, de 6 de fevereiro
de 1969, do Sr. Direeor-Geral do De-
partamento, Nacional do Trabalho,
homologo os Estatutos da entidade
em causa. Transmita-se, publique-se
e arquive-se. Em 18 de setembro de
1969. — Déa Ulimann Moares.

NQ 114.408-63 — (3-10-B) — O Sin-
aldeio dos Trabalhadores Rurais de
Rio Pardo no Estado do Rio Grande
do Sul apresenta	 seus Estatutos

 às normas vigentes, tendo
sido aprovadas em Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 4 de fe-
vereiro de 1968. Está o processo re-
vestido eia teetas as formalidades le-
gais. No uso da delegação de com-
petência que me foi conferida pela
Portaria n9 23-A, de 6 de fevereiro
de 1969, do Sr. Diretor-Geral do De-
partamento Nacional do Trabalha,
homologo os Estatutos da entidade
em causa, com a alteração sugerida
às fls. 68. Transmita-se, publique-se
:e aequive-se. Em 19 de setembro
de 1969. — Déa Zillmann Moraes.

N9 188.230-63 — (3-10-B) — O Sin-
dicato dos Trabalhadores Rurais de
Aliança no Estado de Pernambuco
apresenta seus Estatutos adaptados
às normas vigentes tendo sido aprqa
vades em Assembléia Geral Extraor-
antena realizada em 15 de setembro

Divisão Supervisora da Inspeção
do Trabalho •

Gabinete do Diretor

Em 29 de setembro de 1969

O Diretor da Divisão Supervisora
da Inspeção do Trabalho, no uso das
atribuições que :he confere a Porta-
ria n9 83, de 23 de junho de 1969,
do Diretor-Geral do Departamento
Nacional do Trabalho, lavrou os se-
guintes despachos:

MTPS. — 148.843-69 — DR. —
1.170-69 — Comercial Bahia Ltda.,
— Recurso — Alagoas — Resolve co-
nhecer do recurso "ex oeficio" do
Sr. Delegado Regional do Trabalho
nos termos do art. 637 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho para,
negando-lhe provimento, manter a
decisão recorrida que, atendendo aos
elenientos constantes do- processo,
julgou insubsistente o auto de fls.

MTPS. — 304.484-69 — DR.
4.659-67 — Roberto de Lana Alen-
car — Recurso	 Brasília — Idem,
idem.

MTPS. — 149.333-69 -- DR.
126.878-69 — Cia. Territorial Agro
— Industrial CITAPE — Recurso —
São Paulo. — Idem, idean.

MTPS — 149.334-69 — DR.
1256.870-69 — Francisco Paulo Ro-
meu — Recurso — São Paulo.
Idem, ideia.

MTPS. — 149.335-69 — DE.. —
126.857-69 — Padaria e Confeitaria
Imperial Ltda. — Recurso. — São
Paulo. — Idem, iderin

MTPS. — 304,562-69 — DR. —
J. D. Guimarães -- Recurso.
Goiás — Idem, idem.

Em 30 de setembro de 1939
O Diretor da Divisão Supervisora

da Inspeção do Trabalho, no uso das
atribuições que lhe confere a For.
tarja n9 83, de 23 de junho de 1969,
do Diretor-Geral do Departamento
Nacional do Trabalho, lavrou Os se-
guintes despachos :

MTPS. — 145.808-69 — DR.
FACIT S. A. — Recurso — Estada
do Rio — Resolve conhecer do recur-
eo aex officio", do Senhor Delegado
Regional do Trabalho, nos termos do
art. 637 da Consolidação das beis
do Trabalho para, negando-lhe pro-
vimento, manter a decisão recorrida
que, atendendo aos leementos insub-
sistentes o auto de fla.

MTPS. — 302.820-69 — DR. —
Fundação Univereilade de Brasília
Recurso — Bre-sita,. — Idem, ldeala

rados que até 22 de maio de '1968
atendiam às condições nela especifi-
cadas; Considerando que o próprio
conceito de "ressalva" é limitada ao
revigoramento de complexo de nor-
mas anteriormente aplicáveis, sendo
estranho ao seu objetivo a inovação
em termos que não se coadunam com
o espírito da lei então vigente, de
resto já alterada por fôrça da Lei
11.9 5.440.A, editada fora do prazo
da ressalva; Considerando que um
mero decreto regulamentador •de um
dos requisitos legais então exigíveis
não pode ser entendido como derro-
gatório de uma condição enunciada
na própria lei e que vigorou precisa-
mente por todo o período alcançado
mela ressalva; e isso em obediência
ao princípio da hierarquia das leis,
resolve: Rejeitar a proposição de fa
lhas 2 a 9, por falta de amparo-le-
gal. — Dinah Xavier de Brito —
Chefe da Secretaria.

SESSÃO REALIZADA EM 18 DE
SETEMBRO DE 1969

MTPS — 125.713-69 — Resolução
ne 393-69 — Assunto: Anteprojeto de
Decreto-lei destinado a alterar dis-
positivos da Lei n 9 3.807, de 26 de
agôsto de 1960. Proponente: INPS.
Proposto: CD IDNPS. Relator: Con-
selheiro Clóvis Matos de Sá. Revi-
sor: Conselheiro Rômulo Marinho.
Presidente: Euler de Lima — O Con-
selho Diretor do Departamento Na-
cional da Previdência Social, 'por
maioria, vencidos os Conselheiros
Clóvis Matos de W, e Leova Berna-
tein, com declaração de voto do Se-
nhor Conselheiro Roberto , Eiras Fur-
quim Werneck, Considerando a dire-
triz adotada por lste Conselho Dire-
tor através de suas Resoluções nú-
meros 87-68, 153-68 e 242-69; Consi-
derando o parecer da Assessoria Téc-
nica deste Departamento; Resolver
Encaminhar a proposta do INPS ao
Exmo. Senhor Ministro do Trabalho
e Previdência Social opinando pela
aceitação do anteprojeto de Decreto-
lei de fls. 4, salvo quando à limita-
ção de idade já superada pelo Decre-
to n9 710-69, e sugerindo o seu exa-
me juntamente com o anteprojeto de
lei elaborado por êste Departamento
e enc-minhaclo à apreciarão ministe-
rial com a Resolução CDIDNPS-153,

mero CDIDNPS-267-69, o desloca-
mento de dotação orçamentária de
que tratam os autos; b) determinar o
encaminhamento do presente proces-
so D.C.P. para as devidas anota-
ções. Ausente á votação o Conselhei-
ro atômulo Marinho.

MTPS — 128.942-69 — Resolução
n9 404-69 — Assunto: Aumento de
verbas destinadas à Previdência So-
cial. Suscitente: Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias de Alimen-
tação de Caxias do Sul, e outros.
Suscitado: Presidente da República.
Relator: Cons. Roberto Eiras Fur-
quine. Werneck. Presidente: Euler de
Lima — O Conselho Diretor do De-
partamento Nacional da Previdência
Social, por unanimidade, Consideran-
do os esclarecimentos prestados pelo
IN1213 (fls. 18-19), referentes ao au-
mento das dotações orçamentárias,
para suas atividades assistenciais em
Caxias do Sul, e nas demais Agên-
cias da SRRS; Considerando o pare-
cer da Assessoria Técnica do Depar-
tamento (fls. 22-23); Resolve: Con-
siderar sem fundamento, no que se
refere Previdência Social, o preten-
dido no memorial dos suscitantes.
Ausente à votação o Sr. Conselheiro
Rômulo Marinho. -- Dinah Xavier
de Brito, Chefe da Secretaria.

c
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MINISTÉRIO DA SAÚDE -
GABINETE 'DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINÏSTRO
Em 30 de setembro d'e 1969	 11.

Proc. n9 2.230-69 — Aprovo o Plano de Aplicação da parcela de ....
ItCr$ 14.000,00 (quatorze mil cruzeiros novos) destinada a Secretaria de
Saúde do Distrito Federal, relativa. e. dotação do exercício financeiro de
2968 e autorizada através do 'Proc. Ms.. n9 21.136-68, conforme abaixo se
demonstra por elemento de despesa:

5.14.16 — serviço Nacional de Doenças
NCr$	 ker$

Mentais

855.2.1863 — Contrôle e Fiscalização da
Campanha Nacional de Saú-
de Mental

4.1.2.0 — Serviços em Regime de Pro-
gramação Especial . .

Plano de Alilicet.ão

Material de Consurn r: .
Material Permanente . . .

Total . 	

1.900.000,00

4.000,00
10.0000,00

14.000,00

Proc. n9 11.400-69 — Aprovo o Plano de
Ner$ 35.000,00 (trinta e cinco mil cruzeiros
cesso MS. n9 21.136-68, relativa a dotação
1968, destinada ao Govérno do Estado do Rio
abaixo se descrimina:

Aplicação de 	
novos) autorizado no Pro-
do exercício financeiro de
Grande do Norte, conforme

5.14.16 — Serviço Nacional de Doenças
Mentais

355.2.1863 — Contrôl,i e Fisca;:zação da
Campanha Naciona! de Saú-
de Mental

4.1.2.0 — Serviços em Regunc de Pro-
gramação Especial

Plano de ApliGação

Pessoal 	
Material de Consumo . .
Serviço tbt •Tereeiroe . .
Equipamentos e Material

Permanente

Ner$	 NCr$

1,900,000,00

3.500,00
' 15.750,00

1.750,00

14.000,00

MTPS. — 135.053-69 — DR. —
Roupas Brancas Tupi Ltda. — Re-
curso — Guanabara. — Idem, iclán.

MTPS. — 136.559-69 — DR. —
Comércio e Indústria Pina ‘ Ltda. —
Recurso — São Paulo. — Idem,
Idem.

MTPS. — 145.654-69 — DR. —
Malharia Zelmar Ltda. — São Paulo
— Idem, idem.

MTPS. — 145.656-69 — DR. --
Panificadora Severa Ltda. — neutr-
a° — São Paulo. — Idem, idem.

MTPS. — 145.65769 — DR. —
Promissão S. A. — Agrícola ,e Ad-
ministrativa — Recurso — São Pau-
lo. — Idem, idem.

MTPS. — 145.812-69 — DR. —
Indústria Plástica Lapa Ltda. — Re-
curso — São Paulo — Idem, idem.

MTPS. — 147.116 .A9 —Mames
Indústria e Comércio S. A. — Re-
curso — São Paulo. -- Idem, idem.

MTPS. — 149.330-69 — DR. —
872100-66 — Frigorífico Simon S. A.
— Recurso — São Paulo. — Idem,
Idem.

MTPS. — 149.336-69 — DR. —
Cia. Industrial e Mercantil Pouad
Mattar — Recurso — São Paulo. —
Ide, idem.

MTPS. — 126.291-69 — DR. —
Banco Francês Brasileiro S. A. —
Recurso — São Paulo. — Resolvo
dar provimento ao recurso voluntário
Interposto para, reformando a deci-
são proferida, tornar insubsistente o
auto de fls.

MTPS: — 126.298-69 — DR. ,—
Banco Comercial do Estado de São
Paulo S. A. — Recurso — São Paulo,
— Idem, idem.
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Proc. n9 22.500-69 — Aprovo o Plano de Aplicação da parcela de
NOr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros novos), destinada ao Govêrno do Es-
trado do Acre, !eletiva à dotação orçamentária do exercício financeiro de
11968, autorizada. através do Proc. Ms. n9 21.136-68, conforme abaixo se
discrimina:

NCr$	 NCr$
5.14.16 -- Serviço Nacional de Doenças

Mentais
855.2.1863 -- Contrôle e Fiscarzação da

Campanha Nacional de Saú-
de Mental

4.1.2.0 -- Serviços em Regime de Pro-
gramação Especial • . 	

Plano de Aplieu.ção

Material de Consumo .

Serviços de Terceiros:

Passagens, transporte de pes-
soas e suas bagagens pedá-

gios
	

999,80
Pessoal Eventual
	

2.388,00

Equipamentos e Instalações
Material Permanente . .

Total 	

Retificação
Na Portaria n9 205-69, publicada no Diário Oficial de 25.9.69, 19 co-

luna; onde se lê: — necessidade dos cargos — .Leia-se: desnecessidade
dos cargos

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 7 DE OUTUBRO DE 1969

1.900.000,00

772,20

3.387,80

1.690,0'0
4.150,00

10.000,00

O Ministro de. Estado da Aeronáu-
tica, de acôrdo'com o , que preceitua.
o artigo 1 9 inciso IX do Decreto nú-
mero 61.464, de 4 de outubro de 1967,
resolve

Agregar ao Quadro de Oficiais do
Corpo de Oficiais. da Aeronáutica,. o

Capitão — João Assis Silveira de
Vargas, de acôrdo com a letra "1" do
artigo 89 da Lei numero 4.902 de 16
de dezembro de 1965, visto ter sido
colocado à disposição do Estado-Maior
dás Fõrças Armadas. — Márcio de
Sousa e Mello, Ministro da Aeronáu-
tica.

35. 000,00

INSPETORIA GERAL DE
FINANÇAS

PORTARIA DE 1 9 DE OUTUBRO
1969

O Inspetor-Geral de Finanças do
Ministério da Saúde, no uso das atri-
buições previstas pelo artigo 3 9, § 29,
do Decreto n9 64.238 de 20 de mar-
ço de 1969, a de acôrdo com a tabela
aprovada pelo Exmo. Sr. Presidente
d República, conforme Aviso PR.
4.206-69 11 9 49 de 4 de junho de 1969,
publicado no Diário Oficia/ de 11 de
junho de 1969, resolve:

N9 11 — Designar Irene Lassaval
Ramos pari, a função de Au-xiliar de
Gabinete da Inspetoria Geral de Fi-
nanças, com a retribuição mensal de
Ner$ 250,00. — Seraphint Dutton
Nett( — Inspetor-Geral de Finanças.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ENDEMIAS RURAIS

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO
DE 1969

O Assessor do Supervisor Setorial
de Orgaes em Regime de 'Transição,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item X, combinado com o item
XIII, da Portaria n9 08, de 25 de
março de 1969, resolve:

•N9 617 — Delegar competência a
Ney Bahiense de Laaerda, ucupa.nte
do cargo de nivel 22-B, da série de
classes de Médico Sanitarista, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Saude, respon-
dendo pelo expediente da Circunscri-
ção Roraima, co Departamento Na-
cional de Endemias Rurais, para pra-
ticar os seguintes atos:

1 — Movimentar os recursos sub-
repassados à Circunscrição, .emitir
cheques, ordens de pagamento e au-
torizar subrepasses;

2 — Autorizar aespesas e pagamen-
tos, bem como aprovar licitações, nos
tèrmos da legislação vigente e dentro
dos limites dos recursos redistribuídos
à Circunscrição: e

3 — Requisitar, exclusivamente em
objeto de serviço transperte de pes-
soal e material, por qualquer via, à
conta dos recursos próprios, concedi-
dos à Circunscrição. — João Távora
Teixeira Leite, Assessor.

SUPERVISÃO SETORIAL
DE PESQUISAS

Instituto Oswaldo Cruz
PORTARIA DE 22 DE SETEMBRO

'DE 1969
O Supervisar Setorial de Pesquisa,

usando da atribuição que lhe confere
o art. 18, item TV do Regimento do
Instituto Oswaldo Cruz aprovado nelo
Decreto n9 832, de 3 de abril de 1962,
alterado pelo de n9 53.488, de 24 de
janeiro de 1964, assim como a Por..
tarja Ministerial n 9 172, de 25 de ju-
lho de 1969, pubrcada no Diário Ofi-
cial de 31 de julho de 1969, resolve:

N9 93 — Dispensar a partir de 4
de setembro de 1964, Pistácio de Fi-
gueiredo Monteiro, mat. n9 1.219.349,
ocupdnte do cargo de nivel 22-B, da
série de classes de Médico da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
Ministério da- Fazenda, à dispesiçao
do Instituto Oswaldo Cruz, da função
gratificada, símbolo 2-F de Chrfe da
Seção de Físico Química da Div'
de Química do mesmo Instituto, em
virtude de ter sido designado para
outra função gratificada. — Fran-
cisco de Paula da Rocha Lagéa.

'Iolal ..........

SUPERVISÃO SETORIAL DE
ÓRGÃOS DE FISCALIZACÃO

_	 Serviço Naáional
de Fiscalização da Medicina

e Farmácia
PORTARIA DE 1 DE OUTUBRO

DE 1969

-‘811

O Diretor do Serviço Nacional de
Fiscalização da Medicina e Paru-meia,
no uso da atribuição que lhe confe-
re o Art. 29, item X1 do Regimento
do Serviço aprovado pelo Derrete nú-
mero 41.904, de 29 de julho de 1957,
resolve:

N9 30 — I — Incluir na Relação
119 1 da Portaria ri 9 5. de 90 de feve-
reiro de 1969, publicada no Diário
Oficial, de 17 de marco de 1929, as
seguintes substâncias:

1) 2,2—bis—clorometil— 1,3 — pro-
panodiol

2) 7—cloro-- 1,3 — dlidro-3—hi-
droxi— 1 —	 5 — fenil— 211.1,4

benzodiazepin — 2 — ona eu te-
friazepan

3) 7—cloro — 2,3 — diidrc -- 3 —
hidroxi—l—metil-- 5 — fenil 1 H-1,4	 .`hbenzodiazepina, 	 #

'
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CONSELHO
DE DESENVOLVIMENTO

INDUSTRIAL

Grupo Executivo das Indústrias
de Papel, Celulose e Artes

Gráficas
RESOLUÇÃO NO 3

O Grupo Executivo das Indústrias
de Papel, Celulose e Artes Gráficas
(GEIPAG), usando das atribuições
que lhe confere, o disposto no Decre-
to no 65.016, de 18 de agosto de 1969,
e tendo em vista o disposto nos De-
cretos-lei números 46, de 18 de no-
vembro de 1966, e 767, de 18 de agás-
to de 1969, resolve, em reunião de 25
de agôsto de 1969, aprovar o projeto
industrial apresentado pela Emprêsa
Industrias Gráficas Ribeiro Limitada,
localizada em Campinas, Estado de
São Paulo, protocolado na CDI sob o
n9 SECOPI380169, em 13 de agôsto de
1969, visando a ampliação e moder-
nização de seu parque industrial
gráfico.

O projeto ora aprovado compreen-
de a Cosportação, com financiamento
no exterior, de máquinas, equipamen-
tos, aparelhos e instrumentos, com os
respectivos acessórios, sobressalentes e
ferramentas, procedente da Repúbli-
ca Federal da Alemanha, no valor
total de US$RDA 107.409,00 FOB e
US$RDA 116.300.00 CIF, bem como o
investimento em moeda nacional no
valor de Ner$ 30.000,00, para inver-
sões em despesas de transporte ...
(NCr$ 20.000,00), montagem e testes
(NCr$ 5.0(30,00), eventuais (NCr$
5.000,00), perfazendo o total do in-
vestimento fixo previsto NCr$
506. 830,00.

Essa aprovação, concedida nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
às solicitações constantes do mencio-
nado projeto, desde que não contra-
riem as disposições legais e regula-
mentares em vigor sobre a matéria:

a) para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo os
materiais constantes do projeto apro-
vado, o pronunciamento da Carteira
de Comtrcio Exterior (CACEX) do
Banco do Brasil S.A., quanto a ine-
xistência de produção nacional, terá
o prazo de valicladesde 180 dias, con-
tados da data da presente Resolução;

b) não serão admitidas restrições
de qualquer natureza, de orissm ex-
terna, à exportação dos produtos que
a •Empresa irá fabricar;

ca, a aplicação da isenção fiscal
pela autoridade aduaneira, far-se-á
mediante visto do GEIPAG nos res-
pectivos documentos de importação
dos materiais objeto do projeto apro-
vado e amparados por esta Resolu-
ção;

d) deverá a Emprêsa asumir, pe-
rante o GEIPA(4, mediante assinatu-
ra de Urino de. Responsabilidade, o
compromisso de executar integral-
mente o projeto industrial aprovado
pela presente Resolução, nas condi-
ções estabelecidas, no prazo de 12
(doze) meses, a contar desta data.

Rio de Janeiro, GB, 10 de setem-
bro de' 1969. — João A2ves Borges,
Secretário-Executivo do GEIPAG —
Substituto. — Edison Cezar de Car-
valho, Secretário-Geral do CDI —
Substituto.

Homologo. Em 10" de setembro de
1969. — Edmundo de Macedo Soares
e Silva, Ministro.

' RESOLUÇAO N 9 6
(Aditiva à de número 235, item 5)
,0 Grupo Executivo das Indústriss

• Papel, Celulose e Artes Gráficas
(GEIPAG), usando das atribuições
que lhe confere o disposto no De-
creto n9 65.016, de 18 de agô.to de
1969, e tendo em vita o disposto nos
Decretos-leis números 46, de 18 de no-
vembro de 1966, e 76'7, ae 1 9 agõs-
t0 de 1969, resolve, em reunião de 8
de setembro de , 1969, aprovar a soli-
citação apresentada pela Empresa
Folha da Manhã S. A., localizada na
Capital do Estado de São Paulo. pio-
tocolada no GEIPAG sob o n9 439-69,
emn 19 de setembro de 1969, no senti-
do de ser alterado de 'US$ 15.400,00
FOB e US$ 16.940,00 CIF. para US$
14.000,00 FOB e US$ 14.250.00 CIF,
o valor da importação de 1 (uma)
máquina processadora- de filme "Ko-
dalith", modelo 324 N, procedente dos
Estados Unidos da América, aprova-
da pela Resolução n9 O35, de 23 de
maio de 1969, item 5, 'do Grupo Exe-
cutivo das Indústrias do Papel e das
Artes Gráficas (GalTPACle, da extin-
ta Comissão de Desenvolvimento In-
dustrial, em razão de redução do pre.
ço por parte do fabricante da mes-

4) fenilaminopropanol ou propa-
dr na

Imipramma--N--óxido
Ii — Excluir da Relação no 1, da

Po/ asia n9 5, de 20 de fevereiro de
1959 a .sesuince substância

a ene rilamina
III — Incluir na Relação no E da

Portaria n9 5, de 20 de fevereiro de
1969, publicada no Diário Oficial, de
17 de março de 1969, as seguintes es-
pecialidades farmacêuticas:

Bioutil — Hibinil
Clorprasin — Levanxol
Clorpromazina, EMS — Nedoral
Cloruton — Neurium
Dispranol — Nobrium Rocha
Ditisan — Psicoplex
Ketalar — Stelazine
IV — Excluir da Relação n! 2 da

Portaria rVi 5, de 20 de fevereiro de
1969, a seguinte especialidade farma-
geutica:

Fenespack
V — Tornar sem efeito -o cancela-

mento das licenças das especialidades
farmacêuticas ebaixo relacionadas,in-
cluidas no item 6 da Portaria rio 21,
de 30 de junho de 1969, publicada no
Diário Oficial, de 15 de julho de 1969,
as quais permanecem na relação n9 2
da POnaria n9 5, de 20 de fevereiro
de 1969.

Meprobal — Steiapar
VI — lista portaria entrará em vi-

ge.: na data de sua publicação, revo-
gadas às disposições em contrário. —
Lúcio Costa, Diretor.

PORTARIA DE 4 D ESETEMBRO
DE 1969

O Diretor Responsável pelo Serviço
de Saúde dos Portos, do Ministério
da aúde, nos termos da Portaria Mi-
nisterial n.9 171, de 24.7.1969, e no
uso da atribuição que lhe confere
a letra "j" do art. 14 do Regimento
do mesmo Serviço arovado pelo De-
creto n.9 57.743, de 3.2.1966, alte-
rado pelo Decreto a., 60.153, ale 27
de janeiro de 1967, resolve:

N.° 11 — Designar Antonieta Mon-
teiro Bernardo ocupante do cargo de
nível 16.C, da série de classes de
Oficial de Administração da Parte
Permanente do Quadro de Peosoal
ciaste Ministério. iosada no Serviço
de Saúde dos ,Portos, Para substituir
o Chefe da Seção de Administração

Essa aprovação, concedida nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
a solicitação constante do menciona-
do expediente, desde que não contra-
rie as disposições legais e regulamen-
tares em vikor sôbre a matéria,
observadas ás condições estabelecidos
na citada Resolução n9 235:

a) para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo os
materiais objeto da solicitação apro-
vada, o pronenciamento da Carteira
de Comércio Exterior (CACEX), do
Banco do Brasil S.A., quanto a Me-
aistencia de produção nacional, terá%
e prazo de validade de 180 dias, con-
tadas da data da presente Resolução;

b) a aplicação da isenção fiscaX
pela autoridade aduaneira, lar-se-á,
mediante visto do GEIP.AG rios res-
pectivos slocuinentos de importação
dos materiais constantes da solicita-
ção aprovada e amparados por esta
Resolução.

Rio de Janeiro, GB, 12 de setem-
bro de 1.969. -- Alvaro Rocha Filho,
Secretário-Executivo do GEIPAG
Edzson Cezar áe Carvalho, Secretário-
Geral Co CDI — Substituto.

Homologo. Em 15 de setembro do
1969. — Edmundo de ),Licedo Soares
e 7.çi'lra, Ministro.

RESOLUÇAO N. 9 8
O Grupo Executivo das Indústrias

MINIsTrz.r-zio 'DA INDUSTRIArr- de paeel, Celulose e Artes °reit-can
(GLIPAG) usando das atrio uiçoee
que lhe cOniere o disposto m, De.E DO COMÉRCIO	 ere*x) n.9 65.016, de 18vista o de agosto de
i9o9, tendo em disposto noa
Decretos-leis ris. 46 de 18 de no.'
vemoro de 1966, 767, de 18 de agosto
de 194 e Lei n.9 5.415, de 10 do
abril de 1968, resolve em reunião do
15 de setembro de 1969 a provar 03
seguintes pedidos de isençao para
importação de máquinas, equipainen-
tos, aparelhos e instrumentca, com os
respectivos acessórios, sobressalentes
e ferramentas destinados à Produção
de livros, jornais, revistas e &maio
artigos da, indUtria gráfica e de pa-
pel em gerai:

1. Bra,silgráfica S. A. — Indústria
e Comercio da Capital do Estado do
São Paulo (Prot. ,MIC 16.489-69),.
importação de 1 (uma) margina au-
tomática para cortar papel, marca
"Wohlenberg" modelo "146 Pro..
gaammatic T", nova, com comando
eletrônico por fita magnética . pres.
são hidráulica, e respectivos aces-
sórios especiais, completa, no valor
total equivalente a USr$ 17.027,50
FOB e US$ 18.730,25 CIF; 1 (uma)
máquina de impressão offset marca
"Rolancl-Ultra", modélo "ÉtZU,V",
de duas mires, formato- máximo do
papel 890 x 1.260 nuns, completa, com
pRus motores elétricos e reseectivos
acessórios especiais, no valor total
equivalente a US$ 68.188,50 FOB e
US$ 75.007,36 CIF ambas proceden-
tes da República' Federal da Ale-
manha.	 •

2. Rigesa, Celulose. Papel e Emba.
lagens Ltda., de Valinhos Esta-do de
São Paulo (Prot. MIC 17.256-69),
insportakão de 3 (três) máquinas, de
modelo universal para fechar e cos-
turar todos os ipos de sacos de papel
multifolirudos (clouble head) cabe-
çote duplo, para costurar inclusive
sare fita gomada e costura dupla
incluindo:	 variador de velocidade,
dispositivo para costurar da „esquerda
e direita, cortador marca "Lethle-
'hen" e alimentador de fita gomada
e dobrador, aplicador de cola, com-
pletas, com suas ferramentas e equi-
pamentos de trabalho fabricação de
"Westvaco Corporation" procedente
dos Estados Unidos da América, no
valor total de US$ 27.000,00 FOB e
US$ 29.700,00 CIF.

3. Impressora 'piranga S. A., de
Joinville, Estado de Santa catarina
(Prot. MIC 17.424-69), importação
de 1 (um) aparelho semi-automático
para composição fotográfica, 21.13rea
"Diatype" formato máximo de com-
posição 216 x 285 mins. altura de lee
tras ajustável continuamente entre

DESPACHOS
Aprovo o Ato de Designação de Lou-

ra Mourãp Borio, Operador de Raios-
X, nivel 11-A, lotado no Serviço Na-
cional de Câncer. para os fins previz-
tos na Lei n9 1.234-50. Inclua-se no
cadastro e publique-se. (Proc. núme-
ro 7.751-69 — SNFMF) .

Em 29.9.69. — Lúcio Costa, Dire-
tor.

Aprovo o Ato de Designação de José
Antônio Queiroz Mello, Médico, nível
21, lotado no Hospital de Ipanema do

11111e Instituto Nacional de Previdência So-
cial, para os fins previstos na Lei nú-
mero 1.234-50. Inclua-se no cadastro
e pub:Ique-se. (Proc. n9 2.647-68 —
SNFMF) .

Em 19.9.69. — Lúcio Costa, Dire-
tor.

Aprovo o Ato de Designação de Se-
bastião Gontijo de Araujo,' Cirurgião
Dentista, nível 21, lotado no Hospital
da Lagoa do Instituto Nacional de
Previdência Social, para os fins pre-
vistos na Lei ri9 1 234-50. Inclua-se
no cadastro e publique-se. (Processo
W 11.303-69 — CNFMF) .

Em 19.9.62. — Lúcio Costa, Dire-
tor.

Aprovo o Ato de Designação delta-
giba Leite Pinto, Médico, nível 22, lo-
tado no Servioç de Ortopedia do Hos-
pital São Francisco de Paulo do INPS,
para os fins previstos na. Lei número
1.234-50. Inclua-se no cadastro a pu-
blique-se. (Proc. n9 9.935-69 —
SNFMF) . .

Em 2E9.69. — Lúcio Costa, Dire-
tor.

Serviço de Saúde dos Portos

do referido Serviço, durante seus
impedimentos eventuais. — Atinan-
do Pégo eis Amoriin.

SUPERVISÃO SETORIAL
DE ÓRGÃOS EM REGIME

DE TRANSIÇÃO
PORTANIA DE 30 DE SETEMBRO

DE 1969
O Supervisor Setorial de Órgãos

em Reginu• de Transição usando das
atribuições que lhe conferem a letra
b), do artigo 4.9 do Decreto número

4 64.061, de 4.2.69 e o item III do ar.
tico 39 da Portaria ministerial GB
n.9 28 de 17.2.69, tendo em vista a
autorilaç'ã,o constante do Processo
MS 20.131-69, resolve

N.9 30 — Designar Manoel Bianchi,
matricula n.9 1.652.181, ocupante do
cargo de nível 9.A cia série de Clas-
ses de Guarda Sanitário, para exer-
cer a função gratificada, símbolo
16.P, de Encarregado da Turma de
Administração da Circunscrição São
Paulo do Departamento Nacional de
Endemias Rurais, vaga em virtude
da aposentadoria de Mapa Appare-
cida Freire Costa. — Aristdes Celso
Ferreira Limavercle — Supervisor Se-
torial.

DESPACHO DO SUPERVISOR

Em 25 de setembro de 1969
Proc. n.9 23.455-69 — Shigeki

Yamamoto, residente em Cruz Alta,
Rio Grande do Sul, solicita autori- •
zação para permanência no Brasil
de seu genitor Shigea Yamamoto
Defiro o pedido de Visto Perma-
nente . tendo em vista o parecer do
Comunique-se ao Serviço de Saúde
dos Portos e ao interessados — Pu-
blique-se. Asa.) Aristicles Celso Fer.
reira Limaverde	 Supervisor Seto-
rial de Orgãos em Pegime de Tran-
sição.	 .

EM 11 de setembro de 1969
Proc. n.0 23,589-69 — Julio Felipe I

Domingues, residente à Praia de
Olaria, na 651 casa 101, Ilha do Go-
vernador Estado da Guanabara, so-
licita autorização para permanência
no Brasil de sua genitora Maria Cor-
rica Sapateiro — Defiro, o pedido de
Visto Permanente, tendo em vista o
parecer do Serviço çle Saúde dos
Portos — Comunique-se ao Serviço
de Saúde doe Portos e ao lid:eressado

Publique--se. Asa Aristides Celso
Ferreira Lintaverde — Supervisor
Setorial de orgãos em Regime de
Transição.
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4 x 36 pontos, completo com 10 (dez)
discos de tipos com 1(50 letras e si-
nais, procedente da República Fe-
deral da Alemanha, no valor total'
equivalente a .US$ 8.202,50 FOB e
US$ 8.322,50 CIF.

4. Gráfica Cinelândia Ltda., da
Capital do Estado de São Paulo -
(Prot. MIC 17.425-69), importação de
1 (uma) máquina de imprimir, offset
rotativa, completamente automática,
modelo "Original Heidelberg Offset
Rotativa Kord" formato 46 x 64 crns,
completa com 1 (um) motor, proce-
dente da República Federal da Ale-
manha no valor total equivalente a
US$ 9'.000,00 FOB e US$ 9.750,00
CIF.

5. Mattavelli & Cia. Ltda. da Ca-
pitai do Estado de São Paulo (Prot.
MIC 17.624-69), s importação dg 2
(duas) máquinas automáticas marca
"SoMa 225", para impressão offset
de duas cares, formato 46 x-64 cms,
completas, com 2 (dois) motores (2)
(duas) bombas de vácuo, Marca -Peq
Blower" com respectivo motor aco-
plado, procedente da Suécia, no valor
total equivalente a US$ 44.652,30 FOB
e US$ 46.662,62 CIF.

Essas aproaaçaes no valor total de
US$ 174.010,80 FOB e US$ 188.172,72
CIF, concedidas nas condições abaixo
indicadas, restringem-se às solicita-
ções constantes dos mencionados ex-
pedientes, desde que não contrariem
as disposigaes legais e regulamenta-
res em vigor sabre a matéria:

a) para efeito da obtenção tios do-
cumentos de importaçao cobrindo os
materiais objeto dos pedidos de isen-
ção aprovados, o pronunciamento da
Carteira de Comércio Exterior ....
(CACEX) do Banco do Brasil S. A.,
quanto a inexistência de produção
nacional, terá o prazo de validade
de 180 dias contados da data da
presente Resolução;

ao não serão admitidas restrições
de qualquer natureza, de origem ex-
terna, à exportação dos produtos que
as Empresas irão fabricar;

c) a aplicação da isenção fiscal
pela- autoridade aduaneira, far-seal
mediante visto do GEIPAG nos res-
pectivos documentos de importação
dos materiais constantes dos pedidos
de isenção aprovados e amparados
por esta Resolução;

d) as beneficiadas não poderão,
Cem autorização do GEIPAG, alienar
ou transferir a propriedade, uso e
gaza) das máquinas, equipamentos,
aparelhos e instrumentos, com cs res.,
pectivos acessórios, sobressalentes e
ferramentas que tiverem sido impor-
tados dentro de um- prazo mínimo
de 5' (cinco) anos, sob pena do pa-
gamento dos impostos incidentes sa-
bre os mesmos de acôrdo cora a le,
gislação vigente;

e) deverão as beneficiadas /exe-
cutar as importações aprovadas pela
presente Resolução, nas condições es-
tabelecidas, no prazo de 12 (doze)
meses, a partir desta data.

Rio de Janeiro 19 de setembro de
1969. - Alvaro Rocha- Filho - Se-
cretário-Executivo do GEIPAG.
alam-ido Menezes PInhezro - Secre-
tário-Geral do CDI.

Homologo: - Em 22.9.69. -
Edmundo de Macedo Soares e Silva
- Ministro.

RESOLUÇÃO NP 10
(Aditiva à de nP 129, item 26)

O Grupo Executivo das Indústrias
de Papel, Celulose e Artes Gráficas
(GEIPAG), usando das atribuições
que lhe confere o disposto no Decre-
to n:9 65.016, de 18 de agasto da, 1969,
o tendo em vista o disposto lida De-
cretos-lei números 46, de 18 de no-
vembro 'de 1966, e 767, de 18 de agas-
to de 1969, resolve, em reunião de 15
setembro de 1969, aprovar a solicita..
ção apresentada pela Emprês.a. Telstar
Artes Gráficas Ltda., protocolada no
GEIPAG sob o n.9 479-69, em 1.9 de
setembro de 1969, no sentido de ser
prorrogado por mais 6 (seis) meses,
ou seja, até 2 de março de 1970, o

prazo de execução do pedido de isen-
ção aprovado pela Resolução n. 9 129,
de 2 de setembro de 1968, item 26, do
Grupo Executivo das Indústrias do
Papel e das, Artes Gráficas (GEIPAG)
da extinta Comissão de Desenvolvi-
mento Industrial.

Rio de Janeiro, GB, 19 de setem-
bro de 1969. - Alvaro Rocha Filho,
Secretário-Executivo do GEIPAG -
Maurício Menezes Pinheiro, Secreta_
rio-Geral do CDI

RESOLUÇÃO N.( 11
(Aditiva à de na 135, item 14) •

O Grupo Executivo das Indústrias
de Papel, Celulose e Artes Gráficas
(GEIPAG), usando das atribuições
que lhe confere o disposto no Decre.
to n.9 65.016, de 18 de agasto de 1969,
e tendo em vista o disposto nos De-
cretos-lei números 46 de 18 de no-
vembro de 1966 e 767, de 18 de agas-
to de 1969, resolve, em reunião de
15 de setembro de 1969, aprovar a ao-
licitação apresentada pela Empresa
Indústrias Menten de Cartonagem
Ltda., protocolada no GEIPAG sob o
n.9 491-69, em 5 de setembro de 1969,
no sentido de ser prorrogado por mais
6 (seis) meses, ou seja, até 20 de
março .de 1970, o prazo de execução
do pedido de isenção aprovado pela
Resolução n.9 135, de 20 de setembro
de 1968, item 14, do Grupo Executi_
vo das Indústrias do Papei e das Ar-
tes Gráficas, da extinta Comissão de.
DesenvolvimentoIndustrial.

Rio de Janeiro, GB, 19 de setembro
de 1969 - Alvaro Rocha Filho, Secre-
tário_Executivo do GEIPACT. - Mau_
ricto Menezes Pinheiro, Secretário-
Geral do CDI

RESOLUÇÃO N.9 14
O 'Grupo Executivo das Indústrias

de Papel, Celulose e Artes Gráficas
(GEIPAG), usando das atribuições
que lhe confere o disposto no Decreto
n.9 65.016, de 18 de agasto de 1969,
e tendo em vista o disposto nos De-
cretos-lei números 46, tie 18 de no_
vembro de 1966, e 767, de 18 de agas-
to de 1969, resolve, em reunião de
15 de setembro de 1969, aprovar o pro-
jeto industrial apresentado pela Em_
prêsa, Lanzara S.A, Gráfica-Edita-
ra, localizada na Capital do Estado
de São Paulo, protocolado no CDI
sob o n.9 SECOP/397-69, em 25 da
agosto de 1969, visando a amplia-
ção e modernização de seu parque in-
dustrial gráfico.

riam as disposições legais e regula-
mentares em vigor sabre a matéria:

a) para efeito da obtenção dos do-.
cumentos de importação cobrindo os
materiais constantes do projeto a pro-
vado, o pronunciamento da Carteira
de Comércio Exterior (CACEX) do
Banco do Brasil S.A., quanto a ine_
xistência de produção nacional, terá o
prazo de validade de 180 dias, conta-
dos da data da presente Resolução;

b) não serão admitidas restrições
de qualquer natureza, de origem ex-
terna, à exportação dos produtos aue
a Emprêsa irá fabricar;

c) a aplicação da isenção fiscal pela
autoridade aduaneira, f ar-se-á me-
diante visto do GEIPAG nos res pec-
Caos documentos de importação dos
materiais objeto do projeto aprovado
e amparados por esta Resolução,

das deverá a Emprêsa assumir, pe-
rante o GEIPAG, mediante a.ssinatu_
ra de Tétano de Responsabilidade, o
compromisso de executar integralmen-
te o projet o induatrial aprovado pela

Homologo Em 22 de setembro da
1969. - Edmundo de Macedo Soares
e Silva, Ministro,

RESOLUÇÃO N9 15
O Grupo Executivo das Indústrias

de Papel, Celulose e Artes Gráficas
(GEIPAG), usando das atribuições
que lhe confere o Decreto Ti? 65.016,
de 18 de agasto de 1969, e tendo em
vista o disposto nos Decretos-leis nú-
ndaseros 46, de 18 de novembro de
1966, e 767, de 18 de agosto de 1969,
resolve, em reunião de 15 de setem-
bro de 1969, aprovar, o projeto in-
dustrial apresentado aeela Emprêsa
Sociedade Literária São' Boaventura,
localizada em Caxias do Sul, Estado
do Rio Grande do Sul, protocolado
no CDI sob o n9 SECOP-387-69, em
18 de agasto de 1969, visando a am-
pliação e modernização de seu par-
qae industrial gráfico.

O projeto ora aprovado compreenda
a importação, com cobertura cambial,
de máquinas, equipamentos, apare-
lhos e instrumentos, com os respec-
tivos acessórios, sobressalentes e fer-
ramentas, procedente dos Estados
Unidos da América e República Fe-
deral da Alemanha, no valor total
equivalente a US$ 102.992,00 FOB e
US$ 107.837,00 CIF, perfazendo o to-
tal do investimento fixo previsto
NCr$ 417.523,55.

Essa aprovação, concedida nas
condições abaixo indicadas, restringe-
se as solicitações constantes do meti.
danado projeto, desde que não con-
trariem as disposições legais e regu-
rlaiam: entares em vigor sabre a mate-

a) para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo os
materiais constantes do projeto apro-
vado, o pronunciamento da Carteira
de Comércio Exterior (CACEX), do
Banco do Brasil S. A., quanto a ine-
xistência de produção nacional, terá
o prazo de validade de 180 dias, con-
tados da data da presente Resolu-
ção;

b) não serão admitidas restrições de
qualquer natureza, de origem extexa
na, à exportação do produto que a
Empresa irá fabricar;

c) a aplicação da isenção fiscal
pela autoridade aduaneira, far-se-ó,
mediante visto do GEIPAG nos res-
pectivos documentos de importação
dos materiais objeto da projeto apioa
vedo e amparaodaapor esta Resolu-
ção;.

a) deverá a Emp rasa assumir, pe-
rante o GEIPAG, mediante assinatu-
ra de Têrmo de Respensabllidade, o
compromisso de executar integral-

COLEÇÃO DAS LIES
1969

o

VOLUME Il,

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de abril a junho
Divulgação n9 1.100

PREÇO N-Cr$ 5,00

VOLUME IV

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de abril a Juni°

Divulgação n9 1.101.

PREÇO NCr$ 13,00

A VENDAti

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I'
Agência	 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reetubôlso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

O projeto ora aprovado compreende
a importação, com financiamento no
exterior, de máquinas equipamentos,
aparelhos e instrumentos, com os res.-.
pectivos acessórios, sobressalentes e presente Resolução, nas condicoes
ferramentas, procedente da Republi. estabelecidas, no prazo de 12 (doze)
ca Federal da Alemanha e da Suíça, meses, a contar desta data.

Rio de Janeiro, GB, 19 de setembro
US$ 422.163,50 FOB e US$ 	  de 1969. - Alvaro Rocha Filho, Se_no valor total equivalente a 	

464.379,85 CIF, bem como o investi_ cretário-Executivo do GEIPAG. -
mento em moeda nacional do valor Maurício Menezes Pinheiro, Secreta_
de NCr$ 63.000,00,' para inversões era rio-Geral do CDI
despesas de preparação do imóvel
(NCr$ 5.000,01), transporte 	
(NCia 8.000,00), montagem e testes
(NCr$ 50.000,00), perfazendo o total
do investimento fixo previsto 	
NCr$ 1.990.176,37.	 •

Essa aprovaaao, concedida nas cora
dições abaixo indicadas, restdinge-se
às solicitações constantes do mencio-
nado projeto, desde que não contra_

o
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meiste o projeto industrial aprovado
pela presente Resolução, nas condi-
ções es,abelecidas, no prazo de 12
(doze) rne,es, a contar desta data.

Rio de Janeiro, GB, 23 de setem-
-bru de 1969. — Alvaro Rocha Filho,
t3ecretanc-Executivo do GEIPAG. —
Mauricio Menezes Pinheiro, Secretá-
rio-Geral ao CDI.

Homologo. — Em 24.9.69. — Ed-
mundó de Macedo S oares e Silvá, mi-

nistro.
RESOLUÇÃO N9 16

• (Aditiva às de nas. 172 e 264)
O Grupo- Executivo das Indústrias

de Papel Celulose e Artes Gráficas
(GEIPAG), usando aas atielenções
que lhe confere o Decreto n9 65.016,
de 18 de agôsto de 1969, e rendo em
vista o disposto nos Decretos-leis
ntimielos 46, de 18 de novembro de
1966, e 767, de 18 de agôsto de 1969,
resolve, em reunião de 15 de setem-
bro de 1969, aprovar a solicitação
apresentada pela Empresa Editóra e
Encadernadora Formar Ltda., locali-
zada na Capital da Estado de São
Paulo, protocolada no CDI sob o nú-
moro SECOP-644-68-I, em 18 de
agosto de 1969, no sentido de ser
terado de US$RDA 237.909,00 FOB e
US$R,DA 258.074,00 CIF, para 	
lea$RDA304.316,00 FOB, e USSfaDA
328.863,00 CIF, • o valor da importa-
ção de maquinas, equipamentos, apa-
remos e instrumentcs, com as res-
pectivos <IC 2S,SóriOS sobressalentes e
ferramentas, aprovado pelas Resolu-
ções os. 3e2, de 13 de janeiro de 1969,
e 264 (Aditiva à de n9 172), de 11 de
juino de 1969, do Grupo Executivo
das Inchistsias do Papel e das Artes
Graiicas (GEIPAG), da extira Co-
missão de Desenvolvimento Indtstriaa
em virtude -aa inclusão de 1 (urna)
máquina automatica para impressão
inaireta aaffset", de duas côres, mo-
delo "Var'Sant P-24" marca "Plane-
ta", para papel de formato máximo
de '70 x 10 ema, com 1 (quatro) mo-
tores elétricos, 5 (cinco) mota-bom-
bas; e 1 (urna) máquina automática
para debrar papel, roteado "Kotribi
Record" 271_S--22.3.22. 	 R.SA 857,
marca "Brehmer' , para papel no
formato MaX.M0 de 71 x 105 cms,
completa, com 1 (uma) moto-tomba '
eletr:ca acoplada com meter elete-
co, procedente da República D2MG-
crá Lca Alemã.

Essa aprosação, concedida, nas con-
dições legais e regulamentares em vi-
gor sôbre a matéria, obssavadas as
condições estabelecidas nas citadas i
Resoluções red 172 e 264:

a) para eleito oa obtenção dos do-,
cumento.s de impartação cobrindo os
materiais constantes do projeto apro-
vede, o pronunciamento da Carte,ra
dee Comércio •Exterior (CACEX), do
Banco do Brasil S. A., quanto a Me-
xistência de produção nacional, terá
o prazo de validade de 180 dias, con-
tactas da data da presente Resolu
ção;

b) a aplicaçao da isenção fiseal
pela autoridade aduaneira, far-se-a
meenante visto do GEIPAG nos reei--
pectivos documentos 4e importação
dos mate-leais constantes da oolicita-
çãe aprovada e amparados por esta
Resolução.

Rio . d'e. Janeiro, GB, 19 de serem-
br dede 1961. — Alvaro Rocha Filho,
Secretário-Executivo do GEIPAG. —
Mauricio Menezes Pinheiro, Secretá-
rio-Caeral da CDI.

Homologo. — Em 20 ,.9.69. —
mundo de Macedo Soares e Sava, Mi-
Sus ate

RESOLUÇÃO N9 17
O Grupo Executivo das Indústrias.,

de Paina., Celulose e Artes Gráficas
(GEIPAG). wando das atribuições
nue lhe confere o Decreto n9 65.016,
de '3 de apesite de 1939. tendo eml
sesta, o disposto nos Decretos-lei nes-

meios 46, de 18 de novembro de 1966,
767, de 18 de ageisto de 1969, e Lei
ne 5.415, de 10 de abril de 1968, re-
solve, em reunião de 22 de setembro
de 1969, aprovar os seguintes pedidos
de isençao para importação de má-
quinas,' equipamentos, aparelhos e
instrumentos, com as respectivos azes-
soros, sobressalentes e ferramentas,
destinadoa, à produção de livros, jor-
nais, reviftas e demais artigos da in-
dustria gráfica e de papel em geral:
- 1. Eclztóra MiSsonarca "A verdade
Presente", da Capital do Estado de:
São Paulo (Prot. alIC 16.606-68), im-
portação de 1 (inna) máquina auto-.
mática para marcação a quente de
capas de livros, marca "Kensol 35-T",
acionada com pressão de ar, com
mesa de trabalho tamanho 12 x 14 po-
legadas, contrôle automático elétrico
do movimento do cabeçote, inclusive
uniaade de contrôle da pressão de ar,
acionamento por dois botões de pres-
sa° inetividuals, com superfície útil de
marcação de 6 x a polegadas e con-
te:tile automatico da temperatura ajus-
tável, ccmpleta,• procedente dos Es-
meios linnoros ua América, no valor
total de US$ 1.200,00 FQB e 	
US$ 1.347,00 CIF.

2. Artes Gráficas Matioli Ltda., de
Maringá, Estado do Paraná (Prot.
MIC 15.108-69), importação de 1
(uma) máquina de impressão, modelo
"Original Heidelberg Cilíndrica 	
KSBA", formato 46 x 58,5cms., com-
pleta, com todos os pertences normais -
e necessários e 1 (um) Motor, proce-
dente da República. Federal da Ale-
manha, no valor total equivalente a
-OBS 7.600,00 FOB e US$ 8.275,00 CIF.

3. Companhia Ettitdra Civilux, do
es..0 de esneiro, Estado da Guanaba-
ra (prot. MIC 16.396-69) importação
de 1 (uma) máquina para costurar li-
vros e ,brochuras com linha meio-
automática modelo "381 e A" com-
pleta de fabricação "Veb Leipziger
Buchbindereimaschinenwerke" proce-
dente da República Democrática Ale-
mã no valor Mal de US$RDA 	
6.800,00 e US$RDA 7.007,08 CIF.

4. Compclnhin Gráfica Lux do Rio
de Janeiro, Estam da Guanabara
(Prot. MIC 17.418-69), importação de
1 (uma.) máquina fotecompositora ele-
trônica, "Linofilm Super Quick" 4/72,
com: dispositivo centralizador, car-
toes de p.ova pala o dispositivo i-
ma, caixa, para armazenar "Grids"
(magazines, magazines extra de 4".
"Grids" (magazines de matrizes) com
respectivos contaaores, papel pré-
sensibilizado em rolos de 4' x 100" e
de 8" x 100, revelador especial para
papel pré-sensibilizado, fixador espe-
cial para papel pré-sensibilizado e
peças de reposição; 5 (cinco) teclados
pariu -sidos "Linoquick Perforator",
com fitas para. perfuração e peças de
repcsiçao; 1 (um) osciloscópio aTek-
tronics", modelo "422" e 1 (um) re-
velador automático para papel foto-
gráfico "Mergenthaler", todos de fa-
bricação de "Mergenthaler LillotYPe
Company", procedente dos Estados
Unidos da América, no valor total de
US$ 61.230,17 FOB e US$ 63.444,20
CIF.

5. Impressora Paranaense S. A., de
	Curitiba, Estado do Paraná (Prot	

MIO 17.625-69), importação de 1
(uma) máquina rotativa variável, mar-
ca -Automatic", modelo "VF-II",
com duas desbobinadeiras de papel,
duas unidades de impressão até • 12"
de comprimento, com dobradeira zig-
zag, dispositivo de perfuração na-orla,
dispositivo de picote transversal e lon-
aae e -e- e ispoeitaro para desbobinar
papel carbono e fixar cem crimp lock,
disn:s.tivo para eliminação da eletrici-
dade estática e equipamento elétrico
completo, completa, com 1 (um) mo-
tor e respectivas peças sobressalen-
tes; 1 (uma) máquina de alcear e
juntar os formulários contínuos em
jogos marca "Aummatic" modelo
"ZMC" para largura útil de 49 cms,
completa, com estante para 5 (cinco)
pilhas, agregado de avanço e disposi-
tivo "crimp-lock", 1 (um) motor, 1
(um dispositivo rotativo de numeração
com 2 anéis inclusive tinteiro, porém
sem numeradores, 6 (seis)

 rotativos com 6 algarismos de
4 1/2 mm de altura, regressivos e res-
pectivas peças sobressalentes, ambas
de fabricação de "Automatic Druck-
mascluneniabeik DR. W. Hiniger
Und Sonne" e na:cedentes da Repú-
blica Federal da Alemanha, no valor
total equivalente a US$ 53.298,75 FOB
e US$ 54.616,15 CIF; 1 (uma) prensa
hidráulica para estereotipia plana
(clichês de borracha), marca "Lord-
Super 120 t", formato útil 500 x 380
milímetros, com pré-aquecimento e re-
frigeração embutidos, completa , com 1
eum) motor; 1 (uma) máquina para
frezar e retificar clichês de borracha,
marca "Lord RBM — Fa„vorit", for-
mato útil 330 x 445 mms, completa,
Com 1 (um) motor, ambas proceden-
tes da ,República Federal da Alema-
nha, no valor total equivalente a US$
8.060,00 FOB e US$ 8:675,00 CIF.

6. Companhia Editóra Fon-Fon e
,Seleta, do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara (Prot. MIC 17.860-69),
importação de 1 (unia) maquina im-
pressora "offset", de ).ima côr, mo-
delo "Invicta 38 — 0UIV1", automá-
tica, formato 66 x 100 cms, completa,
com motor principal motores auxilia-
ras de Comando motores de comando
da bomba e respectivos acessórios e
equipamento "standard", procedente
da Itália, no valor total de - 	
US$ 31.600,00 FOB e US$ 34.100,00
CIF.

7. EditOra Brasil-América Ltda, do
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara
(Prot. MIC 17.861-69), importação de
1 (unia) máquina impressora "off-
set"

'
 rotativa de duas côres, completa-

mente automa.tica, modelo "Invicta
52/ORB completa com motor princi-
pal de comando e auxiliares, motores
de comando das bonibas, respectivos
acessórios e equipamento "standard",
procedente da Itália, no valor total de
US$ 61.765,00 FOB e US$ 66.900,00
CIF.

8. Tupyarpa Indústria de Copes de
Papel Ltda. do Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara (Prot. MIC 17.862,
de 1969), importação de 1 (uma) má:
quina automática para fabricar copos
de papel "Weyhmuller", modelo 	
"BSN", inclusive instalação elétrica,
lubrificação central, dispositivo de
colagem de fundo, empilhagem sim-
ples (1 dos 4 jogos de ferramentas
montado), completa, com 4 (quatro)
jogos de ferramentas destinadas a fa-
bricação de copos de papel e compos-
ta dos seguintes elementos: 8 cubos,
8 virolas, 4 anéis de transporte, 1 fer-
ramenta para ranhura, 1 puxador do
fundo 6 recipientes metálicos 6 le-
vantadores e 1 ferramenta de fechar;
1 (um) dispositivo de contagem e em-
pilhagem, 1 (um) compressor de ar e
4 (quatro) motores, Procedente da
República Federal da Alemanha, no
valor total equivalente a US$ 	
31.867.50 FOB e US$ 32.690,00 CIF.

9. Brandão Bcnolo de Cia. Ltda	
(Tipografia São Jorge) de Aragkari,
Estado de Minas Gerais (Prot. MIC
18.271-69), importação de 1 (uma)
máquina de impressão, modelo "Ori-
ginal Heídelberg Cilíndrica KSBA",
fêrmato 46 x 58,5 cota completa, com
todos os pertences normais e necea,sá-
rios e 1 (um) motor elétrico, proce-
dente da República Federal da Ale-
manfia, no valor total equivalente a
US$ 8.175,00 FOB e US$ 8.875,00
CIF.

10. A. M. Corrêa e Cia. Ltda., da
capital do Estado de São Paulo (prot.
MIC 18.272-69), importação de 1
(uma) máquina de imprimir, comple-
tamente automática, para impressão
rotativa "SORD", modelo "Original
Heidelberg •Offset Rotativa SORD",
formato 64 x 89, cms., completa, com
4 (quatro) motores 1 (uma) moto-
bomba elétrica e 1 (uma) ventoinha
com motor elétrico procedente da
República Federal da Alemanha no
valor total equivalente a US$ 21.100,00
FOB e US$ 22.999,04 CIF.

11. Imprensa Metodista, da Capital
do Estada de São Paulo (Prot. MIC
18.273-69), importação de 1 (urna)
máquina impressor-a "offset", cilíndri-
ca, automática de uma côr modelo

4
O Grupo Executivo das Indústrias

de Papel, Celulose e Artes Gráficas
(GEIPAG), usando 'das atribuições
que lhe confere o Decreto n9 65.016,
de 18 de aa,ésto de 1960 e tendo em
vista o disposto nos Decretos-leis nú-
meros 46, de 18 de novembro de 1966,
e 767, de 18 de agôsto de 1969, resol-

tve, em reunião de 22 de setembro
de 1969, aprovar o projeto industrial
apresentado pela Emprésa socieda0

"Invicta 33" formato 60 x 84 ema,
completa, com 2 (dois) motores e res-
pectivos acessórios e , equipamento
"standar", procedente da Itália, nó
valor total .de US$ 17.810,00 FOB e
US$ 18.696,00 CL?.

Essas aprovações, no valor total de
US$ 310.506,42 FOB e US$ 327.694,43
CIF, conced1clas nas condições abaia
xo indicadas, restringem-se às solici-
tações constantes dos mencionados
expedientes, desde que não contrariem
as disposições legais e regulamentares
em vigor sôbre a matéria:

a) para efeito da obtenção dos do-
cumentos de importação cobrindo os
materiais objeto dos pedidos de isen-
ção aprovados, o pronunciamento da
Carteira de Comércio Exterior 	
(CACEX) do Banco do Brasil S. 	 A 	 ,
quanto a inexistência de produção na-
cional, terá o prazo de validade de
180 dias, contados da data da pre-1
sente Resolusão;

b) não serão admitidas restrições
de qualquer natureza, de origem ex-
terna, à exportação dos produtos que
as Empresas irão fabricar;

c) a aplicação da Isenção fiscal -
pela autoridade aduaneira, far-se-ã,
mediante visto do GEIPAG nos res-
pectivos documentos de importação
dos materiais constantes dos pedidos
de isenção aprovados e amparados por
esta Resolução;

d) as beneficiadas não poderão, sen1
autorização dO GEIPAG, aliener ou
transferir a propriedade, uso e gôzo
das máquinas, equipamentos, apare-
lhos e instrumentos, COM os respec-
tivos acessórios, sobressalentes e fer-
ramentas que tiverem sido importados
4entro de usa prazo mínimo de 5
(cinco) anos, sob pena do pagamento
dos impostos incidentes sôbre os mes-
mos de acôrèio com a legislação vi-
eguenteat)re;

as importações aprovadas pela
deverão as beIneficiado.s exe-

presente Resolução, nas condições es-
tabelecidas, no prazo de 12 (doze) me.,
ses, a partir desta data.

Rio de Janeiro GB 29 de setembro
de 1969. — Alvaro Rocha Filho Be.
r	 dem 	 do GEIPA.

Mauricio Men-ezes Pinhero, Secretário.
Geral do CD:.

Homologo. — Em 30 de setembro
de 1969. — Edmundo de Maced9 Soa-
res e Silva, Ministro.

RESOLUÇÃO .N3 18
(Aditiva à de n9 148, itens 5-6)
O Grupo Executivo das Industrias

de Papel, Celulose e Artes Gráficas
(GEIPAG), usando das atribuições
que lhe confere o Decreko n9 65.016,
de 18 de agesto çje 1969, e tendo em.
vista o disposto nos Decretos-leis nú-
meros 46, de 18 de novembro de 1966,
e 767, de 18 de agôsto de 1939. resol-
ve, em reunião de 22 de setembro de
1969, aprovar a solicitação apresenta-
da pela Empresa Indústrias Menten.
de Cartonagem Ltda., protocolada no
GEIPAG sob o n9 490-69, em 5 de sea
Lembro de 1969, no sentido de ser
prorrogado por mais 6 (seis) meses,
ou seja, até 30 de abril de 1970, o
prazo de execução do pedido de isen-
ção aprovadc. pela Resolução /-19 148,
de 31 de outubro de 1968, itens 5 e
do Grupo Ebeecutivo das Indústrias
do Papel e das Artes Gráficas (GEI-
PAG), da extinta Camissão de De-
senvolvimento Industrial.

Rio de Janeiro, GB, 26 de setem-
bro de 1969. — Alvaro Rocha Filho,
Secretário-Executivo do GEIPAG.
Mauricio Menezes Pinheiro, Secretás
rio-Geral do CDI.

RESOLUÇÃO N 9 20

n."
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Outubro do 1969 8539

Divisão de Águas
Retificação

Na publicação feita no Diário Oficial
de 26 de junho de 1969, página 5.435
do edital de classificação do curso
d'água denomintado "Santana".

Cede se lê:
José Pacneco de, Veiga
Subst. Diee(-or

Leia-se:
J. Alteei() G. Mala - Subst 9 Dire-

tor da D. Ag.
Nota: A identificação do curso

d'água foi feita segundo os apas mu-
nicipais da Base Geográfica do Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística.

xistência de produção nacional, terá
o prazo de validade de 180 dias, con-
tadoe da data da presente Resolução;

b) não serão admitidas restrições
de qualquer natureza, de origem eis,
terna, à exportação dos predutos que
a Empresa irá febricar;

c) a aplicação da isenção fiscal pe-
la autoridade aduaneira, far-se-á me-
diante visto do GEIPAG nos respec-
tivos documentos de importação dos
materiais objeto do projeto aprovado
e amparados por esta Resolução,

d) deverá a Empresa assumir, pe-
rante o GkieAG, mediante assinatu-
ra de Termo de Responsabilidade, o
compromisso de , executar integral-
mente o projeto industrial aprovado
pela presente Resolução, nas condições
estabelecidas, no prazo de 12 (doze)
meses, a contar desta data.

Rio de Janeiro, GB, 30 de setem-
bro de 1969. - Alvaro Rocha Filho,
Seèretário-Executivo do GEIPAG. -
Maurício Menezes Pinheiro,, Secretá-
rio-Geral do CDI.

Homologo: Em 20 de outubro de
1969. - Edmundo de Macedo Soares
e Silva, Ministro.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

Pedidos de pesquisas .	 'e
Em 24 de setembro de 1969

DNPM - Interessado - Natureza -
Localidade - Município - Estado
N9 818.051-69 - Dimas Cera Ometto

- Dolomitci -, Fazenda Pau d'Alho
- Rio Claro - SP.

N9 818.053-69 - Idem idem -
Fai.enda Caieiras - Iracenópolis -
São Paulo.

NO 818.054-69 - Luiz Toledo de Mo.
raes - idem - Fazenda Diamanti-
na - Piracicaba-SP.

NO 818.055-69 - Fábio de Oliveira
Andrade - Argila e Areia - Fazenda
São Francisco - Paulinia - SP.

NO 818.065-69 - Ind. Cerâmica Int.
bituba S. A. - Magnesite e Caulim
- Sertão do Perequê e Trombudo -
Itapema - SC.
' NO 818.066-69	 Sylvio Burigo
Fluorita - Cachoeira Feia - (Mearia
- SC.

NO 818.01469 - Nerew Maraprin -
Argila - Bairro Lavapés - Rio Claro
-- SP.

N.9 818.022-69 - João Simões Filho
Ouro e Dimante -- Lavrado - Dom
Joaquim - MG.

Pedidos de pesquisas
Em 25 de setembro de 1969

DNPM - Interessado - Natureza -
Lecalidade - Município - Estado
N9 818.128-69 - Jofre Mozart Para-

da - Cianita - Acurizal - Santa
Terezinha e Pilar - GO.

NO 818.129-69 - Idem - Manganês
- Fazenda Engenho das Lages - Lu-
ziania - idem.

N9 818.090-69 - Inocêncio Alberto
Lopes Felix - Diabcmito - Lg. João
Gornes - Vitória da Conquista - BA.

N9 818.091-69 - Hamilton Duarte
Gondim - Scheelita - Umburana -
Bananeiras	 PB.

Pedidos de pesquisas
Em 26 de setembro de 1989

DNPM - Interessado - Natureza
Localidade - Municipio - Estado
N9 818.173-69 -IFiandernailen Arau,

jo Pereira - Oure - Serra Verde -
Boa Vista - RR.

Na. 810.174 a 818.176,69 - idem -
Ouro o Dlmante - Idem - idem -
idem.

N9 818.177-69 - Atanagildo de 011.
veira Martins - idem - Barra do
Suapi - idem - idem.

Na. 818.176 a 818.181-69 - idem -
Ideia - Alto Quino) - idem - idem.

N9 818.182-69 - Mineração,
Com. Vaz e Vieira Ltda. - Calcário
---,Lagoa dos Britos - Pains - MG.

N9 818.191-69 - Laucide,s Inácio de
Oliveira - Ouro e Diamante - Barra
do Sua% - Boa Vista - RR.

N9 818.222-69 - Benenciadora de
Minéries Pequeri Ltda. - Pirafilita -
Fazenda Juruvaciva - Cajamar -
São Paulo.

N9 818.233-69 - Luiz António &hl-%
neíder de Almeida - Manganês -
Grata, Gia - i Camp'o Formoso -
BA.

NO 818.234_69 - Antônio Querino de
Souza - Calcário - Fazenda Baixa
do Urubuzino - idem -idem.

Pedidos de .pesqiuisas
Em 29 de setembrotide.1969.

DNPM - Interessado - Natureza -
Localidade - Município - Estado

Nç 818.265,69 - Remiro Bezerra da
Rocha -; Calcário - Riacho dos Ca-
chorros	 Gravatá-PE.

N9 818.266-69 - Emídio Neves da
Rocha - idem - idem - idem -
Idem.

N9 818.279-69 - Mineração Geral
de Nordeste S. A. - Caulim - Bre-
jinho de Cima - Buique - idem.

N9 818.280,69 - idem - idem
João Maconha Tupamatinga
idem.

N9 818.281.69 - idem - idem
Caldeirões - Buique - idem.

N9 818.282,69 - idem - idem
Baixa Funda - idem - idem.

Na 818.284-69 - Alfredo Carvalho de
Sá Leitão - Feldspato e Quartzo -
Fazenda Boa Esperança - Caruaru -
idem.

NO 818.290-69 - João Vergue - Ba-
rita - Fazenda Sucuriu - Barra da
Estiva - BA.

NO 818.291,69 - idem - idem -
Fazenda Aliança - Contendas do
Sincorá - idem.

Pedidos de pesquisas
Em 30 de setembro de 1969

DNPM e- Interessado - Natureza -
Localidade - Município - Estado
Nç 818.419,69 - Plácidas Sardinha

da Rocha - Mica - Poáia - Santa
Maria do Suassul - MG.

NO 818.422-69 - Minérios Metalúr-
gicas do Nordeste Ltda. - Manganês
- Quebra Cerco - Saúde -- BA.

NO 818.424-89 - Francisco COM%
São Mateus --e Gipsita - Tanques -
Maraú - idem.

• NO 818.425-69 - idem - idem -
idem, idem idem.

Na 818.433-69 - Joaquim Heliodoro
Carneiro - Manganês - Caraibas
- Iga,porã - idem.

Seção de Administração
RELAÇÃO NO 125-69

DESPACHO Do MINISTRO
Averbação deferida

NO 8.145-57 - Mineração e Co-
mércio Marapendi S. A. - Rio de
Janeiro-GB - aprova os aumentos
de capitel social de NCt$ 1.36000

para N'Cr$ 30.704,00 e dêsto par4
NCre 77.000,00 conformo deli»erado
rias assembléias de 22 de Março de
1968 e 17.2-69.

DESPACHOS DO DIRETOR-
GERAL

	

Processo Indeferido	 '4‘
(De acôrdo com o artigo n 21, c10

Regulamento do Código de Minera-
ÇãO) •

NO 816.706-69 - Joaquim Antonio
Bracourt da Rocha Camargo -
gi dae Cruzes - SP.

Decreto Cancelado •
NO 2.745-59 - Vilmar Freitas -

Orleães - SC. - Decreto número
59.726, de 15 de dezembro de 1966.

Interdição de Fonte de Agua
Mineral

N9 815.839-69 - Bebidas Rondô-
nia Ltda. - Pôrto Velho - RD. -
interdita a fonte de água minera/
denominada "Santo Antonio", de
acôrdo com o artigo 31, do Decreto..
Lei n9 '7.841 . de 8 de agôsto de 1945.

Advertências
N9 9.107-59 - Cia. de Mineração

Serra da Moeda - Oliveira-MG -
requeira a suspensão temporária dos
trabalhos de :lavra, ficando adverti-
do do acôrdo com o artigo 99 -
item I, do Regulamento eo Código
de Mineração, pela infrinXencia ao
determinado no item XIV, do artigo
54, do mesmo Regulamente.

368-56 - Sylvio Dias Lopes - São
Paulo-SP - fica advertido de acôrdo
com o artigo 99 - item I, do Regu-
lamento do Código de Mineração
pela infringência ao determinado no
item XVI do art igo 54, do ai ermo
Regulamento.

N9 8.889.62 - Mineração Jandn
S. A. - Deocalvado - SP - apre-
sente relatório de pesquisa de reei-
valiação de reservas, ficando adver-
tido de acôrdo com O artigo 99 -
item I, do Regulamento do Código
de Mineração.

NO 44-5e - 2.880-45 - Empresa
de Caolim Ltda. - Juiz de Fora
MG. - munpra o exigido no oficio
nO 4.059, ficando advertido de acôr.,
do 'cem o artigo 99 - item I, do Re-
gulamento do Código de MineraçãO
por Infringência ao determinado no
item XIV, do artigo 54 do mesmo
Regulamento.

Exigências
NO 801.530-68 - Artur de Araújo

Costa - Ipatinga-MG. - obtenha
do MM. Juiz de Direito da Comarca
de Coronel Fabriciano ineiesso ju-
dicial à área de peisquesa.

NO 1.830,57 - COMILeernércio e
Indústria de Mica Veia. - Gover-
nador, Valadares-MG - apresente
canprovante do arquivamento do de-
creto n9 42.714, de 29 de novembro
de 1957 ea Junta Comercial.

N9 6.928-57 - Ellte' Areal Már.
mores e Granitos ee. Rio de Janeiro-
GB, apresente a alteraçãc que ate-

	

mentou o capital social de 	 i
NCr$ 400.000,00 para NCr$ 700.000,00,1

NO 478-49 - Minere:* Minerva £04
éciedehde Anônima - Rio de Jeaieir e

GB - apresente comprovante
registro da certidão do decreto a
mero 26.484, na Junta Comercial.

NO 3.874-66 - Pedreira Vigné Ide
mitada - Nova Iguaeet-RJ. - apree
sente comprovante do arquivamento
do decreto n9 60.033, na Junta CO.,
mercial.

N9 817.028-68 - Itaoca - Mármo-
res Comércio e Indústria Ltda. -.
Cachoeáro do Ttapemirim-ES - efe-
tue o pagamento antecipado da pu-
blicação do alvará no Diário °ficai_

No 815.420-68 - Barreira 8.; Arruda
Ltda., - Fortaleza-CE. - efetue o

(einônirria Impressora Brasileira -
45A1/3, localizada na Capital do Esta-
do de São Paulo, protocolado no CM
ob o n9 SECOP-406-69, em 27 de

iiigôsto de 1999, visando a ampliação
e modernização de seu parque indus-

,trial gráfico.
1 o projeto ora aprovado compreen-
de a importação, com financiamento
no exterior, de Máquinas, equipamen-
tos, aparelhos e instrumentos, Com os
respectivos acessórios sobressalentes- e
ferramentas, procedente da Suíça, no
Valor total equivalente a US$ 	
§3363,23 érOB e US$ 102699,55 CIF,
perfazendo o total do investimento fi-
xo previsto NCr$ 426.203,13.

Essa aprovação, concedida nas con-
dições abaixo indicadas, restringe-se
ás solicitações constantes do mencio-
nado projeto, desde que não contra-
riem as disposições legais e regula-
Inentares em vigor sôbre a matéria: -

a) para efeito da obtenção dos do-
cumentos ele importação cobrindo os
materiais constantes do projeto apro-
vado, o pronunciamento da Carteira
'de Comércio Exterior (CACEX n do
Banco do Brasil S/A, quanto a ine-

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ÁGUAS E ENERGIA •

ELETRICA
Despacho do Sr: Diretor-Geral do

Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica exarado no proces-
so 302.351-68 de interesse do Estado
de Mato Grosso. - "Autorizo o de-
simpedimento da conta especial do

.1maiósto único sôbre energia elétrica,
existente no Banco Nacional do De-
senvolvimento Económico, pertenced-
te ao Estado de Mato Grosso, com a
finalidade exclusiva de transferir para
a Centra-is Elétrica,s Brasileiras S.A.
Os créditos efetuados e relativos a
arrecadação de 1968, em cobertura de
débitos pendentes, correspondentes a
Contrato de financiamento. DNAEE,
80 • de setembro de 1969. - José
Duarte de Magalhães, Diretor-Geral".

Despacho do Sr. Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica exarado no proces-
so 300.213-69 de interesse . do Estado
de Mato Grosso. - "Autorizo o de-
simpedimento da conta especial do
Impósto único sôbre energia elétrica,
existente no Banco Nacional do De-
senvolvimento Econômico, pertencen-
te ao Estado de Mato Grosso, com a
finalidrde exclusiva de transferir para
a Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
os créditos efetuados e relativos ao 19
e 29 trimestres da arrecadação de
1969, em cobertura de débitos pen-
dentes, correspondentes a contrato
de financiamento. DNAEE, 30 de se-
tembro de 1969. - José Duarte de
Magalhães, Diretor-Geral".

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA
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pagamento antecipado da pública-
çOo do alvará, no Diário Oficial,

No prazo de 30 cliat?
N9s 2.792-48 - 6.404-52 - Indús-

tria Extrativa de Minérioa "Liolli"
Ltda. - Pirapora do Bom Jesus -
SP - apresente comprovante do pa-
gamento do Impôsto único Miare
Minerais e requeira imissão de poitae
da jazida, ficando advertido de
acôrdo com o artigo 99 - item X,
do Reoulamento do Código de Mi.
narração.

N''s 1.963-60 - 1.961-60 - Itabira
Agro-Industrial S.A. - Codó -
MA. - regueira imissão de posse
da jazida, ficando advertido de
acôrdo com o artiao 99 - item I,
do Regulamento do Código de Mi-
neração.

Efetuem o recolhimento da taxa de.
terminada no artigo n9 22, § 19 do
Regulamento do Código de Minera-
çcio bem como o pagamento ante-
cipado da publicaçdo da Alvará no
"Diário oficial.

Nos 818.492 e 818.493•68 - Manoel
Eivai Gondin - Andarai-BA.

N9 812.746-68 - Antonio José Du-
tra - Seto Lagoas-MG.

N9 806.472-68 - Maria Lúcia Por-
ciuncula Garrido - CarnaçO - BA.

N9 806.510-69 - Aquilino Pares de
Moura --- Arcos_MG.

No prazo de 60 dias
N o 737-40 - Caraiba_Mineração e

mrtalúrgica S. A. - Jaguarari -
BA. - complemente o relatório
anual de l938, com o exigido no ofi-
cio n9 4.073.

N9 996-52 - Alceu Rabelo - Fran-
co da Rocha - SP. - apresente
relaiório complementar de peoquisa
justificando as reservas apresentadas
de acordo com o exigido no oficio
no 4.031, ficando adVeirtido de acôr-
do com o artigo 99 - ite:n I, do Re-
gulamenio do Código de Mineração,
pela infringência ao determinado no
Item XVI, do artigo 54, do mesmo
Re.;j.i'.amento.

No 8.537 a 8.540-67 - Paulo pi-
nho das Santos - Itaitatba -- PA.
- r 1-M e se há. pcootii0.1
ocuaao es da terra.

N9 12.549-6'7 - Carlos Eugênio
Lopes - Rio de Janeiro-GB - cum-
pra o exigido no oficio n9 4.070.

. N.9 3.071-62 - Cia. de Mineraçao
Rio Acima - Santa Bárbara-MG -
apot ,ente ptaniao conformo ex igi-
do no ofiCio n9 4.083.

N9 2.643 a 2,646-66 Oriovaldo da
Silva Valaeares - Pôrto Velho-RD.
- informe -e há posoeiros ou
ocupen t eo da terra.

S.A. do DNPM em 19 de setem-

	

bro de 1939. - Seygio Cabral de La 	
cerda, Escrourario - Visto: Manoe-
lita Abreu e Ska, Chefe da S A.

RELAÇÃO N9 126-63

DlosP OCROs DO MINI8TRO
A j oaoaes deridas

N9 4 9,52-23 - MinOr:os Catarinen-
se Laia. - Criciúma -	 - apro-•va o ama coto do capital social de
NCr$ 70.e00,00 para NCr$ 300.0000.

N9 5.839-66 - Cia. Nacional cie
For tia zan es potasicoo-Coferk -
Aracajú-SE, aprova o aumento
do capital social de NCi$ 5.00,00
para NCr$ 100.000,00.

N9 810.328-68 - BIN - Comércio,
Reprosentações e Beneficiamento de
Minérios Ltda - São Paulo - SP.
- aprova o aumento de capital so-
e:tal de NCr$ 21.00900 Paot 	
Nr.r$ 51.000,00,

N9 804.433-68 - Minera;ão Fran-
ça Pereira Ltda. - aprova o au-
mer,t9 do capiaal social de 	
NCf$ 20.000,00 para NOr$ 26.000,00
bem como as demais alteraçbea ha-
vidas nos estatutos sociais.

DESPACHOS DO DIRETOR.
GERAL

Processo Indeferido

119 8.199-55 - ela - Siderúrgica
Nacional - Belo Vale-MG.
Relatório de Pesquisa - Aprovado

N9 3.926-63 - Augusto Abel a-
Peruibe-SP.

Relatório de Pesquisa_Indeferido
N9 5.547-53 - Mineração Sulbra,

sileira Ltda. - Nova Trento-SC.

Modelo cia Rótulo de Agua Minerai
- Aprovado

N9 7.844-65 - Agua Mineral Mé-
eia Ltda, - Valinhos - EP. -
aprova o modêlo da água mineral
"alécia".

Exigências
•

N9 815.543-64 - Indúotria de Cal-
cário Sublime gado.. - Faixa de San-
tana-BA •a- Apresente contrato de
constituiçO,o e demais alteraçõ ts ha-
vidas, anteriores a de 26 de maio de;
1969 devidamente arquivadas na
Junta Comercial do Estado da Ba-
hia.

N9 815.012-69 - Etnprêsa de Mi-
neração Gasparetti Santos Ltda. -
São Pauki_SP - comprove o arquiva-
mento da ,alteração contratual
Junta Comercial da séde.

N9 814.631-69 - José Antomo Ro-
sa - Niterói-RJ - eleve o capital
social para no minkno laCr$ 16.000,00

N9 800.163-69 - )oaquim Marques
Materiais - Rio de Janairo-GB -
eleve o capital social para rio mí-
nimo NCr$ 10.000,00.

N9 3.720-64 - Minérios do Brasil
Ltda. - Salinas-MG. - Coniprovo
o arquivamento do decreto número
55.440, no orgão de Rega-iro ta Co-
mércio da séde.

N9 16.945-67 - Cia. Industrial de
Rochas Betuminosos - São Paulo -
SP. - Apresente prova do arquiva-
mento na Junta Comercial c.o al-
vará n9 92.

N9 7.388,58 - Mineração Omega
S. A. - Rio de Janeiro-GB • -
Comprove o arquivamento do título
de autorização para funcionar apre-
sente comprovante da quitaçáo do
Impósto de Renda.

N9 810.792-68 - Artur de Araújo
Costa - Ipiranga-MO obtenha do
MM. Juiz de Direito da comarca de
Coronel Fabriciano ingresso judicial
à área de pesquisa.

N9 4.831-65 - Pedreira Meira Li-
mitada - Rio de Janeiro-G13 -
Apraanto comprovante do pagamen-
to do impasto de Renda.

N9 7.522-65 - Mesquita 81 Pastor
Ltda. - Rio de Janeiro - 03. -
altere o contrato social a proakion-
de o registro do decroto n9 19.137,
conforme exigido no oficio n9 4.103.

No prazo de 60 dias.
N9 1.016-63 - Mina.3 da serra Ge-

ral Lato - Ouro Preto_MG. --
Apresente nova planta de detalho e
novo memorial descritivo.

No 6.732-67 - Sociedade Brasileira
de Mineração Importação e Exporta-
ção Ltda. - SOBRIE - Canumã -
AM. - Informe se; há posseiros ou
ocupantes da terra.

N9 640-45 - Cia. Brasileira de
Alumínio - Poços de Caldas MG.
Justifique a baixa produção, ficando
advertido de acôrdo com o artigo 99
item I, Co Regulamento do Código

de Mineração, peja infringencia ao
determinado no item IX to artigo
54 do Mesmo Regulamento.

N9 203-48 - Departamento Autô-
nomo de Carvão - Bagé cumpra
o exigido no oficio n9 4.092, ficando
advertido de aeôrdo com o artigo 99
-- item I, do Regulamento do Có-
digo de Odineração, pela infringencia
ao determinado no item XVI, do
artigo 54, do mesmo regulamento.

N9 8.961-36 - Cia. Mericlicional
de Mineração - Conselheiro La-
folete-MG - Apresente complemen-
tb ao relatório anual de 1968 com o
exigido no oficio n9 ,4.132.

B. A. do DNPM, em 30 de retem-
bro de 1969. - Sérgio Cabral de La-
tarda, Escriturário - Vaio: MO-
noa/Ca Abreu e Silva, Chefe da S.A.

$ 304.00000.
119 4.061-55 - Minas do Lacolomy

Lida - Aprova os aumentos do ca-
pitai tociol de NCr$ 1.917.030,00
para Neto 2.496.565,00 e dêste para
NOra 2.723.586,09.

N9 803.8.i2-68 - Construtora P. O.
Guimarães -- Belo Horizonte-MG -
aprova o aumento do capital social
de Ner$ 120.000,00 para 	
Ner$ 150.009,0e.

119 9.233-O9 - Morro do Nigucl
S. A. - Mineração Indústria e Co-
mércio - São Paulo - SP -- Apro-
va o aumento do capital social de
NCr$ 6.500.000 00 para 	
NCr$ 10.025.000,00.

119 1.310-62 -- Afonso Rodrigues
de Lima - São José do Belmonte-
PE. - Autoriza a cessão de direito>
decorrentes do decreto de lavra nú-
mero 62.371, de 8 de março de 1968
etn nome da Mineração Afonso R.
Lima & Cia. Ltda. que lhe fez o ti-
tular Afonso Rodrigues de Lima.

Pedido de Cancessdo de Lavra-
IneeferWo

11.0 5.431-63 - Emprêsa de Minero_
ção Campo do Ouro - Pirajú SP.

laaa. P ACHO DO DIRETOR-GERAL

Decreto Cancelado
N9 '7.62-7-53 - Maurício Mascaro-

nhas Junqueira - Chapado. dos Gui-o
marães - MT. - Decreto número'
53.235, de 12 de dezembro de 1963.

Advertências
119 7.723-62 - Hiroyuki Morikawa

- Mogi das Cruzes-SP - Fica ad-
vertido de acôrdo com o siai, go nú-
mero 99 - ton I, do Fbegulamen'.o 1
do Código de Mineração, pela in-
fringência ao determinado no .nitem
XVI do arego número 54, do mesmo
Regulamento. •	 e

119 1.275-61 - Pesquis.ao Mirras
Heco Ltda. -- Poços de Caldas-MG.
-- Fica adoce:tido de acen-do com o

N9 1.212o.:2 -• Cia de Araios Ter.
mais do Gravatal - Grave la.] _ sc. -
-- Providencie a assinatura de um
Sne anheiro do Minas nos relatórios
anuais aprese-ntados pelo DNPai
8:4.746-69.

N o 816-4.6 - .Alayde Lopes Ferrei..
ia Gomes -- Ouro Pio to MG -
aoresante complemento ao 'relaório
anual de 1908 com o eiooldo no fofa
cio n1 4.133.

S. A. do DNPM., em 3 do•oetem-
brc de 1969. -- Sérgio Cai) -,zl de La-
e-o- o'scriturário Vo- o: Mance..
lia Abreu e Siira, ChOo da S . A..

RELAÇÃO N9 123-69

DaSPACHOES DO MINTSTRO

Averbações deferidas

801.a52-63 - Mn': e áo Ibiuna
Ltda. - São Paulo - aoa - Aarova
as aOcraiçõos haaid-ao no contraio so-
cial.

RELAÇÃO N.9 127-69
DESPACHOS DO MINISTRO

Averbações deferidas

N9 10.308-67 - Antonio Mondas -
Sorocaba-SP - aprova o aumento do
capital social de NOr$ 210.000,00
para NCr$ 500000,00.

119 6.265-51 - Emprêsa de Mine-
ração Nova Térra Ltda. - Ouro
Preto-MG. Autoriza a suspensão dos
rabalhos de lavra na área do Decre-
to n9 38.28E, pelo prazo de dois anos
Wacontar de) 28 de abril de 1969 até
28 de abril de 197,1.

N9 3.86O 31 - Mineração Wah-
ohang Ltda. - Judiai- -- SP -
Aprova o aumento do capital social
de aler$ • 1.393.565,00 para 	
Ner$ 1.845.163,00.

119 5.897-62 - Mineração Geral
do Nordeote S. A. - Recife - PE.

Aproa o aumento do capital Bo-
cal de alCoO 160.000,00 para 	

artigo 99 - item I, do aegulamentO
do Código de Mineração pela
gélida ao item II, do artigo 54,
aneano Regulamento.

119 3.856-48 - Francisco de Barroil
Filho - Ribeirão Branco - SP. ••••• n
Fica advertido de acordo com o vra
tigo 99 - item I, do Regulamenta!
do Código de Mineração, pela iro.
fringência co determinado no ltern
XVI, do artigo 54 do mesmo Reata.
lamento.

Exigências I	 1
N9 5.052-42 - Chaves S. A.

Mineração e :indústria -- Forte-lota
- CE. - Apresente comprovante da
artivamento do Decreto 60.112, nd
Junta Comercial.

N9 2.031-45 - Cia. Bracileira
Alumínio - Poços de Ca:das-MG.
apresente complemento ao relatório
anual do 1968 com o exigido no ofi-
cio no 4.113.

N.9 3.085-66 - Baptista Kentened n
jian - Cananéia - SP. - Apresen-
te relatório das peztjaisa.s realizadas
na área do Decreto 59.733 de 15 de
deeembro de 1966.

N9 804.521 - Juazeir mEmpréss
Brasileira do Mineração Ltda. -
São Paulo - f3P. - Cumpra o az,-
gido no oficio n9 4.121.

No prazo de 30 dias

N° 4.461-58 - Mineração Lagea-
do Lida - Boquira - Pá. - Efe-
tue o recolhimento da taxa deter.
minada no orago 22, 1 1° do Regu.
lamento-do Código de Mineração;
bano como o pagamento antecipado
da publicação do alvará no Diári0
Oficial

_ N9 1.493-42 -- Minalba - Minera-
cão, Alimento, Bebida Campos do
Jordão. Ltda. -- Campos do Jordão
- SP. - Apresente o relatório
anual de 1968 ficando advertido de
acôrdo com o- artigo 99 - item
do Regulamento do Código de Mi-
nerarão, pela infrinoOricio ao deter-
minado no 'itera XVI, do arti-to 54)
do mesmo Regraamento.

No prato de CO dias

119 3.589-39	 S. A. - Mineração
Jerônimo Roxeais - Rio de Janeiro,
- GB - Cumpra o exia do no ofi-
cio n9 2.511, iiicando advertida de
acordo com o artioo 99 - hora
do Regulamento do Código de Mine-
ração.

Nao  802.914 a 802.91O-63	 New.
ton Corrêa Vieira - IriOda - PA.-
- informe o inicio dos troaalhos de
pesquisas, ficando advertido do
acôrdo com o artioo 99 - Item I. do
Regulamento dc Co ito() de Minera-
ção, pela infritioOnc'a no daorrni.
nado no artigo 31, do me. mo anu.
lamento.
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4 N) 3.899-49 - Cia. Brasileira de
Ligantes Hidráulicos: -- Rio de Ja-
neiro - GB - Aprova o aumento do
capital saciai da NCra 550.000,00 pa-
ra NCr$ 2.475.000.00, e o capitai au-
torizado de Ner$ 12.000.000,00.

N' 11.434-67 - R,EMINA
nadma de Minarias Nacionais Ltda
- Rio de Janeiro - GB 4. Aprova
as alterações havidas no contrato so-
cial.

Na 4.376-40 -• - Mineração Ferro e
Carvão - Rio de Janeiro - GB -
Aprova o aumento do capital social
de NCrai 5.300.000.00 para NCr$
6.750.00000.	 •

Ped do de taiori.açáo de lavra
-- Indeferido

Na 8 279-5a	 João 11115ri/da
Cunha -- Conaanhaa - MG.

DaoraP aCHOSy0 la
I
IR.a.1TOR-GRAL

• proce-,,os indeferidos .

(De a.tórda com al Portarias
• aaa, de 21.a.67 e 643, de a. de
aataao de 1967i.

Nr 3(34-51 - Arnaldo Morelea Pin-
to - Ilha Roca - Fernando de No-
ronha.

N" 3.162-51 -- Marcel]) de Miranda
Tones , Ilha /lata Fernando de
Noronha.

N° 5.180-51 - Mareello de Miran-
da Torres - Ilhas Rasa e do Meio

Farnando de Noronha.
(De acórdo com O S. \ 59 do art. 21

do Reaulamento do Cadigo de Mi-
neração).

N' 810.694-69 •- Milton Pizante
Baptata	 Adrianópo)ls -. PR.

3a 9 808.206-69 - Jcão do Amaral
Guerra - São Feda do Xinga - PA.

ars 818.129 e 8;8.130-63 -- Divino
Victor: cate	 ,Solonópole - CE.

lede! erimentos - Mantém
IÇ.'s 1.258 a 1.261-67 - Marcelo

Queiroz de Oliveira - Vera Cruz -
BA

-
N. a 2,200 a 1.304-67 - Ernani Do-

ria • Jaguaribe - BA. •
Nas 1.305 a 1.309-67 - Franca:ao

Calmon Vilias Baas --Vara Crua --
BA.

Relatórios de‘pcsquisa
- Indeferidos

Nas 4.972 a 4.974-62 - Eduardo
Lins -- Monte Alegre - PA.

Precceso mandado arquivar

N° 818.348-68 - Alumínio Minas
Garoa SIA - Santa Bárbara - MG.

Exigências •

Ne ,804.517-68 - Leão Ramos Mar-
tina) - Vitória da Conquista - BA
- Obtenha do MM. Juiz de Direito
da Comarca de Vitória da Conquista
aigiaaao judicial à área da pesquisa.

N9 1.158-47 - Gesso Brasil Ltda.
a- Rio de Janeiro - GB - Apresen-
te comprovante do registro do De-
creto ri° ,23.517, na Junta Comercial.

No prazo de 30 dias
1-1 9 818.122-68	 José Corg.osinho de

Carvalho Filho - Senhor do Bonfim
- BA - Efetue o • recolhimento
taxa determinada no art. 22, § 19 do
ReguiCanento ao. Código de Minera-,
gao, bem como o pagamento antecipa-
do da publicação do alvará no Diário
Oficial.

Ne 818.125-68 - Antonio de Almei-
da Leite - Sennor do Bonfim - BA
- Efetue o recolhimento da taxa de-'
terminada no art. 22, § 19 do Regu-
lamento do Código de Mineração. bem
corno o pagamento antecipado da pu-
blicação do alvará no Diário Oticiat,

No prazo de CO dias-

N9 806.914-69 - Fosfato Pernam-
bucano S/A - Jacuipe - BA -
Apresente nova planta de situação e
Uivo memorial descritivo.

N9 816,162-68 - Marcua Guerra
Rodrigues - Senhora de Oliveira -
MG - Apresente nova planta de si-
tuação e nôvo atestado de capacidade
financeira.

N9s 1.234-40 e 3.628-45 - Oficina
Santo Antonio Ltda. - Lavras - MG
-- Apresente um relatório para cada
urna das concessões de lavra, carifor-
me exigido no Ofício ra) 4.2001

S. A. do DNPM, 30 de setembro de
1969.• - Sérgio Cabra/ de Lacerda,
Escriturário.

Visto: Manoclila Abreu e Silva,
Chefe da S. A.

RELAÇÃO N9 129-69

DESPACHO DO MINISTRO
Averbação deferida •

N9 662-54 - Mineração Caolinita
Ltda - Ubá MG - Aprova es
aumentos do caaltal social de NC.r$
10.000,00 para latar$ 31.050,00, dêste
para,NCr$ 40,000,00. dêste para Ner$
80.000,00, dêste para Ner$ 150.000,00
e finalmente ciaste para NCr$ 	
4011.000,00.

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAI.
• Processo indeferido

N9 250-46 - José Fenelon de Arau-
jo Aguiar - Fortaleza - CE.

Relatório de pesquisa

-	
- Indeferido

N9 133-66 - Cícero de Castro Gui-
maraes - Sarro -- MG.

Exigéncias
No praza de 30 dias

N9 814.093-68 - Anthero Ney Car-
valhal - Planalaaa - GO - Efetue
o recolhimento da taxa determinada
no art. 22, § 19 do Regulamento do
Código de Mineração, bem como o pa-
gamento antecipado da publicação do
alvará no Diário Oficial.

N9 532-53 - Emprêsa de Mineração
José Marcelirio de Oliveira az Cia. -
Parelhas - Efetue o paga-
mento antecipado-la publicação do
decreto que visa retificar o de núme-
ro 43.252, no Diário Oficial.

Na prazo de 60 dias

N9 805.090-68 - Lourival de Paula
Mello - São Gonçalo - 1R.J - Es-
clareça o nome do distrito onde ne
localiza a área, requerida.

N9 805.565-68 - Mário Marchisio -
Coromandel - MG - Apresente no-
va procuração, =forme exigido no
Oficio n9 4.206.

N9 816.226-68 - Jair Ft 'ceia -
Treze de Maio - SC -a Alliesente
nova planta de situa7áo, conforme
exigido no Oficio n9 4.214.

Na 370-56 - Cia. Geral de Minas
- Poços de- Caldas - MG - Apre-
sente complemento ao relatório anual
de 1963, com o exigido no Ofício nú-
mero 4.209.

N9 6.800-62 - Minei-ação Geral do
Nordeste S. A, - Parelhas - RN -
Apresente nova planta conforma exi-
gido no Oficio n 9 4.213.

al9s 805.257 a 805.260-68 Livio de
Vivo - Coromenciel - MG -- Apre-
sente navo ataitad) de capacidadafi-
nanceira e esclareça o noma do dis-
trito onde se localiza a área de pes-
quisa.

Apresentem planos de pesquisa nos
térmos do Código de Mineração e
Atestados de Capucklarle Financeira
Individuais, conforme exigido no Of
cio 2/9 4.215, de 30.9.69..

RELAÇÃO N9 130-69

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Processos 'indeferidos

Nos 7.687 a 7.691-62 - Moisés
Sacks - Macapá - AP.

(De acôrdo com os arts. 18 e 17 do
Código de Mineração e seu Regula-
mento).

N9 800.819-69 - José Carlos Dayrell
- Cristalina -- GO.

N9 809.303-69 - Joaquim Salvador
da Costa - Goianésia - GO.

N9 809.304-69 - Braz de Jesus Lu-
dovico de Almeida - Golanésia -
GO.

N9 800.880-68 --- Metais de Minas
Gerais S/A - METAMIG - Itabi-
rito - MG.

(De acôrdo com o art. 21, do Regu-
lamento do Código de Mineração).

N9 804.982-68 - Morar Nunes Car-
doso --Brás Pires - MG.

Relatório de pesquisa
- Indeferido

N9 2.314-65 - Maramo de Moura
- Presidente Prudente - SP.

Relatórios de pesquisa
- Aprovados

N9 77646 - Sociedade Industrial e
Mineradora'i "SIMA" Ltda. - Jecea-
ba - MG.

N9 881-67 - Walter Ferri da Sil-
veira Horta - Cedro - MG.

DESPACHOS .

Em 30 de setembro de 1969

Proc. n9 2.237-68 - A Superinten-
dência do Vale do Sào laancisaa
submete A homologação ministadal
Resolução n9 192-69, de 15 de setem-
bro de 1969, do Conselho Diretor da
Autarquia, mediante a qual foi apro-
vada a proposição alusiva à aliena-
ção do veiculo const-nte do "Laudo
de Avaliação" anexo ao te.farido pro-
cesso. Despacho do Sorhor Ministro:
"Hornolog:o. Em 30 de sa tembro de
1969".

Proc. n9 5.588-69 - A auperinten-
dência do Vale do São Francisco -
SUVALE submete à hornaloaarão mia
nisterial Resoluções n es 182-60 a 190,
de 1939de 15 c10 --e tembro de u69,

Exiaências
No prazo, de 60 dias

Apresentem novos planos ar pcsqui.
se e novos atestados de c,gp qciatide f,-
nanceira,-conforme esigo no ol.cin
n9 4.217, de 1.10.69.

N 9 818.503-68 - J.)sé Joaquirn Car-
neiro de Mendonça -- Barro Alto -
GO.

N9s 818.509 a 818.513-68 - Sérgio
Rogero de Almeida - 13arro Alto -
GO.

N9s 818.514 a 818.518-68 -- Amadeu
Ferraz - Barro Alto - GO.

Nas 802.693 a 802.69749 - Luiz
Mário Rangel Moreira - Barro Alto
- GO.

N9s 804.860 a 804.364-69 - Aldernir
Dias de Souza - Barro Alto - GO.,

N9s 8à.835 a 804.839-69 - Fer-
nando de Souza Mello Viana - Bar-
ro Alto - GO.

N9s 804.833 a 804.834-69 - Regina
Helena Alves de Carvalho - Barro
Alto - GO. •

S.A. do DNPM, 3 de ,outubro de
1969. - Sérgio Cabral lie Lacerda,
Escriturário.

Vista: Manoelita
Chefe da S. A.

RELAÇÃO N9 131-69
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Exigências
No prazo de 60 dias

Apresentem novos pianos de pesqui.
sa e novos -atestados de capacidade
financeira conforme exigido no Ofi-
cio na 4.211, de 1.10.69.

N9s 805.784 a 805.788-69 - Mart03
CláucTlo Phillippe Carneiro de Men-
donça - Barro Alto - GO.

N9s 805.740 a 805.744-69 - Maria
Campos Cortes de Noronha Vascon-
celos Porto - Golantsia - GO.

N9s 805.724 a 805.728-69 - Roberto
Carvalho Franco de Almeida - Gola-
nésiia e Barro Alto - GO.

Nas 805.770 a 805.774-69 - Affon-
so de Moura Castro -- Barro Alto -
GO.
• N9s 804.440 a 804.844-69 - Iracenia
de Oliveira Brockas - Barro Altot-
GO.

N9s 804.855 a 804.859-69 - Maria
Lie Lourdes Costa Ferreira - Barro
Alto - GO.

N9s 804.845 a 804.849-69 - Anto-
nio Barbosa - Barro Alto - GO.

Na9  805.718 a 805.722-69 - Anto-
nio Carla; de Rezende Garcia de Pai.
va	 Goianésia -- GO.

S. A. do DNPM, 3 de outubro de
1969. - Sérgio Cabral de Lacerda,
Escriturário.

Visto: Manoelita Abreu e Silva,
Chefe da S. ak.

INTERIOR

do Conselho Diretor da Autarquia,
mediante as quais foram aprovad,-.3
tis proposições alusivas as truasaçoes
de direito realizadas entre o órgáo e
à Espólio de Anibal Cantarelli e o.
Sr. Artur Gomes Flõr. Despacho do
Senhor Ministro: "Homologa. Fm 30
de setembro de 1969".

Proc.. n9 5.668 69 - A Superavam-
dência do Vele do São Frinicaco -
SVVALE submete à homolcaeçao mi-
nisterial Resolução n 9 191-a9, de 15
de setembro de 1969, do Conate ho Di-
retor da Autarquia, medivata a uai
foi aprovada proposiçao alaoaa
alienação de peças pata ova:atinara)
de Trator Catei :pinar La 8, constante
de "Laudo do Avaliação" rtiaezo co
referido praceia°. Despacho de Se-
nhor Min s:tc: "Homolaga. Em 30 co
setembro de 1.1:6a 	 •

N9s 800.198 a 800.201-63 - José
Joaquim Carneiro de Meadonça -
Uruaça -- GO.

N9s 800.202 a 800.204-68 -
nando " Brockes	 Uruaça - GO.

• Nos 800.207 e 800.209 a 800.211-68
- Benedito de Paula - Uruaça -
GO.

N9s 800.212 .e 800.213 e 800.213-68
Gualberto de Paula - T.Truaça -

GO.
N9s 805.129 e 805.133-68 - Fleuri-

mar cf-a -ouza	 Uruaça	 GO.
N9s 805.139 a 805.141-68 - Edna

Conceição Paula de Andrade - Urua-
ça - GO.

N9s 805.142 a 805.145-63 - Ruth
de Rosa Paula - Uruaça - GO.

N9 805,150-63 - Helga Brockes -
Uruaça -- GO..

S. A. do DIN-PM, 2 de outubro de
1969. - Sérgio Cabral de Lacerda,
Escriturário.

Visto: Manoelita Abreu e Silva,
Chefe da S.A.

Abreu e Silva,

MINISTÉRIO DO
GABINETE DO MINISTRO
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• ;(Sessão Ordinaria).

Presidência do Sr. Ministro lberé
Proeurador: Dr, Luiz Octavio

Callotti	 Secretário: Bel. Raul
Freire.,

Na hora regulamentar, com a pre,sen-
ça dos Srs. Ministros Vergniaud 'Watt-
derley, Amaral Freire, Clóvis Pestana e
dos Srs. Ministros-Substitutos Vidal da
Fontoura e Jurandyr Coelho, o Sr. Pre-
aidente, Ministro Iberê Gilson, ao de-
clarar que não haviam podido compa-
recer, com causa justificada, os Srs. Mi-
nistros Abgar Renault, Mauro R. Leite
e o Sr. Ministro-Substituto Bwald
nheiro, deu por aberta a Sessão Ordi-
nária, tendo o Tribunal proferido as se-
guintes deliberações sôbre as matérias
Indicadas.

'	 Discussão e votação de Atas

'(Resolução ia° 55-68, art. 26 n° I)

Foi aprovada a Ata n9 64, da Ses-
são Ordinária realizada em 4 de se-
Lembro corrente, cujas cópias autentica-
das haviam sido prèviamente distribuídas
(Resolução n° 55-68, art. 27 § 2°), ten-
do-se adiado, com causa participada pela
Presidência a discussão da Ata n° 65,
da Sessão Ordinária realizada em 9 deste
cràs.

Matérias administrativas
(diversas)

Relator, Ministro Vergniaud Wan-
derley:

O tribunal, por maioria, autorizou o
acesso de Orlandina Kfuri, Auxiliar de
Conservação, símbolo TC-10, ao, sim-
bolo TC-9, inicial da Carreira de Au-
xiliar de Portaria do Quadro de sua
Secretaria-Geral (P. 26.725-69).

Relator, Ministro , Amaral Freire:
O Tribunal autorizou os acessos de

Maria de Lourdes Pereira, Auxiliar Ad-
ministrativo, símbolo TC-6, e de Iracema
Barbosa Cardoso e Ruth Salgueiro de
Freitas, Escriturários, simbolo TC-7, ao
aimbolo TC-6, inicial da Carreira de
Oficial Instrutivo do Quadro de sua Se-
crcza-ia-Geral ( P . 24.424-69) .

t.	 Re/ator, Ministro Vida! da Fom-o.
toura:

O Tribunal, ante requerimento de D.
Lama Ziese de Oliveira Alvim, viúva
do Doutor Antônio Casario de Oliveira
• lvira Filho, aposentado no cargo de
Ministro dêste Tribunal, resolveu adotar
as conclusões do voto emitido pelo Se-
nhor Relator, Ministro Vidal da Fon-
toura, cujo texto é a sagrar transcrito.
D. Luiza Ziese de Oliveira Alvirn,

viúva de saudoso Ministro aposentado
Antônio Casario de Oliveira Alvirn Fi-
lho, solicita ao Exmo. Sr. Ministro-
Presidente expedição do título de penrão
de n-ontepio civil, a que faz jus. De
acôrdo com a Lei n° 3.058-56, a con-
tribuição dos magistrados, para o mon-
tepio civil (Ministro do STF, Desem-
bargadores cio TJ DF, Ministros e
Procurador do TCU e Ministros do
TFR), correspondia à 45" parte de seus
vencimentos ou proventos-. E a pensão
por êles deixada era calculada -- como
ainda o é na base de 15 vêzes a con-
tribuição. A Lei n° 4.477-64 troaxe
uma inovação: para os magistrados cai
atividade, estabeleceu que a contribui-
ção passaria a equivaler à 25 parte dos
vencimentos e acréscimos; para os inati-
vos, facultou idêntica contribuição, des-
de que êles requeressem por escrito à
Diretoria— da Despesa Pública, dentro
de 6 (seis) meses da vigência da Lei.
Não constasse o saudoso Ministro, então

já aposentado, faz a opção que lhe fa-
cultava a lei ". Não havendo optado,
parece-nos que, lamentavelmente, a pen-
são por ale deixada continua a equiva-
ler a quinze vêzes a 459 parte de seus
proventos, com as atualizações previstas
na mesma Lei 4.477-64 .(art. 2 v ). Tal
é, também, o entendimento da Douta
Procuradoria, que, solicitada a pronun-
ciar-se, emitiu parecer que endossamos
nesta oportunidade.» (P. 2.031-69). O
parecer -da Procuradoria, acolhido em
Plenário, segue em Anexo I à presente
Ata.

Processos relacionados

(Resolução n° 75-69)

O Tribunal proferiu deliberaaão, acta
lhendo, por unanimidadé, os votos emi-
tidos pelos Srs. Ministros Vergniaud
Wanderlay, Vidal da Fontoura e Juran-
dyr Coelho, Relatores, quanto aos pro-
cessos submetidos a Plenário nos termos
do disposto na Resolução a° 75-69 (ver
Relaçôes em Anexo II a esta Ata).

Térmo de contrato

Relator, Ministx	 ergniaud Wats-
derley:

O Tribunal mandou arquivar os ter-
mos aditivos, celebrados entre o Minis-
tério da Agricultura, por seu Escritório
de Pesquisas c Experimentação, e o ais-
critório Técnico da Agricultura, tendo
sido aprovada na espécie a proposta for-
mulada pelo Relator, em seu voto, cujo
texto é a seguir transcrito. «Trata-se de
5 termos aditivos de 30-9-68 a convênio
de 18-11-66 e relacionados com vários-
proetoa do Escritório Técnico da Agri-
cultura, que comprometem recursos fi-
nanceiros do Ministério da Agricultura
para o Fundo Conjunto com o referido
Escritório. Alega a Diretoria que os adi-
tivos delegam competência ao dito Es-
critório para aprovar as prestações de
tontas, o que contraria a vigente legis-
iação, pois que cabe à Inspetoria-Geral
de Finanças o pronunciamento sôbre as
contas e ao Tribunal de Contas julgar
da sua regularidade. Em conseqüência
disto, propõe diligência junto à Inspeto-
ria-Geral de Finanças do Ministério em
tela para que esclareça o fundamento
le,1 para a mencionada delegação de
competência. Voto, porém, por que seja
arquivado o presente apôs comunicar-se
à repartição interessada que os recursos
entregues ao Escritório Técnico devem
ser considerados para fins de- organiza-
ção dos processos de prestação de con-
tas pelo órgão competente e para os
fins previstas no Decreto-lei n° 199-67,,
P. 4.698-69).

Pensão

Relator, Ministro Vergrdaud Van-
derley:

O Taibunal julgou ilegal a concessão
de pensa a Edith Madeira, neta do ex-
contribuinte, porque a beneficiária, por
ser da maioridade à data em que se
daria a reversão, não estava amparada
pelo art. 70, item III, da Lei n° 3,765-60
(P. 19.338-64).

Aposentadoria

Relator, Ministro furandyr Coelho:
O Tribunal converteu em diligência o

julgamento do processo de aposentadoria
de Elza Rocha Miranda, para os fins
propostos pelo Sr. Ministro-Relator, em
seu voto, cujo testo segue em Anexo
III ã presente Ata (P. 14.383-67)..,

Prestação de contas

Relator, Ministrõ Vidal da Fon-
toura:

O Tribunal, ante as prestações de
contas da Preteitura Municipal de Par,
dinho, SP, exercícios de 19ô7 e 1968,
resolveu mandar proceder à diligência
proposta pela Direionia competente, as-
tatielecendo-se o preza de trinta (30),
crias para seu cumprimento (P. 13.05a,
cie 1963 e P. 21.969-69, respectiva-
mental'.

Pre..staçOes de contas

(diversas),

Relator, Ministro Vida! da Fona
toma:

O Tribunal julgou regular a presta-
ção de contas, dando-se quitação ao res-
ponsável jandyr Gonçalves Dias, da Co.
inissao aval, em São Paulo, pela apli-
cação do suprimento recebido em 18 de
outubro de 1965 (P. 13.040, de 1969),

Relator, Ministro aurantlyr Coelho:
O Tribunal, dispensando a diligência

proposta no parecer, mandou voltar a
Diretoria competente dêste Tribunal,
para. opinar no mérito, o processo de
prestaçara de contas do gestor José Als,aa
Coutinho, do Departamento de Arreca-
dação do Ministério da Fazenda (P.
21.741-69).

Foi também convertido em diligência
interna, ao Grupo de Trabalho compe-
tente, para completar a instrução, o jul-
gamento do processo da prestação de
contas de Analcar Dutra de Menezes,
Governador do antigo Território Federal
do Acre, no exercício de 1951. (P. aa,
65.137-52 -- 9.788-64 ),..

Consulta -	 -- -
(Fundo de Participação dos Municípios)

Relator, Ministro Jurandyr Coelho:
O Tribunal determinou que a 1, Di-

retoria respondesse à consulta formulada
pela Prefeitura Municipal de Aurora,
SC, sôbre a aplicação de recursos do
FPM, observando-se os taninos da de-
cisão de 9 de setembro corrente, norma-
tiva e interpretativa da Resolução ni1-
mero 79-69 (P. 143:540-69).

Nada mais havendo a tratar, foi en-
cerrada a) Sessão às dezessete horas e
trinta minutos e, para constar, lavrou-se
esta Ata, que, depois de aprovada pelo
Tribunal (Resolução n° 55-68, art. 27
§§ 29 e 3°), será assinada pelo Senhor
Presidente. Eu, Raul Freire, Secretário
do Tribunal Pleno, a subscrevi.
for Amarai Freire, Presidente em exer-
cício (na data de aprovação desta Ata).

ANEXO I A ATA N° 68-69
Parecer emitido pelo Ministério Pú-

blico, a que se referiu o Sr. Ministro
Vidal da Fontoura, Relator, na voto
que 'proferiu e- cuias conclusões o Tri-
bunal acolheu, ao deliberar, na Sessão
Ordinária realizada em 16 de setembro
de 1969, saibre pedido de expedição de
titulo de pensão de montepio civil, for-
mulado per D. Luiza Ziese de Oliveira
Alvim (P. 2.031, de 1969)..•	 _

RECER

A Lei ri' 3.058, de 22-12-56, estabe-
leceu para determinadas categorias de
Magistrados e para os Ministros e Pro-
curador do Tribunal de Contas, unia
contribuição de montepio civil corres•
pondente à «454 parte dos seus venci-
mentos ou proventos». A pensão de-
vida aos herdeiras foi, no mesmo di-
plôma, fixada em 15 vazes a contra
buição.,

Pela Lei 4.477, de 12-11-64, a coa.
tribuição passou a ser Igual à a25" pari
te dos vencimentos e acréscimos», mana
tida a razão de 15 vêzes, para a pensão.

Como se vê, a alteração residiu ent
dois pontos: 1°) aumento do descontod
da 45° para a 25" parte; 2°) incidam,
cita não arenas sôbre «vencimentos»,
mas sôbrà «vencimento e acréscimos»,
expressão esta última que abrange os
adicionais por tempo de serviço.

Sucede case a aplicação das novas
bases foi automática para os contribua
lutes em atividade, mas, para os apeia
sentados, ficou restrita aos que a se.
queressem por escrito, no prazo de sela
meses (Lei 4.477, citada, art. 1°, pará.
grafo único),.

O satlso e eminente Ministro dá
cuja pensão tratam os autos, já aposen.
tado em 1964, não usou da faculdade
legal de alterar o critério do cálculo da
contribuição, sendo assim, a nosso ver,
imperativo, que o beneficio concedido

sua digna viúva corresponda à riu/.
aplicação por 15 da quantia correspona
dente à 45° parte do vencimento-basa
do cargo de Ministro do Tribunal dd
Contas da União.

Cumpre ainda deixar claro que o vena
cimento-base por nós aludido é o da ta.
bela em vigor, atualizado sempre, noa
expressos têrmos do art. 2°, da Lei
n° 4.477, de 1964.

A opção oferecida aos Inativos, peita
parágrafo único do art. 1° da mencieta
nada Lei II' 4.477, disse respeito,
nosso entender, ao aumento da propor4
çâo entre o desconto e o vencimenta
(45 para 25) e a inclusão do acréscimd
por tempo de serviço, como estatuidel
no caput do dispositivo; não à atualla
ração do beneficio, em decorrência dei
reajuste de vencimentos, prevista no ara
tipo 3°, providencia essa que a lei nad
subordinou e.- requerimento do intuem
sado.

O silêncio do contribuinte significott
a vontade de continuar pagando a 451
parte do vencimento-base. Não importai
porém, em congelar a contribuição, me
valor obsoleto daquela época. Se cal
descontos se mantiveram, de fato, na-
quele valor absoluto, será o caso a*
debitar-se à herdeira a diferença devida,
decorrente de posteriores majorações
vencimentos, mas não o de se lhe negar
a atualização a que tem direito, segundo
pensamos.

Procuradoria, 8 de setembro de 1969.
•—• Luiz °atavio Gallottl, Procurador.,

ANEXO II A ATA N9 68-69

Processos relacionados consoante ai
disposto na Resolução n° 75-69, sôbre
os quais foi proferida deliberação pelo
Tribunal, na Sessão Ordinária realizada
em 15 de setembro de 1969, tendo sidci
acolhidas por unanimidade as conclusõea
dos votos cintados pelos Relatores. 	 3.

Relator, Ministro Vergniaud Wana
derley:

Assunto: Tomada de Contas ."‘a

Processos do Ministério das Comunica
ções

	N 9 26.065-69	 Aatonia Moreira
Neto.

IP 26.066-69 a••• Dolvalina Rodrigued
Bitencourt.

	

N9 26.067-69	 Luiz da Cunha Baia
tos.

N° 26.081-69 i•-• Maria Amélia Meei

N° 26.08-2-69 •—• Leopoldina Camargo
Barreto.

N0 26,070-69 aa Iolanda Rodriguet
Costa, 
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N9 3.844-69 ~ Haiycléc Salazar Pes-
soa Brandão.

	

N9 3.899-69	 Paulo Prado Silva;
N° 3.833-69 ~ Carlos Martins Bus.

tos.
N9 3.880-69 -- Milton do Espirito

Santo Maciel.
N 5 3.865-69 ~ Orlando Neves Tyrna

buribá.

	

3a4Q-69	 Lusynette Pompa
Coelho.	 •

	

N9 3.847-69	 José Alves Massa. .
N° 3.866-69 ~ Otto Augusto Sara

mento Dias.

	

. N" 3.868-69	 Rafael Ghetti,

	

N° 3.869-69	 Stella de Moura Vo-
niero.

N°.3.826-69 --1Walter Dantas . Cortez
N° 3.841-69 a- Francisco clã Silva

Martins.

	

N9 3.832-69	 Ulhoa.
N9 3.870-69 ~ Absalão Caramuru

Barcellos.
1\1" .3.834-69 --- Coimado Teixeira

Barroso.

	

N9 3.688-69	 Luiz Carlos Medei-
ros.

Voto: Pela , regularidade das contas,
dando-se quitação aos responsáveis.

T. C., 16 de setembro de 1969.
Ministro Vergnimul Wanderley.

N° 26.083-69	 Jairo de Moura.
N9 26.080-69	 Jaitne Dias dos San-

tos.
N9 26.069-69 ~ Raimunda Pires de

Moura.
1\19 25.068-69	 Zilá Divina de Si-

queira.
N°' 26.099-69 -• Francisco Fernandes

da Silva.
N° 26.100-69	 Luiz Pereira da Ro-

cha Neto.
N5 26.071-69	 Noémia Veiga Vie-

nas.
N5 26.072-69	 Sebastião Máltez.

• N9 26.073-69 ~ Agostinho Davi de
Alcântara.

N9 26.074-69 a- Lídia Tavares de
Araujo.	 a: -

N5 26.075-69-	 Delnia Rezende
Costa.

N v 26.077-69 ~ Sebastião Ribeiro..
N5 26.078-69	 Temisia Mendes Vil-

/ela.
N 9 26.079-69 -• Dulce Wlacédo Teles.

• N9 25.860-69	 Hercilio Lima Soa-
tes.

N9 25.859-69 ~ Francisco Nazareno
Lima.'

N9 25.858-69 ~ Antônio de Freitas
Lopes.

N9 25.857-69 ~ Adália Maria 'de1
Andrade.

1\1 9 25.861-69 .-- José Cruz Pôrto.
N 9 26.097-69 •-•-• Loiry do Espirito

Santo Batista.
Ni 26.098-69 --- Antônio Ferreira

Mala.
N" 26.106-69

Paiva.
N 9 26.105-69

Silva.
N9 26.104-69
N° 26.103-69
N9 26.102-69

Moura.
N9 26.101-69
N9 25.855-69

Santos.
N 9 25.856-69

Alencar.
N 9 25:854-69

Dias
N 9 26.084-69	 Echnéia Rodrigues da

Silva..
N9 26.113-69 •-• Plínio de Soula.
N 9 26.119-69	 Alzira -Barbosa

Duarte.
N9 26.118-69 .-- Banido Nunes de

'Araújo.
N 9 26.120-69 --

' N9 26.112-69
t'ães.

N9 26.111-69 a-
Melo,

N9 26.110-69 ~
Araújo.

N 5 26.109-69 a-
de Almeida.

N" 26.108-69
tos.

N9 26.107-69	 Darcy Fie Amorim
Carneiro.

N° 26.1'2.8-69 .- Irani Batista de
Moura. .°

N9 26.129-69 a- Natalina Camilo do
Nascimento.

N 26.130-69 ~ Fabiano Cardoso da

NY 26.132-69	 Theodoro Ramos Pe-
keira .

1\1° 26.133-69 ~ Israel Gomes de
Dessa.

N9 26.131-69 -~ Ubaldino Pereira
Duarte..

N9 26.117-69	 Nery Mesquita.
N" 26.116-69 a- Marina de.Oliveira.
N 5 26.115-69 Armando Mendanha.
N° 26.114 :69 ~ João de Deus Roriz,
N9 25.932-69 -- ;Waltercides Luiz

Rodovalho.

N° 25.877-69 .-- Juvenil Gomes da
Silva Santos.

N9 26. , 121-69	 Luiz Antônio Sam-
paio.

N° 26.122-69 ~ Elça Vidica Cardoso.
I\I° 26.123-69	 João Jaime juniora
N° 26.124-69	 Jesus Teixeira.
N° 26.125-69	 Noênria Horta de

Aguiar.
N° 26.127-69 ~ Dorady Roriz de Oli-

veira 'e Silva.
N° 26.126-69	 Va1dunii7W-Custódio

da Silva.
Voto: Pela regularidade das contas

	

dando-se quitação aos responsáveis. 	 •
T.C., 16 de setembro de 1969.

Ministro Ver gniaud Wanderley.

Relator, 1VIinistro Veagniaud Wan-
derley:

Pensões

N° 20.342-64	 Anália Lancetti
Randi

N9 42.299-64	 Zulna.ra dos Santos
Teixeira.

N9 28.362-68 -a Raulina Rodrigues
Veríssimo e outra:

N9 16.014-69	 Dulce Lamas Fer-
reira.

N9 6.732-56 ~ Ida Parida Stela Sper-
duto da Silva.

N° 7.169-69 ~ Nelsi Silva Reis e
ou tro.

N° 10.969-69 -- Ilse Cássia Andrade
de Carvalho.

N9 15.960-69	 Rosa Maria Gontan
Ritzel,

'N° 16.015-69	 Zoraicle Freire de
Rezende.

N9 46.632^t2 	 Alzira Pitnentel Sei;
xas.

N° 52.693-68 .-- Linclinalva de Oli-
veira Monteiro.

N9 3.468-68 -- Lucy Azeredo Pôrto.
Voto: Pela legalidade das concessões,

providenciando-se o proposto no Pro-
cesso ne' 28.362-68.

Aposentadorias

N° 6.970-69 ~ Joaquim Floriano Le-
mos.

N9 13.498-69
nheiro Guima4ies.

N9. 7.003-69 --

raiva.
N° 7.164-69

rito Santo.	 \
N° 25.114-69

bra.
N9 11.512-69	 Lourdes de Brito

Mendes.
Voto: Pela legalidade das concessões,

Reiorma

N° 4.024-69	 Waldemar Vaz Paz.
Voto: Pela legalidade da concessão.

Prestações de contas

N° 26.094-0 ~ Atontando cio Lago
Albuquerque e outro.

N° 26.095-69	 João Trela e'outros,
N° 26.096-69 ~ José Dilay.
Voto: Pela quitação dos responsáveis.

Comprovações

N° 1.768-69 a- Murilo Salgado Car-
neiro.	 -

N9 21.700-69 ~ Luiz Maldonado
D'Eça.

N° 21.307-69 •-• Luiz Antônio Cruz.
N9 21.306-69	 Iguatemy Medeiros.
N° 2.965-67	 Murilo Salgado Car-

neiro.
N° 21.701-69 ~ Luiz CallOS Boa-

vista Accioly.,

	

N° 20.165-69	 Pedro Luiz de Sá
Couto Guimarães.	 .

Voto: Pela quitação dos responsáveis.
T.C., .16 de setembro de 1969.

Ministro Vergniand Wanderley.

Relator, Ministro Vergniaud Wan-
derle.y:

Perisõe3

	.N 9 47.341-66	 Maria Elisa de
Aguiar Domar e outra.

N9 27.097-67 .-aa Maria cle Lourdes
Costa e outros.

	

N9 24.022-69	 Vicentina Olga Goa-
rifo Monteiro.

	

N9 13.289-60	 Luzia Xavier,e ou-
tras.	 •

	

N° 18..812-60	 Maria da Glória Se-
queira de Azevedo e °aliai.

	

N9 11.134-69	 Raul Mendes de :Mo-
raes' te &atros.

N5 53.569-6-r~ Clyce Alves da Silva
e outra.

N9 14.061-56 -• Dalila de Paula Vi-
eira.

N 5 23.557-65 .~ Clazice de Castro
Ramoá e outros.

N° 15.174-65 -• Elizabeth Santos de
Carvalhb. . 	 •

Wancla Carvalho
Ayala e outras.

N9 34.699-61 -
Costa.

N9 32.660-62 ',-
Hora.

N9 24.023-64 --
d'Altneida Castanha
• N° 24.024-69 -1- Diamantina da Silva
M. Guimarães.

N° 39.747-59 -. Anna Maria Mac-
Dowell Coimbra.

Vota: Pela legalidade .das concessões.

Aposentadoria::

N° 31.959-68 -- Matheus José da
Silva.

N9 18.224-69 ~ Dora Merker Leal.
N9 13.507-69	 Walcieniar Gurgel

Amaral.	 •	 •
N9 13.506-69	 Albertina de Souza

Rosa.
V 	 Pela legalidade das concessões.

Prestação cie cOntas

N9 6.428-67 •-• Fernando Franco de
Sá Bonfim, Diretor-President-é das Cen-
trais Elétricas do Amazonas S.A. -

Voto: Pela quitação cio responsável.

Reforma-Pensão -

N9-32.073-63 ~ Valter Aurélio Lou-
reiro.

N° 32.07-3-68 •-• Harminda -de Cam-
pos Lour‘iro.

Voto: Pela legalidade da concessão.
T.C., 16 de setembro de 1969.

Ministro Vergniaud Wanderley.

Relator, Ministro Vergniaud Wan-
derley:	 •

Assunto: Tomada de Contas
Processos. do Ministério da Agricultura

N° 3.e23-69 -~ Manoel uarte Lo-
pes.

N° 3.824-69 ~ Paulo Simão Bezerra,
N9 3.825-69 ~ Rosenclo Miranda Ta-

vares.
N9 3.822-69 ~ Romeu Ribeiro. • -
N9 3.780-69 .-- Armando Barros Sei-

xas.
N° 3.799-69	 Elizeth Freire. •
N9 3.818-69	 Michel Karan,
N° 3.882-69' 	 Milton Oliveira de

Abreu.
N9 3.881-69 ~i Milton Oliveira de

Abreu.
N9 3.960-69 ~ Elvira Dantas Bar-

reto.
N° 3.837-69 ~ Elvira Dantas Bar-

reto.
N° 3.778-69	 Aned. yr • Gosta Pacca.

N9 33.938-67 -- Maria Elrnira
Coes . Calmon .Vianna e outra.

N 9 2.400-68 ~ Carmem da FonIaeca e

Voto: Pela Medida proposta nã insa
tração..

N 9 40.270-58	 Rinete Vieira Rego.
Ne13.522-69	 Ricardinha Braga

Sampaio.
N9 22.288:69 -- Anna Guedes de

Aquino, • -..
N" 14.158-64 ~ Dormia de Paiva e

outra.
a Voto: Pela legalidade das concessões.,

Reforma
N° 4.Ç45-69	 ()banido Carneiro da

Voto: Pela legalidade da concessão.,

Aposentadorias

N9 13.514-69	 Aida Vieira Buenoa
, N9 27.731-62 ~ João Baptisia.

N" 291793-68	 Italo Pradella.
N° 37.819-68	 Araken de Azeredo

Co u ti nho
N° 10-.620-69	 Adalgiso Francisco

Braga.
1\1 9 13.422-69 ~ Manoel Bezerra de

Vasconcellos Filho.
Voto: 'Pela legalidade das concessões.
T.C., 16 de setembro de 1969.

Ministro Vergniaud Wanderley.
Relator, Ministro Vidal da Fona

loura:
Pensão

N9 62.728-65 ~ Alice Teixeira Mad4
Nivel e outra.

N9 13.417-69 ..-- Isaura Nunes Rata-e

1\1 5\ 12.276-69	 T

•

 helma Neves Mo,*
mais.

N9 25.021-69 ~ William Barbosa Lua
ciano e outra.

N° 10.542-67 -- Zoila Carrion Pean
reira e outros,

Floriza Machado de

' a-, Isabel Miranda da

~ Roberto Zardini.
.- Vicente Teixeira.
•-• João Benjamim de

- Oscar
Valínio Cardoso dos

Raimunda da Penha

Alfa Borges Gomicle

jairo Silva.
Oknir Jose Guima.

Nedino Galdino de

Manoel Barbosa 4e

Domingos Ludovico

Ubaldo de Brito San-

Edgard Múcio Pi-

Antônio Mariaho Sa-

Singelfredo do Espi-

José Nogueira Co-

N° 10.144-60 -•

Antonia Trevas da	 Relator, Ministro Vergniatid Wana •

Lena Lisboa da•	
clefley:-

.• pcnsj,„	 ,• • faiat

Aqueda -Toscano	 N° 32.067-68	 Francisca de Brito
Amorim c. outras.

4
N° 21.008-63 ~ Elcira Borges Lima.

	

N9 20.395-69	 Ara Pederneira
Martins e outra.

	

N° 10.804-60	 Aurora Costa Paivai
e outras.

	

N9 49.752-55	 Joana de AillaYdst
e outra „ „



	••n•n11.n••••nn

N 49.458-61 -- Valdeci Arcanjo dos
lentos e entro.
N° 16.023-69 -- Elza Marcondes.
Voto: peba legalidade das concessões.

-	 Aposentadoria

N° 16.831-67 .- Samuel Mieres.
N' 16.729-67 -- Antônio Cordeiro.
N9 16 . 731-67	 Corna° 1N, Costa

Paz.
N' 39.350-68 -- João Marques Sar-

dináa .
Voto: Pela legalidade das concessões.

Reforma

N 9 10 038-61 .- Normando„Lope.s-
'Corres.

Voto: -Pela legalidade da concessão.

Prestação de, Contas

(Fundo de Participação dos Municípios)
N° 14.363-68	 Prefeitura Municipal

de Carbonita	 M. Gerais.
Voto: Pe l a regularidade das contas,

restabelecendo-se o pagamento das quo-
tas.

N° 6.594-69	 Prefeitura Municipal
Alenquer	 Pará.

N'' 7.115-69	 Prefeitura Municipal
kle Canelo	 M. Gerais.

N° 6.071-69	 Prefeitura Municipal
de Bom Jesus	 R.G.S.

Voto: Rio conhecimento.. dos 'proces-
sos até que seja presente o pronuncia
alento do Legislativo.

T.C:, 16 de setembro de 1969. •-•
Vidal da Fontoura, Ministro-Relator.

Relator, Ministro Vidal da Fon-
toura:

Assunto: Tornada ' deContas
( Processos:
N° 25.929-69	 Seraphim Dutton

Naco.
N° 25.917-69	 Rochede

Melo.
• N 5 25.846-69	 Joanina Batista de

Macêdo.
N" 25.845-69	 Raimundo Souza

Lima.
N° 25.844-69	 Maria Bonn.
N° 25.843-69	 Maria do Carmo

Queiroz.
N° 25.842-69	 Francisca Bastos

Assaf.
N° 25.841-69	 Nilo Corrêa:
N° 25.840-69	 Oscar Marques Ca-

Valcante.
N9 25.839-69	 Eunice Rolim Pinto.
N9 25.838-69	 Jayme Bench.aya.
N° 25.837-69	 Eudete Soarès Ban-

k •
•N° 25.836-69 -- Guiomar Pessoa "de

Souza.
1\1° 25.835-69	 Francisco de Souza

Almeida.
N9 25.834-69	 Junout Martins Lou-

anda.
N Q 25.832-69	 Lázaro Garcia.
N° 25.833-69	 Carlos Pereira da

Silva.
N° 25.829-69	 Idéia Santos.
N9 25.828-69	 Sebastião Teles "de

N° 25.83449
Mia Rocha.

N9 25 . 849-69
rio de Souza.

N9 25.914-69 .-- Dajas de Figueiredo
Murta.

	

N 5 25.928-69	 Milton Garcia Leal.

	

NP 25.931-69	 Benedito Soares.
N' 25.903-69 -- Raimundo Geraldo

de 0.iveira.

	

N" 25.904-69	 Fernando ,Pinto
Martins.	 .

N° 25.905-69 -- Maria da Silva Pin-
to Coelho.

	

N° 25.906 69	 Ivonete Vieira de
Souza.

N9 25.908-69 .-- Maria Emilia Lages.
N9 25.909-69 -• Maria Aparecida dos

Santos ernandes.	 --
N° 25.894-69 ..- ,José Abrantes da

Silva.

	

N9 25.895-69	 Climério Cangussu.

	

N° 25.896-69	 Maria José da Silva
Berro.,

	

N° 25.898-69	 Mazda Luiza 'dos
Santos.

	

N9 25.899-69	 Geraldo dos Santos
de Almeida ROcha.

N° 25.900-69 -- Francisco Feliciano
de Souza.

	

N° 25.901-69	 Arlindo Vieira Bo r-

ges.

	

2\15 25.902-69	 João Nepomuceno
Fefnandes.

	

N 5 25.884-69	 Luiza Leopoldina de
Oliveira.

	

N° 25.885-69	 Gervino Alves da
Silva.	 -

N° 25.886-69 .- 'Waltfr do Carmo
Carneiro.-

	

N9 25.888-69	 Walfrido Soares de
Souza.

	

N° 25.889-69	 Ester Madureira
Brandão.'

	

N° 25.890-69	 Sebastião IVIeira.
N° 25.891-69 -- Geraldo Dié Go-

mes.	 -

	

N9 25.893-69	 Maria de Lourdes
Perpttuo Zanotti.

	

R' 25.873-69	 Clemente dos San-
tos.

	

N9 25.874-69	 Eulália Alves Mata
Machado.

	

N° 25.876-69	 José Raimundo dos
Santos.	 .

N° 25.878-69, -• Raimundo Nonato
Neiva Lages.

N9 25.879-69 -• Joaquim' Freitas Gni-

	

_	 •marães.

	

N° 25.880-69	 Dilermando Costa.
N9 25.882-69 .-- Silvio Nogueira Lis-

boa.

	

N9 25.883-69	 Walter de Souza
Santos.

N° 25.862-69 -• Maria Niva Rocha
Carvalho.

	

N9 25.863-69	 Manoel Gala Vas-
conelos de Aguiar.

	

N9 25.866-69	 Iolanda Gonçalves.

	

N9 25.887 .69	 Hildebrando, Freire
de Figueiredo Murta.

	

N9 25.867-69/	 Osvaldo Generoso
Dias,

	

N° 25.868-69	 José Arsenio Pas-
sos.

	

N° 25.869-69	 José Mar& Gut-
marães.

	

N9 25.871-69	 Hilda Pratas Vil-
lela.

	

N9 25.872-69	 Antônio Ferreira dos
Sántos.

N° 25.870-69 -• Amélia Parreira Pau-

Ludgar% Albuquerque

Francisco Apoliriá-.n

N" 25 847-69 ,- Antônio Envaido de IMo.	 -
Paiva. N9 25.881-69 OloatMaria da Sil-

N9 25.848-69
Cruz.

Raimundo Corrêa da va Silveira.
N° 25.875-69 Aracy Bastos César

N° 25.910-69
N9 25.911-69

Santos.

Isabel de Castro..
IdalinO Pereira dos

N° 25.892-69
reira.

N9 25 . 897-69

E1etimf0 Gomes Per,
I

Ataide Toientino
N• 25.912-69 Terezinha Barbuda Cardoso.

Pereira;
N° 25.913-69 Olímpio Gusmão.

N9 25.907-69
marães..,_

INAX0t3 Chg,

N9	 25.915-69 -- Alvim de Oliveira N° 25.830-69 Joaquim  Ribeiry.,_3a
Prates.:..	 - -• - - Silva.,

Camargo.
N° 25.719-69

. N° 25.721-69
Costa.

14' 25:123-69
Cardoso.
jar2t,5:7_22.69

--- Lídia Pinto Gomes.
Dalva de •Oliveira

-- Cândido Moreira

Santos de Oliveira

I N9 25.724-69 •-• Esmeralda Ferreira
I da Silva.

N9 25.725 .-69	 Wilson de Paula
Abreu.

N° 25.726-59	 Amira de Sales Bar-
bosa.

1\1' 25.727-69 -- Helena Evangelista
da Silva Gomes.

1\1° 25\796-69 -- Raimundo Nonata
Ribeiro.

N' 25.827-69-	 SUonsar Melo -da
Araújo.	 -

1\1° 25.703-69 -- Paulo Araújo.
N° 25.704-69 •-• Sinval Faria Sá.
N° 25.705-59 .-- Linda Mifarreg Ab-

boucl.
N° 25.706-69 ,-- Nelan

SP' 25.707-69	 Gerson
da 'Costa.

25 . 708-69
alargo.

IV' 25.709-69	 Minem Lourdes Da.
rães.

N° 25.710-69	 Júlio Antônio Gui-
marães.

N° 25.711-69	 João Martins da
Silva.

N9 25.712-69	 Nazinha Soledads
Silva.

N9 25.713 ;69	 Maria Marques
Otoni.

N' 25.778-69	 Ena Gorda da
Aguiar.

N' 25.781-69	 Nilma Bezerra Her-
culano.

N o 25.782-69	 Paulo Queiróz de
Vasconcelos.

N° 25.779-69	 Franduo das Cha-
gas Valle.`

N° 25.780-69	 Francisco Pinto--(14
Lacerda.

N5 25.788-69 -- Evazdto Abess Fa.
rah.

N° 25.786-69	 Tocantins Marquei
de Araájb.

N 5 25.785-69	 Alice Marques Leite.
. N° 25.783-69	 José Francisco Fer-
reira Leal.

N9 25.784-59	 Elza Cândida de
Freitas.

1\15 25.793-69	 João de Deus Me-
nezes.

N o 25.794-69 -- Pedro Feitosa Ra,
poso.

N° 25.795-69	 João de Oliveira
Laia.	 --

N° 25.792-69	 Sérgio Rufino de
Oliveira.

N° 25.791-69	 Paulo Queiroz de
Vasconcelos.

N' 25.793-69	 Manoel Soares da
Fonseca Filho,

N9 25.789-69	 • Niltrin Bezerra Her-
culano.

N' 25.787-69	 Raimundo ' Simões da
Albuquerque.

Voto: Pela regularidade das cont;40
dando se quitação aos responsáveis.

T. C., 16 de setembro de 1969,
Jarandyr CoelNo, Ministro-Relator.

Relator, Ministro Jurandyr

Tomada de contas

..- Antônio

Roberto

Rodrigues

Pires Ca.

• 8544 Quinta-feira
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Voto: Pela regularidade das contas,
dando-se quitação aos responsáveis.

16 de setembro de 1969.
Vidal da Fontoura, Ministro-Relator.

Relator, -Ministro Juranclyr Coelho:

Tomada de contas

25J14-69 -- Aurélio Marques
Almeida.

N° 25.738-69 .- Maria Kleiber Araú•
• jo Fonteaele Castro.

1\1° 25.737-69	 Francisco Marcelo
Ouarte Fernandes Vieira.

N9 '25 . 816-69	 José Maria Gon-
çalves.	 1

1\1; 25.818-69 -- José Macário de Al-
meida.

N9 25.817-69,-- Gilce de Souza Fran-
co Mendes.

N° 25.819-69	 Getúlio Beltrão dos
Anjos:

N. ° . 25.820-69 .- Maria Tereza de
Jesus dos Santos Monteiro.

N° 25.821-0' -- Rosa de Souza Go-
mes.

N° 25.822-69 -"Fabro Marques Mar
tios.

N° 25.823-69	 Francisc.o Ribeiro.
N9 25,824-69 -- José Francisco de

Miranda.
N° 25.825-69	 Alzair Ramos Elias.
N° 25.826-69	 Vicente de Paula

Souza.
N° 25.699-69	 Alaide Eliza de Fi-

gueiredo.
N° 25. .700-69 -- Maria de Lourdes

Figueiredo Barbosa.	 •

'N° 25.701-69 .- Antônio Costa de

N° 25.702-69	 Maria Helena Pai-
s Velosek Ferreira.	 .
N° 25.797-69 -- Raimundo Alves da

Silva.
N 5 25.798-69	 Benedito Pereira Ba

N° 25.799-69	 Maria do Lago Pe,
reira.

N9 25.800-69	 'Franci.co Moacyr
Ma!ya.

N9 25.801-69	 Carlota de Assis
Mauro.

N° 25.804-69.	 Nauro Serejo
Carvalho.

N° 25.305-69	 Maurizio George
Moura Costa.

N° 25.836-69	 Adelaide Sylvia
Figueiredo Sobral..

--N° 25.807-69	 Maria Ruth Pinto
de Carvalho.•

N9 25.808-69	 Antônio Ribeiro da
Costa.

1\19 25.809-69	 Eunice da Silva Cal-
deira.

N9 25.810-69 •-• Tarcila dos Santos
Camardella.

N° 25.811-69 -- Antônio
beiro

a de

Jesus

beiro.
Mata.

Ba
bosa Bicalho.

	

N° 25.7:6-69	 Antônio Gomes Lis-
boa.

	

N°.25.717-69	 Lindaura Gonçalves
Pinto.

N° 25.718-69'- Jovano Batista Pinto.
N9 25.720-69 ,-- Maria da Conceição

	

N° 25.728 . 69	 José Machado Bar-
reto e outros.

	

N° 25.802-69	 'Gel Pessoa de
Araujo.

N° 25.803-89 -• Rodolfo Gueçãlves.
N 9 25.729-69 •-• Rosalvo Alexandre

de Lima e outro.

	

N9 25.730-69	 Alfredo Daltro Te-
les e outros.

	

N9 25.731-63	 Silvio de Albuquer.
que Conde e outros. 	 -

	

N° 25.732-69	 José Aatenio doa
Santos e outro.

No 25.733-69 - Sizerkaado
da	 t

N° 25.812-69 ,-- Elielza Garci
Aguiar.

N° 25.813-69 ,-- Tereza sele
Loyo Lopes.

1\1° 25.814-69	 Nivia Lima Ri
N° 25.815-69	 Ataide Alves
N9	 Hild5	 P2 .715 69 .--	 a	 ere ra	 r.

Nunes Ri-

de

de

de



--
Na oportunidade, o Sr. Ministro

Amaral Freire' mencionou também, como
de grande alcance, para a regulamenta-
ção do assunto, a expedição do Decreto-
lei a° 835, que dispõe sôbre a aplicação
dos Fundos de Participação, previstos
nos números I, II e III do art. 26 da
Constituição.

Os Srs. Ministros presentes associa-
ram-se às palavras do Sr. Presidente e
do Sr. Ministro Amaral Freire.

Ao dar inteiro apoio à manifestação
da Presidência e do Sr. Ministro Ama-
ral Freire, o Dr. Procurador Luiz Octa-
vio Gallotti congratulou-se com a Ad-
ministração, pela expedisão dos recentes
decretos-leis, e também com o próprio
Tribunal, que, em seus Relatórios de
exercícios financeiros encerrados, sem-
pre alertara as autoridades competentes
sôbre a matéria, que ora havia sido dis-
ciplinada.

Processos relacionados

histórico sôbre a matéria, referiu-se ao
excelente trabalho da equipe sob a orien-
tação do Dr. Fernando de Oliveira, Ins-
petor-Geral de Finanças do Ministério
da. Fazenda.

Quinta-feira 9
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r N9 25.734-69	 Pedro Pantaleao de
13ouza e outro.
' N5 25.735-69 .-, José Ribeiro Filho.

N° 25.736-69	 José Teixeira Mes-
quita e outros.

Voto: Pela regularidade das . contas,
dando-se quitação aos responsáveria

T. C., 16 de setembro de 1969.,
lurandyr Coelho, Ministro-Relator.

ANEXO III A ATA N° 68-69

Texto do voto proferido pelo-Senhor
Ministro jurandyr Coelho, Relator, e
acolhidb pelo Tribunal, ao deliberar, na
Sessão Ordinária realizada em 16 de
setembro •de 1969, em face do processo
de aposentadoria de D. Elza Rocha Mi-
randa (P. 14.383-67).

Resume-se o processo na aplicação do
art. 181 e seu parágrafo único e o cál-
culo da gratificação adicional que, no
caso, deverá ser observado: na expedi-
ção do titulo considerou-, nos têrmos
daquele dispositivo legal, 1/3 do valor
PJ-5 ao qual se acresceu 20% da grati-
ficação adidional.

E' procedente o ponto de vista e spo-
sado pela Drretoria, com o qual também
está de acôrdo o Ministério Público.
Na realidade, integrada ao patrimônio da
funcionário como decorrência de uma
situação que eaeontra guarida nas nor-
mas jurídicas, a gratificação adicional
há de incidir sôbre o valor integral do
símbolo.

Nestas condições, voto no sentido da
diligência, para que sejam reajustados
os proventos correspondentes a 8/30 do
vencimento, acrescidos da gratificaçào
adicional de 20%, calculada sôbre o va-
lor integral do símbolo PJ-5.

Sala das Sessões, 16 de setembro de
1969. furandyr Coe/ho, Ministro-Re-
la tor .

ATA N° 69, EM 18 DE SETEMBRO
DE 169

(Sessão Ordinária)

Presidência do Sr. Ministro lberê Gil-
son	 Procurador: Dr. Luiz Octavio
Gallotti	 Secretário: Bel. Raul
Freire.

Na hora regulamentar, com a presen-
ça dos Srs. Ministros Ameral Freire,
Clóvis Pestana, e dos Srs. Ministros-
Substitutos Vidal da Fontoura, Ewald
Pinheiro e Jurandyr Coelho, o Sr. Pre-
sidente, Ministro lberê Gilson, ao decla-
rar que não haviam podido comparecer,
com causa justificada, os Srs. Ministros
Vergniaud Wanderley, Abgar Renault e
Mauro R. Leite, deu por aberta a Ses-
são Ordinária, tendo o Tribunal profe-
rido as seguintes deliberações sôbre as
matérias indicadas.

Discussão e votaçãO . de Atas

(Resolução n° 55-68, art. 26 n° I)

Foi aprovada a Ata n° 65, da Sessão
Ordinária realizada em 9 de setembro
corrente, cujas cópias autenticadas ha-
viam sido previamente distribuídas (Re-
solução a° 55-68, art. 27 § 2 9 ), rendo-
se adiado, com causa participada pela
Presidência, a discussão das Atas refe-
rentes às Sessões Especial e Ordiná-
ria -- realizadas em 11 dêste mês.

-- Comunicações em , geral
O Sr. Presidente, Ministro Iberê Gil-

son, cientificou o Plenário das diversas
providências de ordem administrativa que
vinha adotando, ao inicio de sua gestão.

Ressaltou, em seguida, a Presidência
o grande alcance do Decreto-lei n° 836,
de 9 de setembro em curso, que dispõe
sôbre a apuração do resultado financei-
ro dos órgãos da Administração Difeta
e dá outras providências. Ao fazer breve

(Resolução is° 7,5-69)

O Tribunal proferiu deliberação aaaa
Ihendo, por unanimidade, os votos emi-
tidos pelos Relatores, Ministros Vidal da
Fontoura, Ewald Pinheiro e Jurandyr
Coelho, quanto aos processos submeti-
aos a Plenário consoante o disposto na
Resolução n° 75-69 (ver Relações eia
Anexo 1 a esta Ata) .

Pensão

Relator, Ministro Amaral Freire:
O Tribunal, no processo de pensão a

Zenaide Antonia do Nascimento, julgou
legal a concessão decorrente clvaNLei mi-
mou., 5.057-66 e ilegal a alteração re-
lativa ao Decreto n° 57.87766, porque
o de cujos não chegara a fazer jus aos
benefícios do regime de remuneração (P.
47.997-57).

Aposentadoria

Relatar, Ministro Amaral Freire:

O Tribunal converteu em diligência o
julgamento do processo de aposentadoria
a Maria de Lourdes Murce Ferreira (P.
3.943-68).

O Tribunal julgou legal a concessão
de aposentadoria a Maria José Pinto (P.
35.272-68) .

O Tribunal julgou ilegal a concessão
de aposentadoria a Ignacia Braga
Blanth„ porque fôra indevidamente atri-
buída a segunda promoção, acrcendo
a circunstância de que os cálcu os me-
reciam reexame, pot haver incorreções
(P. 58.483-68).

Ralator, Ministro Jurandyr Coelho:

O Tribunal resolveu sobrestar o jul-
gamento da concessão de aposentadoria
a Gil Carlos Peres, ficando o processo
em mesa, para exame dos Srs. Minis-
tros (P. 45.355-66).

Relormet

Relatar, Ministro Amaral Freire:

O Tribunal julgou legal a concessão
de reforma a José Oroastro Nogueira
Souza (P. 3.364-69).

Prestações de contas

(Funde de Participação dos Municípios)

Relator, Ministro Amaral Freire:

O Tribunal julgou regulares as coas,
tas das seguintes Prefeituras: Porteiri-
riba, MG, exercício de 1967 (P. ....
13.733-68) e Nova Canaã, BA, exer-
cício de 1968 (P., 8.466-69).

Julgou regulares as contas da Prefei-
tura Municipal de Cambuquira, MG, ati-
nentes ao exercício de 1968, fazendo-se
a comunicação proposta pela P Direto-
ria (P. 5.992-69).

O Tribunal, ao conhecer do processo
de prestação de contas da Prefeitura Mu-
nicipal de Queiroz, SP, exercício de
1968, para que continuasse e ser feito
o pagamento das quotas àquela Prefei-
tura, determinou que se fizessem as re-
comendações propostas pela 1' Diretoria
e que se solicitassem esclarecimentos sô-
bre a aprovação das contas em apreço,
pela Câmara Municipal (P. 5.705-69) .

O Tribunal resolveu conhecer do pro-
cesso de prestação de contas da Prefei-
tura Municipal de Igualo BA, exercício
de 1968, para que continuasse a ser fei-
o pagamento das quotas àquela Prefei-
tura, adotando-se as demais providências
requeridas pelo Relatar, Ministro Ama-
ral Freire, em seu voto, -cujo texto e a
seguir transcrito. «De acôrdo com o
proposto, comunicando-se ao Prefeito o
saldo a aplicar em 1969 e solicitando-se
informações sôbre o pronunciamento da
Câmara em relação às contas.> (P. ..
8 . 732-69 ) .

Relator, Ministro Jurandyr Coelho:
O Tribunal julgou regulares as con-

tas da Prefeitura Municipal de Pancas,
ES, referente ao exercício de 1968 (P.
9.072-69).

O Tribunal, ao conhecer do processo
de prestação de contas da Prefeitura
Municipal de Bagé, RS, atinente ao
exercício de 1967, determinou que Risse
restabelecido o pagamento das quotas do
FPM àquela Prefeitura, aguaidancIJ,se
o pronunciamento da Câmara local, só-
bre as contas em aprêço (P. 12.1171-68)

O Tribunal converteu em diligência
o julgamento da prestação de contas da
Prefeitura Municipal de Dertópolis, MG;
atinente ao exercício de 1968 (P. ..
8.381569).

Resolveu manter era diligência o pro-
cesso de prestação de contas da Prefei-
tura Municipal de Buenopolis, MG, exer-
cício de 1968 (P. 7.972-69).

O Tribunal, ante as falhas ou irregue
laridades verificadas nas contas da Frei-
feiturã` Municipal de Nova América;
GO, atinentes aos exercícios de 1967 e
1968, resolveu manter a suspensão do
pagamento das quotas do FPM àquela
Prefeitura, fazendo-se a diligência pro-
posta pela 1 3 Diretoria (P. 20.089-68
e P., 8.806-69, respectivameerte).

Prestação de tontas

(SESI, ex. de 1958)

Relator, Ministro Amaral Freire:
O Tribunal, ante o processo de pres-

tação das contas de Lidio Lunarde Pre-
sidente do Departamento Nacional do
Serviço Social da Indústria SESI,
exercício de 1958 --, adotou as condis-
sões do voto emitido pelo Sr. Relatar,
Ministro Amaral Freire, cujo texto se-
gue em Anexo II- à presente Ata (P.
9 . 567-59 ) .

Tomada de contas

(agência postal)

Relatar, Ministro jurandyr Coelho:
O Tribunal converteu em diligência

o julgamento do processo do levanta-
mento das contas do responsável em al-
cance, José Jorge de Oliveira, das
APTs de Pilar e Mari, PB, para qtfe a
Diretoria competente emitisse parecer no
mérito ( P . 6 . 789-68) .

Comunicai-4'o á irregularidade

Relator, Ministro Jurandyr Coelho:
O Tribunal, ao acolher o parecer do

Sr. Dieetor, mandou arquivar o pro-
cesso originado de representação da 4"

Diretoria, após ser concedida vista ao
Sr. Ministro Amaral Freire, que está
realizando estudo global sabre a matéria.
O parecer do Dr. Hélio da Silva, Di-
retor da 4' Diretoria, foi constante do
processo, nestes têrmos. «Em cumpri.
mento à respeitável decisão de 10 de ju-
nho de 1969, de fls. 18, a Inspetoria.
Geral de Finanças do Ministério da
Agricultura encaminha os esclarecimen»
tos prestados por intermédio do Secreta.
rio-Executivo do Conselho do Fundo Fe-
deral Agropecuário, de fls. 20 e 21-5.
A vista das superiores razões apresenta.,
das, considerando a retificação do Jun.
demento legal para a dispensa de pro-
cessos de licitação de preços, que, pas-
sou a ser a do art. 126, § 2°, letra a,
do Decreto-lei n° 200,457, combinado com
o art. 41 da Lei n° 4.320, de 1964,
ante a finalidade do crédito extraordiriá-
rio, bem assim a informação de que se
procura observar, na utilização dos re-
cursos distribuídos ao F.F.A.P., a par-
tir do corrente ano, o nôvo sistema de
administração financeira e orçamentária,
sob a supervisão e contrôle da I.G.F.
-- M.A., restringindo-se os casos de en-
tregas de suprimentos aos-estritos têrmos
da lei; considerando, finalmente, que no
processo TC 'n° 38.555-68 (termo de
contrato entre o Escritório de Engenha./
ria	 M.A. e a firma Costa Ferreira

Engenharia e Comércio Ltda.. ern
que se comprometem recursos financeiros
a titulo de «suprimento» do F.P.A.P.),
deliberou o Egrégio Tribunal, em Ses-
são de 15-5-69, no sentido de sobrestar
o julgamento, eaté serem baixadas
Instruções para o exercício da auditoria
financeira e orçamentária (aspectos le-
gais e contábeis) do Fundo Federal
Agropecuário», em processo resultante
da inspeção ordinária realizada por esta
Diretoria no referido CFFAP, em 1963,

opino por que se guarde d'processo
(e apensos) na Diretoria, para fins de
apreCiação juntamente com o da tornada
de contas do FFAP, relativo a 1963,
em fase de ultimação da .zemessa a esta
arte.» (Processos TC. 34 . 492-68. . .
37e043-68, 37.044-68, 37.704-68 e ....
37.705-68).

Sessão reservada

O Sr. Presidente, Ministro Ibera' Gil-
soa, declarou que a Sessão Ordinária
assumia caráter reservado, para relató-
rio, discussão e votação de matéria de
natureza sigilosa, consoante o disposto
na Resolução n° 55-68, arts. 22, 23
n° IV e 26 n° V.

Nada mais havendo a tratar, foi creg
cerrada a Sessão às dezessete horas e
trinta e cinco minutos c, para constar,
lavrou-se esta Ata, que, depois. de apro-
vada pelo Tribunal (Reeolução ri° 55-68,
art.- 27 §§ 2' e 3°), será assiaada ',elo,
Sr Presidente. Eu, Raul Freire, Secre-
tário do Tribunal Pleno, a suscrevl.
lberê Gilson, Presidente.-

ANEXO I A ATA N° 69-69

Processos relacionados consoante o
disposto na Resolução n° . 75-69, sôbre
os quais foi proferida 'deliberação pelo
Tribunal, na Sessão Ordinária de 18 de
setembro de 1969, lendo sido acolhidas
por unanimidade as conclusões dos vo-
tos emitidos pelos Relatares.

Relatar, Ministro Vidal da Fon.
toura:

Pensão

N° 24.336-57 - Georgina Gonçalves
Ribeiro e outra.

N° 19.109-62 -- Norma Carvalho dos
Reis e outra.

N° 10.076-68 .—, juvelina Soares Pet.
xoto.
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	N° 27.143-61	 NoCamia Moutinho
Ribas e outra.

	

N° 29.896-68	 Helena Coutinho de

NI 30-504-67 .- Carmélia da Silva
Pereira.

Voto: Pela legalidade das concessões.

Aposentadoria

Edyla Sarmento Ri-

.- Orlando de Aguiar

Maria Stela Barreto

N9 35.276-68	 Glycério da Silva.
N° 5.389-69	 José Moreira dos San-

tos.
N° 13.418-69--;Joaquim Lopes Trin-

dade.
Voto: Pela legalidade das concessões.

Reforma
N5 21.068-69 --- Waldemar Schneider

ID1sen.
Voto: Pela legalidade da concessão.

Reforma e Pensão
r N° 719-68	 Antenor de Oliveira

Reforma)	 Almerinda Mendes de
Oliveira e outros (Pensão).

Voto: Pela legalidade das concessões.
Prestação de Contas

[(Fundo de Participação dos Municípios)
N9 8.554-68	 Prefeitura Municipal

de Ijui	 Rio Grande do , Sul.
N° 7.456-69	 Prefeitura Municipal

de Francisco Ayres	 Piauí.
N° 13.7à3-68	 Prefeitura Municipal

'de Malta - Paraíba.
N5 10.129-69 --- Prefeitura Municipal

'de Primavera	 Pernambuco.
N9 9,010-69	 Prefeitura Municipal

'de Aba/ara - Ceará.
N9 8.'807-69 -- Prefeitura Municipal

'de Anhanguera ,-, Goiás.
N9 8.683-69	 Prefeitura Municipal

'de Montes Altos -- Maranhão.
N9 9.390 .59	 Prefeitura Municipal

de Santo Tomás de Aquino MG
N° 9.678-69	 Prefeitura Municipal

lk Severiano , de Almeida	 Rio Gran-
de do Sul.

Voto: Pela regularidade das contas.
na forma dos pareceres.

N9 23.015-68 -- Prefeitura Municipal
'de Monte Horebe	 Paraíba.

Voto: Pelc conhecimento do processo
0}té que seja presente o pronunciamento
'do Legislativo e restabelecimentn do pa-
gamento das quotas.

Tomada de Contas
N° 25.445-69 a- Raimundo Magno

BeiVica.
Voto: 'Pelo arquivamento na forma

-Oos pareceres.
TC., 18 de-setembro de 1969. .--

yidai da Fontoura, Ministro-Relator.
Relator, Ministro Vidal da Fon-

toura:

Assunto: Tomada de Contas
Processos:

N° 43.183-66'	 José Farah.
N9' 10.925-69	 João joviniano de

Medeiros.
N° 20.339-69 .- George Friedrich

Latm.
N° 17.814-69 a- Gervásio Lisboa de

Almeida.
N° 35.650-66	 Estélio Fonseca Fer-

reira.
1\19 20.277-69 (reconst. ) ant . 2.277,

'de 1967 -- Estélio Fonseca Ferreira,
N9 17.161-67	 Estélio Fonseca Fer-

reira.
N° 27.'135-67	 Umberto Fasano 141-

1)+09.

N5 16.706-67
beiro.

N9 21.025-69
Cardoso.

N° 6.351-68
Caetê.

Pensão
N5 3.156-58 ~a Izolina Rosa de

Souza.
N5 31.677-59	 Noêmia de Vascon-

cellos Rodrigues.
N5 20.511-66 -- Glória Luiz de Es-

pirito Santo e outras.
N9 8.810-60 Maria de Albuquerque

Neri e Joana Suely de Albuquerque
Neri.

N° 23.540-65 -- Francine Ferreira da
Silva e outros.

N5 2.865-66	 Odontina Eglantina
de Bakker Caldas.

N° 32.060-67	 Edna de Souza e
Otacília de Souza.

N° 14.248-66	 Josephina Sampaio
Vianna.

N9 24.125-67	 Zenilde de Azevedo
Marques e outras.

N° 2.675-69	 Norma da Silva Ara-.
gão e Nubya Pires de Aragão.

N° 3.063-69 .- Lídia da Silva Ra-
pôso e Geuilda Leila Rapôso de Lu-
cen,a

N9 11.817-69	 Júlia Julieia Duarte
Vilella.

•9 13.101-69 -- Astrogilda Cantuária
de Barros e outra.

N° 13.103-69 -- Maria Ondina de
Mello Quíntão.

N9 13.415-69 - Juracy Machado de
Castro.

Processos:

	

N° 20.466-69	 António de Barros
Cezar.

	

1\15 25.925-69	 Silvio Alves Correa.
N° 25.927-69 -- Feliciano Christo-

vem.

	

N5 25.926-69	 Helio Nunes de Oli-
veira.

	

N9 25.924-69	 Honorino de Souza,
N° 25.923-69 .-- Benedito Alonso Bar-

reto.

	

N° 25.922-69	 Carlos Irigaray Fi
lho.

	

N° 25.921-69	 Henrique Barbosa
Martins

Voto: Pela regularidade das Contas,
dando-se quitação aos responsáveis.
- T.C., 18 de setembro de 1969. ,--
Vidal da Fontoura, Ministro-Relgtor.

Relator,- Ministro Ewald S. Pi-
nheiro:

Oliveira.
Voto: Pela regularidade das contas,

dando-se quitação aos responsáveis.
T. Ca 18 de setembro de 1969. 

Viciei da Fontoura, Ministro-Relator.

Relator, Ministro- Vidal da Fon-
toura:

Assunto: Tomada de Contas
Processos:

N9 40.985-68 ,-- Garcitylso do Lago
Silva	 Vicente de Mendonça Junior

Guilherme Pinto Nery.
N° 36.946-68 com 2 anexos -- Max

do Rêgo Monteiro .--, Nazir Nasser
Alberto Victor de Magalhães Fonseca
- Manoel Albuquerque Cordovil.

Voto: pela reguiaridade das contas,
dando-se quitação dos responsáveis.

T.C., 18 de setembro de 1969.
Vidal da Fontoura, Ministro-Relator.

Relator, Ministro Vidal da Fon-
toura:

Assunto: Tomada de Contas

	

N° 17.484-67	 LImberto Fasano Fi-
lho.

	

N° 25.864-69	 Alfredo Brasil Mon-
tenegro e outros

1\1 5 25.920-69
va e outro.

N 525.919-69
e outro.

N9 25.918-69

•	 Isá.
Adelino José da

Antônio Conde Dias

Erivaldo Alves de

N'' 566-61	 Aril Simões Coutinho.
N9 1.922-63 ,-- Sebastião Monteiro.
1\15 2.085-68	 João Lindolpho.
N° 13.097-69 .-- Manoel Amaro Dias.
N5 18.111-69	 Herculano José

Pinto.
Nv 18.022-69	 Evandro Gomes de

Araújo.
N° 21.067-69	 Jaime Vital Pereira.
N9 21.069-69	 Cícero de Lima.
Votoeapela legalidade eàs concessões

Pensão-Reforma	 •
No 907-69 -- Jasmima Ribeiro da

Costa.
N° 907-69	 Alcebiades da Costa.
Voto: pela legalidade 'das concessões.

Pensão
N5 1.960-63 a-- Paula Cruz do Nas-

chnento Carvalho.
N° 3.461-68 -- Maria Magdalena Ba-

tista e outras.
N° 35.103-67	 Marietta Piragibe

Fonseca.	 •
N° 35.147-67 Eurydia Cordeiro de

Moura e Jovita Cordeiro Moura de Fa-
ria.

N5 36.554-67,	 Amélia Sully de
Souza.

N° )1.919-68 a- Tandyra Penna Nem.
N9 1.932-68 ,-- Otacília de Araújo

Goyano.
N° 2.426-68	 Cora Santiago da

Silva e Honorina Santiago da Silva.
Voto: pela restituição dos processos

à repartição de origem, de acôrdo com
o parecer da Diretoria.

Prestação de contas

laT° 5.824-69 Prefeitura Municipal
de Santo Antônio do Aventureiro, MG,
exercício de 1968.

N9 5.988-69	 Prefeitura Municipal
de Pirju, SP, exercício de 1968.

N9 6.476-69	 Prefeitura Municipal
de Ribeirão Claro, PR, exercício de 1963.

N° 6.845-69	 Prefeitura Municipal
de Capivari, SP, exercício de 1968.

N5 7.424-69	 Prefeitura Municipal
de Moeda, MG, exercício de 1968.

N9 7.769-69	 Prefeitura Municipal
de Teió, SC, exercício de 1968.

N5 7.990-69 -- Prefeitura Municipal
de Maiquinique, BA, exercício de 1968.

N° 8.045-69	 Prefeitura Municipal
de Cortés, PE, exercido de 1968.

Voto: pela legalidade das concessões.

Aposentadoria
	N° 47.126-64	 Francisco Chagas.

	

N° 10.093-68	 Antônio Leopoldino
Arantes.

	

N9 30.885-68	 'Manoel Ladislau
Costa.

N5 38.290-68
N° 2.972-69

olor.
N° 12.772-69

Mundial.
N9 12.782-69

Araorim.
N9 13.395-69
N° 13.410-69

Fernandes.
N° 13.445-69

Bougleux.
N° 13.503-69

lern Leal.

	

N° 13.504-69	 Maryland Ayres dos
Santos,	 -

N9 13.505-69 .-- João de Moura Lo-
pes.

	

N9 13.516-69	 Alfredo Corrêa de
ello.

e 'Voto: pela legalidade das concessóes.

Reforma

N° 13.444-69 --- Dulce Lacerda Re-
gis.

N 13.898-69	 Mutila Martins de

- Paulo de Oliveira.
Salvador Tedesco

Jbsé Guimarães

Orcalino Fleury de

Herman Lenti.
-- Carmelita Mendes

Laura Marcondes

Edgard Flohenzel-

N9 8.146-69 -- Prefeitura Municipal
de Marcelino Ramos, RS, exercício de
1968.

	

N° 8.565-69	 Prefej,tura Munia:pai
de Fazenda Nova, GO, exercido de
1968.

	

N°. 8.598-69	 Prefeitura Municipal
de Sabino, SP, exercício de 1968.

N9 9.039-69 Prefeitura Municipal
de Madre de Deus de Minas, MG„
exercício de 1968.

	

N° 9,160-69	 Prefeitura Municipal
de PaCuja, CE, exercício de 1968.

	

N° 9.197-69	 Prefeitura Municipal
de Itapipoca, CE, exercício de 198.

	

N1 9.232-69	 Prefeitura Municipal
de Jeceaba, MG, exercido de 1968.

• I° 9.237-69 Prefeitura Municipal
de São José do Belmonte, PE, exercício
de 1968.

N° 9.376-69 --- Prefeitura Muni apai
de Lagoa dos Gatas, PE, exercício de
1968.

N9 9.3774
de Serra Talh

	

9	 Prefeitura Municipal.
ada, PE, exercício de 1-968.

	

N5 9.752-69	 Prefeitura Municipal
de General Sampaio, CE, exercício
1968.

N° 9.867-69 --- Prefeitu'ra Municipal
de Pouso Alto, MG, exercido de 1968.

N5 9.876-69 - Prefeitura Municipal
de Ibirarema,

N° 9.927-6
SP, exercício de 1968.

9 -- Prefeitura Municipal
de Barra do Rocha, BA, exercício de
1q N

5 10.114-6
68.

	

9	 Prefeitura Municipal
 Condado, PE, exercício de .1968.

	

N5 10.214-69	 Prefeitura Municipal
de Nova Olinda, CE, exercício de
1968.

N9 10.815,69	 Prefeitura Municipal
de Carnaiba, PE, exercício de 1968.

N° 10.823-69 -- Prefeitura Municipal
de Frei Miguelinho, PE, exercício de
1968.

Voto: pela regularidade das contas.
N5 10.163-69 ,- Prefeitura Municipal

dos Palmares, PE, exercício de 1968.
Voto: pela regularidade clãá contes,'

fazendo-se a comunicação sugerida pela
Diretoria.

N° 13.398 ,68 - Prefeitura Municipal
de Bernardino de Campos, SP, exercício
de 1967.

N° 38.601-68 -- Prefeitura Municipal
de Cunha, SP, exercício de 1967.

N° 7.122-69 - Prefeitura Municipal
de Piranguça., MG, exercício de 1968.

Voto: pelo restabelecimento do oa.à
gamento das quotas, aguardando-se o
pronunciamento das respectivas Câmaras
Municipais.

N9 8.154-69	 Prefeitura Municipal
de Ouro Verde, GO, éxercício de 196R

N° 8.432-69 - Prefeitura Municipal
de Balbmos, SP, exercício de 1963.

N9 8.655-69	 Preefitur Municipal
de Paulista, PE, exercício de 1968.

N° 9.487-691 -- Prefeitura Municipal
de Arroio do Tigre, RS, exercício de "''n
1968.

N9 9.995-69	 Prefeitura Municipal
d19e68Eelém de Maria, PE, exercício de

N5 10.058-69 - Prefeitura Municipal
de Americana, SP, exercício de 1968."

N° 10 505 , 69 -- Prefeitura Municipal
de Trairi, CE, exercício de 1968. •

Voto: pelo conhecimento dos proces-
sos para que continue a ser feito o pa-
9amento das quotas, aguardando se o
ronundamento das respectivas Câmaras

Municipais.

Prestação de Contas

N° 20.273-67 - Fundação Nacional
do Bcrn-estar do Menor, exercício de
1966.

Voto: pela regularidade das contas,
fazendo-se a zecomendação sugerida pela
Diretoria.
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o
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A VENDA e'

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alva a' 1

Agencia It Ministério da Passada

Atende-se a pedidos pelo Sikrviça de Rectobalso Postal
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Voto: Pela regularidade das contas
dando-se quitação ao responsável.

T.C., 18 de setembro de 1969.
furandyr Coelho, Ministro-Relator.

ANEXO II 'A ATA 1\1° 69-69

Texto do voto emitido pelo Sr. Mi-
nistro Amaral Freire, Relator, e cujas
conclusões o Tribunal adotou, ao delibe-
rar, na Sessão Ordinária de 18-9-69, em
face do processo de prestação de contas
do Sr. Lídio Lunard, na qualidade de
Presidente do Departamento Nacional do
Serviço Social da Indústria SESI e-,
no exercício de 1958 (P. 9.567-59).

Processo n° 9.567-59

Versa o presente processo sôbre a
tomada de contas do Departamento Na-
cional do SESI, relativa ao exercício de
1958.

Após sete anos de diligências, a Di-
retoria conçluiu pela. impugnação das
importâncias de NCr$ 194,98 e de NCr$
153,88, ambas referentes a despesas com
passagens aéreas para o exterior.

Citado o responsável fls. 34,
apresentou êle os esclarecimentos de fô-
lhas 41-45, onde alega que as referidas

N° 60.939-63 Renato Costa Lima
e Adolfo Becker, Presidentes do Insti-
tuto Brasileiro do Café, exercício de
1960.

Voto: pela regularidade das contas,
dando-se quitação aos responsáveis.

T.C., 18 de setembro de 1969. .-
Ewald S. Pinheiro.

Relator: Ministro Jurandyr

Fundo de Participação dos Municípios

N° 8.097-69	 Prefeitura Municipal
'de Paripiranga --- BA	 exercício de
1968.

N° 5.703-69 com anexo	 Prefeitura
Municipal de Ibiá	 MG	 exercício
de 1968.

N9 7.495-69	 Prefeitura Municipal
de Padre Marcos	 PI	 exercício de
1968.

1\1 9 '9.439-69 - Prefeitura Municipal
de Pereiro -- CE ee exercício de 1963.

Voto: Pela regularidade das contas,
nos têrmos dos pareceres.

Reforme
N9 20.364-69	 Humberto Severino

Rabelo Dias.
N° 20.362-69 .-- Francisco Otávio de

Souza Alves.
1\1° 20.981-69	 Francisco Rodrigues

do Nascimento.
Voto: Pela legalidade.

Aposentadoria

N° 23.521-57	 José Maria dos San-
tos

N° 23.392-68	 Thomaz Gomes da
Silva.

N° 11.925-69 - Affonso de Toledo
Bandeira de Mello.

N9 32.161-68	 Tibúrcio Alves de
Souza.

N° 13„427-69	 Carlito de Oliveira
Pamplona.

N° 32.244-68	 Altino Machado da
Silva. o- ,

N° 36.137-68	 Adauto Coelho de
Rezende.

N° 13.500-69	 Vitório Marasco.
1\lç 37.293-68	 Octacilio Rodrigues.
Voto: Pela legalidade.,

Pensão •

N° 9. 850-66	 Maria 'de Lourdes
Teixeira Lopes e outras.

N° 18.485-69 e-. Inácla de Quadros
Lima e outras.

Voto: Pela legalidade.
N9 78.532-60	 Maria Leopoldina 21e

Mello Baptista e outros..
Voto: Pela legalidade, nos têrmos do

parecer.
Pensão especial

N° 24.046-69 ... Dulce' Mattos Rotim.
Voto: Pela legalidade. •

Pensão militar

N° 24.025-69 e-, Maria da Trindade
Pires.

N9 24,018-69 .-.'Marisa Lopes Mou-
ra° e outras.

W 16.025-69 e. Maria José de Car.
yalho Mendes.

N° 16.224-69	 Maria Natividade
Magalhães Teixeira.

N° 10.972-69 •-• Cecilia Pardaull de
;Araújo.

1\1° 10.973-69	 Ana Maria Souza e

1\1° 16.012-69 e-. Maria Herrnelinda
Ladeira Teixeira.:

N° 18.085-69	 Maria da Conceição
Nepomuceno Neves e outras.

N° 18.573-69 com anexo	 Dejanira
Pinto de Oliveira.

1\1° 23.828-69 •-• Maria Nunes Du-
arte.

N° 14.215-65 e- Maria José Ribeiro
Silva e outro.

N9 8.766-66 e- Judith Carneiro Pe-
reira -Mendes.

N° 16.022-69	 Ilza de Oliveira Ba-
tista.

N9 44.465-60	 Zuleik-a-Gayão Car-
dador e outra.

N° 54.185-59 -- Alda Travessos
Bueno e outras.

Voto: Pela legalidade.

Contrato

N9 10.346-67	 Inspetoria 'de De-
fesa Sanitária Animal do M. Agricul-
tura	 Audira Bona Miranda.

Voto: Pelo arquivamento, nos têrmos
do parecer.

Tornada de contas

1\10 18.423-68 com anexos	 Tribu-
nal Regional do Trabalho	 49 Região

passagens aéreas foram por d.e autorie
zadas dentro da rotina e das nornias da
Entidade.

Apreciadas as alegações oferecidas
pelo responsável, o , Tribunal decidiu, ein
2-8-67 fls. 89 verso, aceitar as
razões apresentadas, com referência ao
valor de NCr$ 153,88, julgando-o, ene
tretanto, em débito pela importância de
NCr$ 194,99, referente a uma das ree
feridas passagens aéreas, correspondente
ao percurso sRio e- Roma 	 Rio.

Inconformado com a citada decisão'',
o responsável impetrou o recurso de Mo
lhas 96-99 que, apreciado pela' Diretoria
- fls. 100-101, teve seu provimento de.'
negado pelo Tribunal em 30-5-68 ee,
fls. 102.

Denutro do prazo legal .-- art. 46 dO
Decreto-lei n° 199-67 volta aguda
responsável à presença deste Tribuna'
com o pedido de reconsideração de rs.,
lhas 108-110, no qual pede reexame de
referida decisão pelos motivos que
alega.

Desde suas primeiras alegações, ante-
riores à decisão caie lhe imputou o ci-
tado débito de Ner$ 194,99, o • respon-
sável insiste que a autorização para a
aquisição das referidas passagens fera
concedida com base em (expediente Jus-
tificativo», intitulado, internamente, pai
«Proposta de Despesa»_ e que, apesar,
das buscas que procedeu, não logrou en-
contrá-lo nos arquivos da Entidade, o
que impediu pudesse oferecer ao Tribu-
na! melhores esclarecimentos sôbre
despesa impugnada.

O Departamento Nacional do SESI,
por sua vez, desde' o documento de fô-
lhas 36 e, posteriormente, no documento
de fls. 40, faz menção a um eformulá.
rio n° 95.44 (Proposta de Despesa nú-
mero 22,856) sôbre o qual nenhuma In-
dagação ou qualquer esclarecimento foi
feito pela Diretoria do Tribunal.

O pedido de reconsideração de fie.
lhas 108-110 pode ser acolhido como uns
pedido de revisão, com fundamento no
item III, art. 46 do Decreto-lei nú-
mero 199-67, embora assim não batisado
pelo recorrente, vez que a decisão, cuia
revisão é pedida, não conheceu do teor
do citado documento que o responsável
alega existir nos arquivos do Departa-
mento Nacional do SESI .e ao qual
aquela Entidade faz, expres§amente, di-
versas referências e- fls. 36 e 40 dos
autos.

Ante o exposto, voto no sentido de
que:

seja o pedido de reconsideeação de
fls. 108-110 acolhido como peeido
de revisão, com fundamento no item
III, art., 46, do Decreto-lei número
199, de 1967;

Antes, perem, de ser apreciado o
mérito, proponho que a Direteria
promova diligência para que o De-
partamento Nacional do SESI re-
meta a este Tribunal, no prazo de
30 dias; fotocópias autenticadas dos
documentos ou expedientes que ser.
viram de base à autorização da pe.'
falada passagem aérea no valor de
NCr$ 194,99, (Formulário número

-95.448 - Proposta "de Despesa nú-
mero 22.856)	 mencionados nos
documentos n9 0-124-66	 DA-224,
de 13-9-66, encaminhado a êste
bunal pelo ofício no CN/GP
222-66; de 15-9-66) ou de outros
'documentos elucidativos da referida
despesa.

E' o meu relatório e voto. .
Sala das Sessões, 18' de setembro de

1969. Victor Amaral Freire, Miule.
tro-Relatore
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19. Angela de Queiroz 	 	 290,13
1. Alciene Alves Teixeira 	 	 272,65

2. Sôniente Uses candidatos atingiram os mínimos de habilitação fixados
nas instruções.

3. Os resultados parciais do • concurso encontram-se à eisposição dos
Interessados no local em que foram entregues os pediciaa de inscrição.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1969. .— Cenirc , Pessoa da Costa Paiva,
Chefe da Seção de Provas.

EDITAL DSA/359

Concurso para provinwnto de cargos da classe singular de Chefe de Portaria
do Quadro Cínico de Pessoal da Universidade Federal de GOktáS

C. 915

Faço público, para conhecimento dos interessados, que é o seguinte o
resultado final do concurso acima referido:

Inscrição	 Nome Total de Pontos
61. Itajaby	 de Oliveira 'Abo	 	
86.
54.

Maria Luzia Bezerra	 	
Luiz Carlos Ribeiro Brandão	 	

334499;0705

348,75 
70. Edil da Rocha Santos 	 t 3
71 Duvanil de Almeida Cunha 	

32297:5570

19. Joaquim de Moura Orneias 	 a 316,25 
65. Nicanor Rodrigues da Silva 	 	 308,00 
9.

84.
Alcaane Leonardo da Silva 	
Sebastião de Carvalho 	

305 ,25
287,25 

21. Francisco Nogueira de Andrade 	 286.50 
87. Ronaldo Pedro de Brito 	 2
28. Sebastião Ferreira	 Mascarenhas	 	

0027872:00

44. Sebastisaa Ferreira de Freitas 	 	
3.

59.
Galcino Machado Borges 	
José Rodrigues Martins, Filho 	 	

24795,25
260,50
250

2. Sómente êsses candidatos atingiram os minimos de habilitaçZo fixados
nas instruções.	 .

Z. Os ,resultados parciais do concurso encontram-se à disposição dos
interessados no local em que foram entregues os pedidos de inscrição.

Rio de Janeiro, 3 do outubro de 1969. a- Cetlit0 Pessoa da Costa Paiva,
Chefe da Seçao de Prosass.

Serviço de Documentação
Revista do Serviço -Púbico

EDITAL — S.D.
Na, publicação feita no Diário Ofi-

cia/ de I dei outubro de 1969 página
n9 8.300.

Retificação por êrro do original.
Onde se lê:
Terceiro Lugar

Pseudônimo: "Solivan"
Trabalho: Mobilização para a Re-

forma Administrativa
Identificação: JoãoLuiz Ney Mar-

tins da Silva.
Enderêço: Rua Almirante Cóchra-

ne n° 58-109 — Tijuca-GB.
Leia-se:

Terceiro Lugar
Pseudônimo: "Solivan"
Trabarno: Mobilização Para a Re-

forma Administrativa.
Identificação: João Luiz Martins

Ney de Silva.
Enderêço: Rua Almirante Cdchra-

ne n9 56-100 — Tijdca-GB.
Brasília, 6 de outubro de 1969. —

José Maria dos Santos Araújo Ca,
vulcana Diretor da Rmsta do Ser-
viço Público.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Departamento de Administração
Divisão de Obras

De ordem do Senhor Engenheiro-
Diretor da Divisão de Obras do De-
partment° de AdmiMstração do Mi-
nistério da Justiça, no interêsse da
Administração, torno sem efeito o
Edital para a "Tomada de Preços"
n9 1-69, para execução de obras de
acréscimo no Edifício do Arquivo Na-
cional, à Praça da República n9 26,
na Cidade do Rio -de Janeiro, Es-
tado çia Guanabara, publicado no

Diário O ficza da União n9 184, de 25
de setembro de 1969, à pagina ....
n9 2.125.

Divisão de Obras, 8 de dutubro de
1969. — Eras Cosat, Chefe ta. SAD
Obras.

_

MINISTIRIO DA MARINHA

Diretoria do Ensino
da Marinha

Recurso do Concursc para provi-
,mento dp Cargo de Prol esor eletivo

da Es rola Naval
Da ordem do Exma. Senhor Di„

retor de Ensino da Marinha, faço
público, paia conhecimento dos in,
teressados, a aprovação dos oficiais
no concurso para provimento do
cugo de Profesor Efetivo da Escola.
Naval.

Direito:
CC —_RoUerto Carlcs do Vale Fer-

reira,
Geografia Econômica':

CMG (ral) FIRM — Luiz
Albuquerque Santos.

História Naval:
CF (IM) RRM — Léo Fonseca €1

Silva.
Mecânica:

CF — Luiz Joaquim Campos AI-
hanati.

CT — Carlos Fernando Martins
Pamplona.

CT — Mareio Edmundo Silva Sa-
les.

Eletrônica:
CC — Ibaracy da Silva Peixoto.
Capitão (Exército). 	 Ivan José de

Albuquerque.
Educação Física:

CC (FN) — Celio Cordeiro Filho.
CT (FN) — Dante Manoel da Ro-

cha Santos:

Carlos de

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Departamento Administrativo do Pessoal Civil

Divisão cl'e Seleção e Aperfeiçoamento

EDITAL a- DSA/354

Concurso para provimenfo de cargos da classe tA série de classes 'de
Almoxarife do Quadro Unira de Pessoal da Universidade Federal diu

Paraíba.
C. 1.023

Faço público, para conhecimento dos interessados, que o resultado da prova
de Merceologia e Cindas do concurso acima referido, realiaada no Estado da
Paraíba, será identificada no dia 20 do corrente, às 14 horas, na Seção de
Provas da D.S.A. o DASP, Ministério da Fazenda, sala 711 .-- Estado
da Guanabara.

2. Os candidatos terão vista da prova, logo a segpir, mediante apresen-
tação do Cartão de Identificação.

3. A vista da. prova sèmente sèrá concedida no dia, hora e local zons-
tantas dêste Edital.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1969. 	 Ceniro Pessoa da Costa Paiva,
Chefe da Seção de Provas. .

EDITAL —a DSA,/355

Concurso para provimento de cargos da classe singular de Operário Rural do
Quadro Cínico de Pessoal da Universidade Federal de Goiás

C. 920

Faço público, para conhecimento dos interessados, que é o seguinte o
resultado final do concurso acima referido:

Inscrição
	

Nome	 Total de Pontos

6. Delcino Monteiro da Silva 	 	 249,00
4. Marcimino Pereira de Almeida 	 	 247,50
3. Vital Alves dos Santos 	 	 238,50
5. José Batista da Silva 	 	 237,00
8. José Pereira de Almeid 	 	 232,50

2. Sói/tente êsses candidatos atingiram os mínimos de habilaaçao fixados
nas instruções.

3. Os resultados parciais do concurso encontram-se à disposição dos
Interessados no local em que foram entregues os pedidos de inscrição.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1969.	 Ceniro Pessoa da Costa Paiva.
fe da Seção de Provas.

EDITAL a- -DSA/356

COncarso para provimento de cargos da classe «A:, da série de classes de Nu-
tricionista do Quad..o Único da Universidade Federal de Goiás

C. 919

resultado final do concurso acima referido:
Foço . público, para conhecimento dos

Inscrição	 Nome	 Total de Pontos
3. Divina Maria do Nascimento e Silva 	

	
314,00

2. Sõmente êsse candidato atingiu os mínimos de habilitação fixados
nas instruções.

3.1 Os resultados parciais do concurso encontram-se à disposição dos
interessados no local em que foram entregues os pedidos de inscrição.

Rio de janeiro, 3 de outubro de 1969.5	 Ceniro Pessoa da Costa Paiva,
'Chefe da Seção de Provas.

EDITAL .— DSA/358.

Concurso para provimento de cargos da classe' eib da série de classes de
Técnico de Labora tino do Quadro Único de Pessoal da Universidade Fe-
deral de Goiás.

•	 C.	 921
Faço	 público,	 para	 conhecimento	 dos	 interessados,	 que	 é	 o seguinte -o

resultado final do concurso acima referido:
Inscrição	 Nome Total de Pontos
9.	 Raquel Lopes de Oliveira
6.	 Wander Cairo Albernaz 	

18.	 Heliodoro	 Alves	 Pereira	 	
13.	 Harry Blau	 	
2.	 Teresa Okemi Yamado	 . 	
5.	 Osvaldo Caetano de Sonsa

56.	 Joana Rosa de Jesus 	 .. 	
25.	 Ilanú de Alcântara Lopes	 	

369.70
362,65
360,70
360,18

a • • •	 327,63
325,68
309,00
303,10

28.	 feaulno Messirts de	 Souza
A-fstides	 José	 Bastatia

295,08
294.03

57.	 Lcânidas Batista do Sas a • . 	 	 292,50

interessados, que é o seguinte o'



19 'Telt — Manoel José amua Tu-
bino.

Rio de Janeiro, GB, era 30 de
ombro de 1989. — Flávio Sint6es

!Lopes, capitão-de-Fragua. Vico-N-
retor interino.

MIP•IISTÉRIO DO EXÉRCITO

II Exército — 2 RM
Comissão Especial de Obras

n9 5
A Comissão Especial de Obras ria 5

publica o Mapa de Adjudicação, refe-
rente à Concorrência realizada em 12
de ageeto, confórme Edital publicado
no jornal "-O Estado de São Paulo"
de 25 de julho , tuas, de 1969. Ma-
erial 	 de: tais (3) Trato-

res Allis Chalmers IID-10; dois (2)
Tratores Allis Chalmers BD-10 W;
dois (2) Tratores Mis Chalmers
11D44; c sio1s (2) Compressores de Ar
Atlas; um (1) 'Compressor de Ar
SulIivo.n; um (1) Compressor de Ar
Inoersol Rand; um (1) Conjúnto de
Discos Arrow; um Cl) Escarificador
Gar Wood; uma (1) Esmerilhadora
de Jackbitts e um (1) Reservatório
do Ar com capacidade para dois (2)
roetros cúbicos, tudo avaliado em
cdrn mil (100.000) quilos de sucata,
ao preço-base de quinze centavos
(NCI-$.0,15) por quilo). Tomaram
perto lia Concorrência Pública nove
(9) licitantes que fizeram as seguin-
tes propostas, iguais e suporiores
prece-base estabelecido por quilo de
sucata, a saber: Sebastião Maciel da
nocha, NCr$ 0,15.2; Arrematadoro,
Bandeirantes Ltda., Ner$
Zaecorino & Cia. Ltda.' NO're 0,16.5;
Irmãos Gusman Ltda., Ner• 0,20;
Tractorand Ltda., Ner$ 0,21; Mono
Sehometo, Ne-4 0,22.55 Comercio
Alni.pe Ltda., Ner$ 0,16; Arremeta-
(l ora Bandeirantes Ltda., NCr$ 022
e Arthur de Castro Fernandes,
11Cre 0,20. Venceu a Concorrência,
por haver apresentado a melhor paio-
pos'a, o Sr. Moriô Sakamoto, resi-
deote no Sido situado no Km 372 da
Oila Dutra, em-Guarulhos, Estado de

3 Paulo.- Lorena, SP, 12 da agôsto
te 1289. — Jorge Puede', Major Presi-
• oto da Comissão de Concorrendo-

- Alzir Domingos de Oliveira, Capitão
I E. Adjunto e Fábio Ribeiro de
Almeida, 29 Tenente Secretário. Visto:
Aidrovando Flores Martins de Lima,

en Cel Chefe da CEO/5.
lo rena, SP, 29 ele setembro de 1969#

— Jorge Puell Maj iteezidente da
•C -missão de Concorrência.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

W. REGIÃO FISCAL --SP

rz!cgacia da Receita Federal
em Presidente Prudente

EDITAL N9 1-69	 •
P.a:osso n9 20.633-68 — Pelo pre-

so. te. Edital, fica intimai:o o •Stino,r
• itienio Furtado Roois, Reator Fr..-
• :ai nível '15", do Quezir0 ce Pes-
soal do Ministério da Fazenda, nue
e oirceu a função de Chefe da ex.-

Exatoria Federal em Menino.
polis, Estado de São Paulo no pe-
rooilo de 19 de julho de 1965 a 22 de
eor,oro de 1518, para. • no prazo de
Unta. ( fJ) dio.e, contados da data
• • publIcooSto destoa reco:leso aos
c.ilres públicos, sob pena oe veteran-
o? eia-ruiva a importância de .....
Ners 29.854.37 (vinte e nove mil
seveentos e cinquenta e quo i ro cruà
aeiros novos e trinta e sete cesta.-

os, alcance a cujo pagamento 101
o mesmo cltado polo ofício número
6, de 19 de janeiro de 1953, conforme
proceeseo n9 20..C20.53.

Tan 24 de setembro de 19 ,3. -
Antonio POerzioci, Delegado da Es-
c: cita Federal.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Departamento Nacional
da Produção Mineral

e Seção de Fiscalização
Auto de Infração n9 376-69

Aos doze dias do mês de setembro
de 1969, em cumprimento ao despacho
do Sr. Diretor-Geral do DNPIVI, exa-
redor ás fls. 123 do procesos DNPM.
661-52 e para os efeitos previstos no
artigo 101 do Regulamento do Código
de Mineraçao (Decreto n 9 62.934 de
2.7.68), faço lavrar contra José Leão
da Silva, cessionário dos direitos de
lavra decorrentes do Decreto n9 38.389
de 23 de dezembro de 1955, publicado
no Diário Oficial da Unido em 30 de
dezembro de 1955, toue autorizou a
_Pedro Marques dos Sentas a lavrar
calcállo, na' distrito e neunÀcípio de
Prados, no Estado de Minas Gerais,
este auto de infração, por ter o au-
tuado infringido o disposto no item
XVI do artigo 54 do Regulamento
do Código de Miseração, aprovado
pelo Decreto n r 62.934 de 2.7.68,
apresentando o relatório de 1967 fora
do prazo e não apresentando o rela-
tório de 1968, ficando, portanto, su-
jeito a aplicação da multa prevista
no artigo 100, indico II do Regula
mento citado.

E' concedido o prazo de 30 (trinta)
dias para a apresentação de defesa
contra a presente /autuação contados
da publicação di1ste auto no Diário
Oficial da União, conformidade
com o artigo 101, § 29 do latgulame'n.
to do Código de Mineração.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de
1969. — José Osael Gonçalves de Fa-
rias, pelo Chefe da Seção de Fiscali-
zação.	 -

Auto de Infraçao n9 377.69
Aos doze dias do mês de setembro

de 1969; em cumprimento ao despa-
cho do Sr. Diretor-Geral do DNPM,
exarado as fls. 117 do Processo DNPM
6.861.53 e para os eleitos previstos no
artigo 101 do Regulamento do Código
de Mineração (Decreto (Decreto no.
mero 62.934 de 2.7.68), faço lavrar
contra João de Macedo Linhares; ti-
tular do Decreto no 44.535 de 24 d3
setembro de 1958, publicado no Diá-
rio Oficial da União em 26 de setem-
bro de 1958, alterado pelo Decreto nú-
mero 48.775, de 12 ele agosto de 1960,
publicado no Teiario Oficial da União
em 14 de setembro de 1960, que o
autorizou a lavrar ea.cário, no distri-
to e município de Caçapava do Sul
do Sul no Estado do Rio Grande do
Sul, este auto de inflação, por ter o
autuado .infringido o disposto no item
XiV do atrigo 54, do Regulamento do
Cárligo de Mineração, aprovado pelo
Tecerei° n .62.934 de susp-n-
delido os trabalhos de lavra sem a pré-
via comunicação a0 D.N.P.M., ficai-
do, portento, sujaieo	 aplicação
multa prevista no artigo 100, inciso
II do Regulamento cOado.

E' concedido o prazo de 30 (truta)
dias para a apresentação °de defesa
contra a presente autuação, contados
da publicação deste auto no Diário
Oficial da União, de conformidade
com o artigo 101, s 2 9 do ReouiNzen.
to do Código de Mineração.

Rio de Janeiro, 1 2 de setembro de
1959. — José Osa'l Cancalvcs de Fa_
rias, pelo Chefe da Seção de Fiscali-
zaaj.o.

Auto d .", infração 119 378-59

1Aos doze dias do mês de setembro
! de 1559, em co-oprio--eeto ao despacho
do -Sr. Diretor Gerai ec DNPM, exa-

ç rodo às lis. 1.14 do processo DNPM
16.164-46 e para os efeitos previstos no
! arlOoso 101 do Fotrulamento do Códio.0
de Mineração .Deeeeto n9 62.934 de
2.7.68), faça lavrar contra a Compa-
nhia de Mneraçao Posicler, cessioná-

i
rio dos direitos de . lavra decorrentes
do Decreto n 9 e.3-.O16 de 15 de julho

de 1953, publicado no Diário Oficial
da União em 17 de julho de 1953, que
autorizou a Companhia Paulista de
Mineração a lavrar afeias quartzife.
ras, ne, distrito e nianicipio de 'ta-
nhaém, no Estado de São Paulo, êste
auto de infração, por ter a autuada
infringido o disposto no item XVI do
artigo 54 do Regulamento do Código
de Mineração, aprovado pelo Decreto
n9 62.934 de 2.1.65, apresentando o
relatórib anual de 1968 fora do praa
zo, ficando,. portanto, sujeito à apli-
cação da multa prevista no artigo 100,
inciso II do Regulamento citado.

É' concedido o prazo de 30 (trinta)
dias para a apresentação - de. defesa
contra a presente autuação, contados
da publicação deste auto no Diário
Oficia! da União, de conformidade
com o artigo 101, e . 29 do Regulamen-
to do Código de Moieração.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de
1969. — José Osael Cone-alvas de Fa_
rias, pelo Chefe da Seção de Fiscali-
zação.

Alai) h Intra çao n9 379-69
Aos doze dias do mee de setembro

de 1969, em cumprimento ao despacho
do Sr. Diretor-Geial do nrwm, exa-
rado às fls. 114 do processo DNPM
2.936-46 e para es efeitos previstos
no artigo 1.01 do Regulamento do Có-
digo de 1V1ineraçao (Decreto número
62.934 de 2.7.68i, foço lavrai- coro.
tra Aquino Carlos do leasconento, ti-
tular do Decreto ri r 213.037 de 15 de
dezembro de 1948, puolicaoo no Dia,
rio Oficial da 'união em 22 oe dezem-
bro de 1948, que o autorizou a lavrar
calcário e associados, no distrito e
município de Prados, no Estado de
Minas Gerais, êste auto de infração
por ter o autuado inirine ido o dis-
posto no item XVI do artigo 54, do
Regulamento do Código de Mineração,
aprovado pelo Decreto n. 9 62.934, de
2 de julho de 1968, apeasentando o
relatório anual de 1967 fora do pra-
zo, e não apresentando o relatório
referente a 1968, ficando, portanto,
sujeito à aplicação da multa prevista
no artigo 100, intiso II, do Regula-
mento citado.

E' concedido o prazo de 30 (trinta)
dias para a apresentooào de defesa
contra a presente autoaçáo, contados
da publicação cleiste outo no Diário
Oficial de, União, ele eoeformidade
com o arado 101, .§ 29 do Regulamen-
to do Código de Mineração.

Rio de Janeiro, 12 Co setembro de
1969. — José °soei Conçalves de Fa_
rias, pelo Chefe da Seção de Fiscali-
zação.

•-Auto de Infração a9 333-69
Aos quinze dias do mês de setembro

de 1969, em cumprimento ao despa-
cho do Sr. Diretoe-Geral do DNPM,
exarado às fls. 169 do processo DNPM
2.554.46, e para os efeitos orevistos no
artigo 101 do Reguiamento do Códi-
go de Mineração (Decrete n 9 62.934 de
2.7.68), faço lavrar contra a Com-
panhia Extratora _de Minérios; ces.
sionáxia dos direitos de lavra decor-
rentes do Decreto r 9 28.035 de 5 de
maio de 1950, publicado no DOlrio
Oficial da União em 16 de maio de
1950, alterado pelo Decreto número
29.922, de 27 de agosto de 1951. publi-
cado no Diário Oficial da União em
29 de agôsto de 1951, que autorizou a
Elizeu de Lima Neto a lavrar felds_
pato, quartzo e associados, no distri-
to e munictplo de Niterói, no Estado
do Rio de Janeiro, êste a Ao de in-
fração por ter a autuada infringido
o dispelsto no item XVI do artigo 54,
do Regulamento do Código de Mine-
ração, aprovado pelo Decreto núme-
ro 62.934 de 2 de julho de 1968, não
apresentando os relatórios anuais de
1967 e 1968, ficando portanto, sujeito
à aplicação da multa prevista no ar_
tipo 105, inciso II do Foioulamento
citado.

E'-concedido o prazo de 30 (triz-aí)
dias para a apresentaeão de dei. sa
contra a presente autuação. contados
da publicação dee,e auto no Diário
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Oficial da União, de conformidade
com o artigo 101, § 29 do Regulamen-
to do Código de Mineraçao.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de

elo Chefe_daSeção de Fiscali-rias,	
José Osael Gonçalves de Fa-

39 Distrito Centro•Sul
EDITAL — 39 DCS:48

Proc. DNP1n1 30-44 — Angelo Cons-
tantino Delfino — Imissão de Posse
da jazida de calcário, objeto do ce-
ereto de autorização de lavra nume-
ro- 24.743, de 2 de abril de 1918.

Faço público para conhecimento
dos interessados, que a Imissão cie
Posse da _jazida acima referida, si-
tuada no distrito e município de Ija-
ci, Estado de Minas Gerais, será rea-
lizada ás quatorze (14) horas do dia
28 de outubro de 1969 do corrente
ano. •

O titular da lavra fica obrigado a
preparar o terreno e Meio quanto for
necessário para que o ato da Imis-
são de Posse se realize na data lixa-
da, conforme determinado no § 39 do
artigo 66 do Regulamento cio COdioo
de Mineração.

Belo Horizonte, 19 de setembro de
1969. — Benedito Paulo Alvos, Cheia
do 39 Distrito Centro-Sul do D.N.P.M.

EDITAL — 39 DCS:49
Proceseo DNPM — 6.179-52 —

Iclair Glaçano, Imissão de Posse da
jazida de calcário e associados, obje-
to do decreto de autorização de la-
vra n9 39.926, de 5 de setembro de
1956.

Paço público para conhecimento
dos intereesados, que a Imissão de
Posse da jazida acima reTerida, situa-
da no distrito e município de Pra-
dos, Estado de Minas Gerais, será
realizada ãs quatorze (14) horas do
dia 29 de outubro do corrente ano.

O titular da lavra fica obrigado a
preparar o terreno e tudo quanto for
necessário para que o ato da Imis-
são de Posse se realize na data fixa-
da, conforme determinado no § 3 9 do
artigo 66 do Regimento do Código de
Mineração.

Belo Horizonte, 19 de setembro de
1969. — Benedito Paulo Alves, Chefe
do 39 Distrito Centro-Sul do D.N.P.M.

EDITAL — 39 DCS;50
Proc. DNPM — 582-46— José Bo-

nifácio ele Alvarenga, Imissâo de
Posse da jazida de calcário, objeto do
decreto de autorização de lavra TIÚ-
mero 26.601, de 19 de abril de 1949.

Faço público para conhecimento
dos interessados, que a Imissão de
Posse da jazica acima referida, situa-
da no distrito de Ijaci e Município
de Lavras, Estado de Minas Gerais,
será realizada às quatorze (14) horas
do dia 28 de outubro do corrente ano.

()titular da . lavra fica obrigado a
preparar o terreno e tudo quanto fôr
necessário para que o ato da Imis-
são de Posse se realize na data fixa-
da, conforme determinado no O 39 do
artigo 66 do Regulamento do Código
de Mineração.

Belo Horizonte, 19 de setembro de
1969. — Benedito Paulo Alves, Chefe
do 39 Distrito Centro-Sul do D.N.P.M,

--r

MINISTÉRIO
DAS CO r.1 UNICAÇõES
Gabinete do Ministro

EDITAL N9 7-69	 oo,
Rece7,lnicnto ele propostas para exe-

cução de serviço de racliOdilm.ão
sonora em onda média na cidgcle de
Osório, Ebtado do Rio Grande do
Sul
O Ministro de Estado das Comu-

nicações, tendo em vista o disposto
no Art. O C3 Lei n9 5.535, de 2 dO

Quinta-feirti 9
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— Altura d? antena: 60metros.
Ilora rio de funcionamento: In-

2. As entidades interessadas —
!nelu r.ive acasalas que já possuem
en ancamento pedidos pata escp.o-
ração do mesmo serviço — deverão
glurceni ar suas propostas na sede do
DENTEL, na Rita Miguel Couto,
305, 219 andar Divisão Juriclica,
tsesta cidade do Rio de Janeiro Es-
tado da. Guanabara, ou na Dalerac-a
Regional de Pôrto Alegre, Estado do
Rio G anre do Sul, sita na Rua dos
Andradas n9 1.535 — 39 andar acom-
panhadas dos documentos a que se
refere o Art. 14 ,clo citado Regula-
mento dos Serviços de Radiodifusão
e observado o que dispõem os seus
parágrafos. o.,
Pa7

3. Cada sociedade interessada de-
'verá possuir o capital mínimo de ....
Nera 31.200,00 (trinta e um mil et
duzentos cruzeiros novos) nos tês--
moa da Decisão n9 21-63, publicada
no Diário Oficial da União cm 24 de
janeiro de 1994, combinada com a

esolação n9	 de 14 de março de
10.67.

4. A aceitacão das propostas não
!mplica n aobrigatoriedade da conces_
são, se circunstâncias posteriores, a
juízo do Govêrno Federal, desacon-
selhareen a execução do serviço por
asse meio.

5. Os proponentes além dos do-
cumentos previstos no Art. 14, ao
Itegulamento. citado no item 2 do
presente Edital, deverão apresentar
declaração de ,que não contrariam
o Artigo 12 do Decreto-Lei número
p36, de 28 de fevereiro de 1967.

6. Não serão conhecidas propos-
tas apresentadas fora do prazo e
nem as que estiverem com a do-
cumentação incompleta.

Rio de Janeiro-GB, 29 de seteira
bro de 1969. — Carlos Furtado de
Eimas, Ministro de Estado das Co-
tnunicações e Presidente do CONTEL

' EDITAL N9 6-89
Recebi-mento de propostas para are-

cução de serviço de radioailusão
• sonora em onda média na cidade

de Cajazeiras, Estado da Paraíba.
-O Ministro de Estado das Comu-

nicações, tendo em vista o disposto
no artigo 29 da Lei número 5.535,
de 20 de novembro det 1968, bem
como o que consta do Art. 34 da Lei
número 4.117, de 27 de agôsto de
1962, e de acôrdo com as normas
estabelecidas no Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão aprovado
pelo Decreto n 9 52.795, de 31 de ou-

•tubro de 1963, publicado no Diário
Oficial da União em 12 de novembro
do mesmo ano, torna público que, a
partir de 45 (quarenta e cinco) dias
da publicação dêste Edital, estará
recebendo, pelo prazo de 15 (Onze)
dias proposta para execução do ser-
:viço de radiodifusã'o sonora em onda

j tado Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão e observadee o que dis-
põem os seus parágrafos.

3. Cada sociedade interessada de-
verá possuir o éapital mínimo de
NerS 31.200,00 (trinta e um mil e
duzentos cruzeiros novos) nos tês.-
mos da Decisão- n9 21-63, publicada
no Diário Oficial da União em 24 de
janeiro de 1994, combinada com a
Resolução n9 24, da 14 de março de
1967.

4. A aceitacão das propostas não
implica na obrigatoriedade da conces-
são, se circunstâncias posteriores, a
juízo do Govérno Federai, desacon-
selharem a execução do serviço por
êsse meio.

5. Os -proponentes além dos do-
cumentos previstos no Art. 14, do
Regulamento, aitado no Item 2 do
presente Edital, deverão apresentar
declaração esite que não contrariam
o 'Artigo 12 do Decreto-Lei número
238, de 28 de fevereiro de 1967.

SOCIEDADE BRASILEIRA
DE CANCEROLOGIA

Ata da Assembléia de Delegagos da So-
ciedade Brasileira 'de Cancerologia,
realizada durante o 1 Congresso In-
tegrado de Cancerologia, no dia 12 de
setembro de 1969.

As 14,30 horas, na íVundação Arman-
do :Alvares Penteado, cidade de São
Paulo (SP) Aberta a Sessão pelo
Presidente da SBC, Dr. Antônio Carlos
Campos Junqueira que convocou para
presidir a Assembléia o Dr. Adayr
Eiras de Araújo, êste, de acôrdo com o
parágrafo único do artigo 24 do Esta-
tuto, designou o Dr.. Miram Silveira
Lucas para servir como Secretário.
A seguir, o Dr. Junqueira fêz o rela-
tório de sua gestão à frente da SBC,
referindo-se, de inicio, as cinco Comis-.
sões previamente designadas e às suas
realizações. Destacou a Comissão de
Estatística e Preservação, presidida pelo
Dr. António Pedro Mirra, por ter im-
presso um admirável 'Relatório final, e a
de Ensino de Cancerologia que teve
como titular o Dr. M. Roxo Nobre,
pela pesquisa e levantamento do ensino
especializado efetuado em tôdas Facul-
dades de Medicina do País. Dirigiu pa-
lavras elogiosas ainda à Comissão de
Tradução do folheto TNIVI Classifi.
cação dos Tumores Malignos da UICC,
composta pelos Drs. Miram Lucas, Lou-
rival P. Chefaly e Onofre de Castro.
Passou, a seguir, a historiar o convênio
assinado com a Associação Médica Bra-
sileira para concessão do Titulo de- Es-
pecialista em Cancerologia; ressalvou,
entretanto, que, no seu modo de entes-

6. Não serão conhecidas propos-
tas apresentadas fora do prazo e
nem as que estiverem com a do-
cumentação incompleta.

Rio de olanciro-GB, 29 de eetan-
bro de 1969. — Carlos Furtado de
Simas, Ministro de Estado das Co-
municações e Presidente do CONTEL

TRIBUNAL DE CONTAS
DA UNIÃO

PAUTA N9 96-69
Está em pauta para julgamento

pelo Tribunal, após o prazo de 15
dias, nos térinos do disposto na Re-
solução n9 55-68, artiào 26, §§ 1 9 e 99,
o seguinte processo de , tomada de
contas:

— Relator: Ministro Ewald Size-
nando Pinheiro

Processo n 9 2.376-69
Responsável: Mário Pereira da

Rosas.
TC, Secretaria. da,s Sessões, 80 ee

setembro de 1969. — Lourieca As-
sumpção Ribeiro, Secretário das Ses-
sões.

EDITAL DE CITA.ÇA0 N' 8
Pelo presente Edital fica citado Al-

berto Teixeira, Tesoureiro-Auxiliar da
Caixa Econômica Federal do Paraná
para, no prazo de trinta (30) dias,
contados da data da publicação dês-
te, sob pena de revelia, alegar o que
fôr a bem de seus direitos, por si ou
seu besta.nte procurados', sôbre a im-portância de 1‘_1"Cr$ 15.422,70 (quinze
mil, quatrocentos e vinte e dois cru-
zeiros novos e setenta centavos), re-
lativa a alcance apurado no Proces-
so TC-39.668-68.

O débito é proveniente de irregula-
ridade praticadas na Agência de Pa-
ranavaí, no Estado do Paraná.

79 Diretoria, 30 de setembro de 1969.
— Paulo dos Santos Silva, Diretor.

der, seria ideal a emissão de títulos de
sub-especialidades, considerando ser a
Cancerologia uma especialização de equi-
pe. Referiu-se ao entrosamento que
manteve com Entidades Internacionais,
especialmente a-União Internacional
Contra o Câncer (U.I.C.C.) e a Or-
ganização Mundial de Saúde (0.M.S.),
o que veio a facilitar a organização do
Congresso ora em curso. O 4 9 assunto
foi dedicado aos Congressos Integrados
de Cancerologia, preparado visando-se
a união de todos os que se dedicam ao
combate do Cáncer. O ponto se-
guinte relacionou-se com a Secretaria
Permanente que funcionou no Rio de Ja-
neiro e que, no entender do Dr. Jun-
queira, teve atuação destacada para O
sucesso de sua gestão. O relatório da
Secretaria deverá ser anexado às fb-
lhas déste Livro de Atas. Lastimou ain-
da que, por determinação da administra-
ção do Instituto Nacional de Câncer,
a Secretaria-Permanente foi desalojada
de sua sede naquele Hospital e colocou
as insta/ações do Instituto Central •—•
Hosfaal A. C. Camargo ás ordens
para receber a citada Secretaria. Ex-
pressou sua opinião de que os Estatutos
da S.B.C. devam ser alterados no sen-
tido de ser eleito um Presidente da Di-
retoria e um Presidente do Congresso de
Cancerologia, já que a preparação de
um conclave nacional requer dedicação
intensiva, pelo menos, durante um ano,
o que prejudica a manutenção ativa da
Sociedade. E' ainda de opinião que
possa ser reeleita a Diretoria da SBC,
o que não prevê o atual Estatuto. O
Dr. Adayr, Presidente da Assembléia,
resumiu a exposição do Dr. JUnqueira,
dividindo-a em dois setores, OS gania ROI

em discussão. No primeiro, referente ao;
relatório da Diretoria, o Dr. José Souza
Macedo (Pará) solicitou pronunciamento
da Diretoria pelo fato de ainda não has
ver recebido seu titulo de Especialista,
apesar de preenchido tôdas as exigên.
cias. Foi lhe explicado que seu recate.
rimento encontrava-se na Associação
Médica Brasileira, aguardando N•eunião.,
O Dr. Luiz -Neves (Bahia) solicitou O
obteve aprovação por unanimidade, voto
de louvor consignado em ata à Direto,.
ria e à Secretaria-Permanente que fio,
dam seus mandatos. O Dr. Adayr tas
aias as palavras do Dr. Luiz Neves e
o Dr. Junqueira agradece em nome dos
Diretores. O segundo setor da exPosia
çãe, do Dr. Junqueira, refere-se às su.
gestões sôbre alterações de orientação
na S.B.C. Antes de colocar o assuntei
em discussão, o Dr. Adayr solicita ao
Secretário que verifique e relacione mi
credenciais dos Delegados wesentes.i
Segue-se a relação por Estado	 Ree
presentan-es e número de votos, regerá
trando-se que foram apresentadas e aceie
tas várias procurações e que os Preste _
dentes das Diretorias anteriores da
S.B. C. tenham direito a dois votos, de-
acórdo com os Estatutos. Pará: jeats
Bittar (um voto) e José de Souza Ma-
cedo (uni);	 Piauí: De/son Castelo
Branco (dois votos)	 passando pro4
curação, durante a Assembléia, ko Dou.
tor Jaime de Queiroz Lima (PE)
Ceará: Raimundo Pcrfirio Sampaio Net.
to (dois votos); Rio Grande do Norto
Joaquim Etelvino Cunha (dois votos);
Pernambuco: Jaime de Queiroz Lima
(um) e Ivo Roeste' (dois votos); Pa-
raíba: Antônio Carneiro Arnaud (dois
votos) procuração a Jaime de Quele
roz Lima; Alagoas: Isaac Samuel Nasci-
mento procuração de dois votos a
A. Araii:o Jorge (GO); Sergipe: Os.
waldo Cruz Leite (dois votos); Babia:'
Luiz de Oliveira Neves (dOis votos) e
Luiz Carlos Calmon Teixeira (ura)
procuração a Alberto Coutinho Filho
(GB) á Minas Gerais:- José Caetano
Cançado (três votos); Goiás: Alberto
de Araújo Jorge (dois votos); Rio de
Janeiro: Vital Rolim Cabral (dois voe
tos); Guanabara: Lourival Perri Che.
faly (um voto) e Hiram Lucas (um)2

novembro de 1968, bem corno o que
consta do Art. 34 da IAS n9 4.117,
de '7 de agõsto de 1962, e de acôrdo
com as normas estabelecidas no Re-

lamento dos Serviços de Radiodi,
são, aprovado pelo Decreto- núme-

ro 52.7'2;5, de 31 de outubro de 1963,
publiéado no Diário Oficial eia União
m12 de novembro do mesmo ano,
torna páblco que, a partir de 45
(ouaresta e cinco) dias da publica-
ção dêste Edital, estará recebendo,
pelo pra' de 15 (ouinze) dias. pro-
posta nara execução do serviço de
rediodiaa,ao scaora em onda madia
na cidade do Osório, Estado do Rio
Grande do Sul.

1. As especil'icações técnicas serão
as seeuintzo

— FreoWnela: 1.320 KI-Iz
- PatCricta: 1Kw de da e 253

Warts	 nait?.
Sistema irradiante: Oniciirasio-

pai.

média na cidade de Cajazeiras, Es-
tado da Paraíba.

1. As especificações técnicas serão
as seguintes;

-- Freqüência: 1.090 Kin.
— Potência: 1/1 Kw, dia e noite.
— Sistema iradiantee Onidireeio-

nal.
— Altura de antena: 67 metros.
— Horário de lancionamento:

mita-do.
2. As entidades interessadas —

inclusive aqueirs que já possuam
em andamento pedidos para expio.
raçãodo mesmo serviço — deverão
apresentar suas propostas na sede do
DENTEL: na Rua Miguel Couto,
105, 219 andar Divisão Jurídica,
nesta cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara, ou na Delegacia
Regional do Recife. Estado de Per.
nanbuco, sita na Rua Siqueira Cam-
pos, 279 — Edifício Brasília, 169 an-
dar — acompanhadas dos documen-k
tos a oue se! refere o Art. 14 do ci-

SOCIEDADES

São Paulo: Alfredo Abrão (um -voto) e
Antônio Carlos C. Junqueira (dois);

anta Catarina: Hamilton R. Sarford de
asconcellos (dois votos) .— pra.

uração a Alberto Coutinho Filho (GB)j
e Rio Grande do Sul: Roberto Vanthies
de Souza (3). Total geral de votos
válidos: 37 (trinta e sete). Passou-se
desta forma, a discussão das reformai
nos Estatutos da SBC, tendo-se como
base um anteprojeto que foi apresen n
tado pelo Dr. Jaime de Queiroz Lima
(Pe). O ponto de maior controvérsia •
relacionava-se com a extinção da Secre-
taria-Permanente, Foi aceita a proposta
apresentada pelo Dr. Junqueira e que
prevê, durante êste mandato, a Secre.
taria ter sede idêntica à da Diretoria.,
Voltou contfa o Dr. Araujo Jorge
(GO) que pretendia a pura extinção da
referida Secretaria, visando fortificar
uma Sociedade unificada. Após a aprod
ração final do nóvo Estatuto, foi eleita
a Diretoria da Sociedade Brasileir: de
Cancerologia no período de 1969 a 1972,
cujo mandato _expirará na Assembléia de
Delegados que será realizada durante o
próximo Congresso Brasileiro de Can,
cerologia -- com a seguinte constitui,.
çãt): Presidente: Luiz de Oliveira Ne-
ves (Bahia);. 1° Vice-Presidente: Anibal
Silvany Filho (Bahia); 29 Vice-Presi-
dente: Jaime de Queiroz Lima (Pernam-
buco); 39 Vice-Presidente: Hiram Sil-
veira Lucas (Guanabara); 49 Vice-Pr.
skleatc_ Edgard Diefenthaeles IRSji
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c) outros assuntos de interèase so-
cial.

Ach-am-se à disposição dos senho-
res acionistas no SCS-4, Edifício Mi-
neiro — 29 andar, os documentos a
que se referem o art. 99- do Decreto-
lei ri9 2.62'7, de 26 de ,setembro de
1940.

Brasília, 25 detsetanbro de 1909: —
Walter Giordano Alves.

Dias: 9, 10 e 13-10-69.
(N9 3.293-B — 8-10-39	 NCr$ 24,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL

PREVISA — PRE'VISA0 SOCIEDA-
DE ANÓNIMA — CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMEN,
TOS.-

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re_
gig,ro do Comércio, certifico, na
forma da legislação em vigor, que o
Senhor Gerente de Mercado de Ca-
pitais do Banco Central do Brasil,
por despacho de cinco de setembro
de mil novecentos e sessenta e nove.
exarado no procesao número A ses-
senta e nove barra três mil seiscen_
tos e treze e publicado no Mário
Oficial da União de doze dos msmos
Mês e ano, aprovou, nos termos do
parecer. o aumento de capitai da
PREVISkd -a Previsão Sociedade
Anônima — Crédito, Financiamento
e Investimentos com sede na cidade
de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, de hum milhão e setecentos
mil cruzeiros novos para dois mi.
limões e quatrocentos mil cri:zeros
novos, efetuado por incorporaeeo de
reservas; e a reforma do estatuto,
como deliberado na assembleia-geral
extraordinária de quatorze de abril
de mil novecentas e sessenca e nove,
publicada no "M:nas Ge"ais" órgão
oficial de imprensa do Estado de
Minas Gerais, em quatorze da agosto
do mesmo ano. E, por ser verdade,
eu, Eliane Lobato Ferreira Gomes),
funcionária deste Banco Central. la-
vrei a presente Certidão, que também
vai assinada pelo Chefe da Divisão
de Processos, Senhor Luiz Fernando
de Andrade Murgel, aos dezenove
dias do mês de setembro do a-no de
mil novecentos e sessenta e nc,ve. —
Luis Fernando 'de Andrade Murgel.
(N.° 3.277_13 — 8.10.69 — Ner$ 15,00)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

BANCO DE CRÉDITO REAL DE
MINAS GERAIS a. 4.

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao des.
pacho do Sr. Secretário-Geral, exara_
do em requerimento do Banco de Cré-
dito Real de M. 'Gerais, S.A., e na for.
ma requerida, que, nesta Junta Uca
moreia' . consta o registro e arquiva-;
mento sob o número 225.616, por de_
cisão da 19 Turma de Vdgaia, em da-
ta de 22 de setembro de 1969, da pá-
gina '7723, do Diário Oficial da União
(Seção I — Parte I), edição de 11 de
setembro de 1969, contendo a publi-
cação de uma certidão passada pelo
Banco Central do Brasil, na qual
consta ter sido aprovada pelo se-
nhor Chefe do Serviço Regional da
Inspetoria de Bancos daquela repar_
tição, em Belo Horizonte, a reforma

COMPANHIA BRASILIENSE •
DE CERVEJAS

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Cai/vocação
A Companhia Brasiliense de Cer-

vejas convoca os seus acionistas pa-
ra se reunirem no SCS-4, Edifício
Mineiro — 29 andar, Brasília — DE,
às 20 horas, do dia 31 de outubra
1969, ,Para deliberarem sôbre o se-
guinte:

a) Leitura, discussão e votação do
relatório da Diretoria, do Balanço
Geral, da Demonstração da Conta de
Lucros, e Perdas e do- Parecer do Con-
selho Fiscal, relativos ao exercício en-
cerrado em 30 'de junho de 1969;

b) eleição do Conselho Fiscal e da
Diretoria;

DECLARAÇAO
Lêda Gomes Fontenelle, prontua.

dada no Departamento de Trânsito
da Secretaria de Segurança Pública
do Estado da Guanabara sob núme-
ro 135.987, declara o extravio da sua
Carteira Nacional de Habilitação.
expedida por aquêle serviço.

Léria Gomes Fontenelle.
Dias: 7, 8 e 9,10.63.

(N9 3.262-a — 6.10.69 — NCr$ 15,00),

CONDOMINIO DO EDIFICIO
NOSSA SENHORA DE

FATIMA

ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores con.
deiminos do Edifício Nossa Sexihora
de Fátima, para a Assembléia Extra-
ordinária a ser realizada no dia 24
de outubro de 1969, 6' feira, às 20.00
horas em primeira convocação e
20.30 horas em segunda, com qual-
quer número, no Edifício, Arnaldo
Villare.s, 49 andar, para tratar dos
seguintes assuntos:

a) Regularização do Condomínio;
b) Eleição da Comissão Represen.

talava do Condorriinio;
c) Assuntos gerais'.
Dias: '7, 8 e 9.10 69.

(N9 3.256-a — 6.10.69 — Ner$ 18,00)

S. A. RESTAURANTES REUNIDOS
Convocação

Ficam convidados os Senhores Acio-
nistas para comparecerem a Assem-
bléia-Geral Extraordinária reali.
zar-se às 20 (vinte) horas do dia 1(3
de outubro do corrente ano, na i.3ede
Social, sito à Plataforma Rodoviária
n9 15, para deliberar sôbre: a) aber-
tura de filial com destaque do res.
pectivo capital; b) outros assuntos
de interêsse da Sociedade.

Brasília, 8 de outubro de -1969.
Rcnato Lobão Barroso, Presidente.

(Dias: 9, 10 e 13-10-69).
(N9 3.287B - 8.10.69 _ NCr$ 12,00);

ALIANÇA RENOVADORA
NACIONAL
(ARE-NA)

DIRETÓRIO NACIONAL
Convocação

Fica convocado o Diretório Nacio-
nal da Aliança Renovadora Nacional
para uma reunião, a realizar-se no
dia 16 (dezesseis) do corrente mês,
quinta-feira, as 14 horas, no Edifi-
cio do Congresso Nacional, em Bra.
seja, Distrito Federal, para tratar de
assun + os de interêsse- partidário.

Brasília, 8 de outubro de 1969. —
Senador Filinto presidente.
— Deputado Arnaldo .Pricto, Secre-
tario-Geral.

3.306zB — 9 10-09	 NCm.$ 15,00)

procedida nos pasagrafos primeiro e
segundo do artigo quinto e na aiinea,
"b" do taatgo vigésimo sétimo do Ese
tatuto Social do "Banco de .Crédito
Real de Minas Gerais Sociedade Anô-
nima", com sede na cidade de
de Fora, neste Estado, como delibera--
do na assembléia geral extraordiná-
ria de sete de abril de mil novecentos
e sessenta e nove, publicada no "Mi..
nas Gerais", órgão dos podêres do
Estado, edição de seis de maio do
mesmo ano. O referido é verdade do
que dou fé. Vai autenticada com o
"Selo" da Junta e com o "Visto" do
Senhor Secretário-Geral. Junta Co-
mercial do Estado de Minas Gérais.
Belo Horizonte,-3 de outubro de 1969.
Eu, Elza Lopes de Olivelra, Chefe da
Seção de Expedição de Certidões, a
datilografei, centeal e assino: Elza
Lopes de Oliveira. Visto: Geraldo
Paulo d,e Magalhães, Secretário-Ge-
ral.
(N9 3263-11 — 6.10.69 -- Ne/ 15,00)

para se reunirem no SCS-4, Ediffeleil
Mineiro — 29 andar, Brasília — DF,
às 21 horas, do dia 31. de outubro dO
1969, para deliberarem aôbre o se.4
guinte:

a) Leitura, discussão e votação do
relatório da Diretoria, do Balanço Ge-,
ral, da Demonstraçao da Conta do
Lucros e Perdas e do Parecer do Cozia
selho Fiscal, relativos ao exercício
encerrado em 30 de junho de 1969:

b) eleição do Conselho Fiscal e do
Diretoria;

c) outros assuntos de interêsse

Acham-se à, disposição dos senho.,
res acionistas no SCS-4, Edifício Mi-4
nÉro — 29 andar, os documentos si
que se referenf o art. 99 do Decreto-
lei n9 2.627, de 26 do setembro do
1940.

Brasília, 25 de setembro de 1969. --4
Antonio de Oliveira Rocha, Presi-
dente.

Dias: 9, 10 e 13-10-89.
(N9 3291-B — 8-10-69 — Ner$.24,00).

CERVEJARIA ALVORADA
SOCIEDADE ANÓNIMA

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

CO70)0cação

A Cervejaria Alvorada Sociedade
Anônima convoca os seus acionistas

Vice-Presidente: Antônio Carlos Campos
Junqueira (São Paulo). Secretaria-Par-
manente: Secretário-Geral: Dr. Luiz
Carlos Teixeirá .(Bahia); 1° Secretário:
Lizaldo Ferreira (Bahia);- 20 Secretá-
rio: Severino Cortizo (Bahia); Tesou-
reiro: 'Luiz Sampaio Araujo_ (Bahia)
Corno sede do 7° Congresso Brasileiro
de Cancerologiar foi escolhida a cidade
de Belém Mack) do Pará e como
Presidente do Congresso, eleito, o Dou-
tor Jean Chilcre Miguel Bittar. Rste`,--en.
trctanto, alegou motivos que o induzem
a não aceitar tal encargo. Vários De-
legados dirigiram apêlos para que o

- Dr. Biliar aceitasse,- tendo ficado deci,
dido que seria concedido um prazo du-
rante o ,auai seria aguardada a resposta
oficial do Presidente e da entidade es-
colhida corno sede (Instituto Offr toyo-
la), em caso negativo o presidente da
S.B.C., Dr. Luiz Neves terá' amplos
poderes para escolher outra cidade corno
sede e designar outro: Presidente. Nada
mais havendo a registrar, termino esta
ata lavrada na cidade de 'São Paulo, no
dia 12 de ":.e-tembro de 1969, a'ssinacla
por mim, 1-tiram Silveira Lucas, pelo
Pi.esidente da S.B.C. Dr. Luiz de Oli-
veira Nevcs, c pelas testemunhas abaixo-
a) 1-firam Silveira Lucas, a) Luiz Neves,
além i ela assinatura do Presidente da As-
sembléia, Dr. Adayr Eiras •de Araújo.
.Arkaclo: A Assembléia decidiu que fôsse
incluir% no Estatuto uni artigo facul-
tando ao Presidente da S.B.C. escolher
sècle e designar o, Presidente cio Con-
gresso Brasileiro 'dc Cancerolinia sem-
pre que o eleito_ apresente, num prazo
determinado, raz:ões que o Impossibilitem
de organizar o Conclave.	 Adayr
Eiras de Araújo	 Luiz de Oliveira Ne-
vos	 Hirarn Silveira Lucas.

(N° 3.259-B - 6-10-69	 NCr$ 72,00),
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INpicEs
DA

• LEGISLAÇÃO FEDERAL.
1967

=ICE NUMÉRICO

'Com indicaç-ão da data da publicação no
"Diário Oficial- e do Volume da -Lo.

lcção das Leis"

O 12-ZDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO

Pela ordem alfabética dos assuntos

• INDICE DA LEGISLAÇÃO REVOGADA'

Diplomas legais ou seus dispositives expres.
samente revogados, derrogados, declarados

nulos, caducos, sem efeito ou insubsistend,
tes pela legislação publicada em 1967.:-.

DIVULGAÇÃO N° 1 042

PREÇO: NCr$ 8,00

f

•

I A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves t

Agência l Ministério da Faze[da

o Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN

PREÇO JUSTE EXEMPLAR: NCI-S_ 0,16


